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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 126/2022
CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 126/2022
Pregão Eletrônico nº 061/2022
Processo Administrativo nº 094/2022
Homologação em 12/08/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI EPP
CNPJ: 17.955.368/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E CONDIÇÕES PARTICULARES 
DESTE EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 126/2022, passando o valor Contratual para R$ 
655.375,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e cinco reais) tendo como valor 
do presente aditivo de R$ 131.075,00 (cento e trinta e um mil, setenta e cinco reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 26/01/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº.001/2019, homologado 
através do Decreto nº.010/2019, resolve CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para 
comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, sito a Av. 
Pedro Amaro dos Santos, nº.900, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 
do presente Edital, para tomar conhecimento sobre a nomeação e  apresentar os seguintes 
documentos:
a) Cédula de identidade (RG) ou protocolo de identidade e fotocópia;
b) Cadastro de pessoa física (CPF) e fotocópia;
c) PIS ou PASEP – extrato atualizado se já possuir vínculo empregatício;
d) Título de eleitor e fotocópia;
e) Comprovante de votação da última eleição ou a justificativa de ausência;
f) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
g) Comprovante de endereço;
h) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos e fotocópia, quando couber;
j) Comprovante de escolaridade exigida, expedido por entidade reconhecida pelo MEC e fotocópia;
k) Certidão de negativas e antecedentes criminais fornecidos pela justiça estadual e justiça federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
l) Carteira de trabalho;
m) Registro no órgão da classe fotocópia;
n) Uma fotografia 3x4 recente, de frente;
O) Atestado de sanidade física e mental;
P ) Declaração de que não ocupa outro cargo, emprego ou função pública, em qualquer da esferas 
do governo, excetuadas  as hipóteses prevista no art. XVI, da constituição federal, nem percebe 
outro benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou regime geral de previdência 
social relativo a emprego público, declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, 
com firma reconhecida, declaração de não parentesco dos organizadores e declaração de não 
parentesco dos examinadores;
O não comparecimento no prazo acima citado implicará na perda do lugar na ordem de 
classificação.
CARGO: PROFESSOR 20 HORAS
Nº NOME: CLASSIFICAÇÃO RG:
01 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE 11º 10.696.752-0
02 CAMILA RUBIO 12º 13.059.381-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
ATO DA MESA Nº 08/2023 

 
                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR os Senhores Vereadores DEJALMA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA com o devido requerimento n.º 05/2023, 
LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento n.º 06/2023, e 
CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA, com o devido requerimento n.º 
07/2023  protocolados na Secretaria, a viajarem a Dionísio Cerqueira - SC, 
nos dias entre dias 31 de janeiro a 03 de fevereiro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do 
curso “PRÁTICAS EFICIENTES NA GESTÃO PÚBLICA COM FOCO NA 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS” E “O PAPEL  DO 
VEREADOR E SUA ASSESSORIA NO PROCESSO FISCALIZATÓRIO”. 
Curso este realizado pela empresa M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EIRELI - ME, entre os dias 31 de janeiro a 03 de fevereiro 
de 2023, com direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas 
despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, 
publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 30 (trinta) dias de 
janeiro de 2023. 

 
   

CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA 
Vice Presidente 

 
TAYLA SILVERIO DIS SANTOS 
             2ª Secretária 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2023
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, 
a servidora MARIA DE LOURDES DELLATESTA MAESTRO, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 8.992.014-0, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 01 
de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do 
mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2023
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR MIGUEL NERIS DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar nº.008, de 30 de maio de 1994;
 R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de Provimento Efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINAS AGRÍCOLA, que foi investido por MIGUEL NERIS DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.104.789-5 e CPF nº 413.536.259-15, nomeado através da Portaria nº 
198/2008, de 02/06/2008, em virtude da aposentadoria concedida em 25/11/2022 conforme carta 
de concessão emitida em 25/11/2022, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 010/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ALDENIRA DE JESUS MOREIRA, portadora da 
CI/RG nº. 8.547.913-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 03/03/2020 a 02/03/2021, 
com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 011/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ANA PAULA COLOMBO PEREIRA, portadora da 
CI/RG nº. 13.037.034-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR 
CONTÁBIL, lotada na SECRETARIA FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 
de 02/04/2021 a 01/04/2022, com fruição em 01/02/2023 a 20/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 012/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ANTONIO CARLOS DA SILVA, portador da CI/
RG nº. 23.517.765-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA 
RODOVIÁRIA, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o período de 
aquisição de 24/12/2020 a 23/12/2021, com fruição em 01/02/2023 a 20/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 013/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público, APARECIDO BATISTA DA COSTA, portador da CI/
RG nº. 14.445.596-7, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
14/06/2021 a 13/06/2022, com fruição em 01/02/2023 a 20/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 014/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, portadora da CI/
RG nº. 8.690.491-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/04/2021 a 
01/04/2022, com fruição em 11/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 015/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO, portador 
da CI/RG nº. 10.587.830-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com o 
período de aquisição de 03/05/2021 a 02/05/2022, com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 016/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público IRINEU BISPO DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº. 
1.250.448, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CARPINTEIRO, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição 
de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 017/2023.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JURACI BERNARDO FELIPE, portador da CI/RG 
nº. 6.783.917-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com 
o período de aquisição de 21/08/2019 a 20/08/2020, com fruição em 11/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 018/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA CLEIDE DOS SANTOS TOCHI, portadora 
da CI/RG nº. 09.996.162-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/03/2020 a 01/03/2021, 
com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 019/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DE LOURDES DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº. 07.017.173-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 24/12/2018 
a 23/12/2019, com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 020/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº. 8.335.274-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, 
lotada no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, com o período de aquisição de 02/04/2018 a 
01/04/2019, com fruição em 01/02/2023 a 20/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 021/2023.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública SANTINA GONÇALVES, portadora da CI/RG nº. 
5.266.463-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
com fruição em 01/02/2023 a 02/03/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 
(trinta) dias do mês de janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1775/2023, de 24 de Janeiro de 2023.

SÚMULA: Dispõe sobre Calendário Anual de Ponto Facultativo
nas Repartições Municipais Exercício de 2023 e Divulga Feriados
Municipais para o Exercício de 2023.

Considerando que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município, e tendo em vista
que os custos com o funcionamento das repartições públicas são injustificados em dias anteriores e posteriores
a feriados.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei, e nos termos da Lei Municipal nº 53 de 25 de setembro de 1968 e Lei Municipal nº 921 de 21 de março
de 2005,

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições pública municipal, referente ao exercício de 2023, nos
dias abaixo relacionados:

- Dia 20 de Fevereiro, segunda-feira - recesso Carnaval;

- Dia 21 de Fevereiro, terça-feira - Carnaval;

- Dia 06 de Abril, quinta-feira - recesso Paixão de Cristo-Semana Santa;

- Dia 09 de Junho, sexta-feira - recesso Corpus Christi;

- Dia 08 de Setembro, sexta-feira - recesso Independência do Brasil;

- Dia 13 de Outubro, sexta-feira - recesso Nossa Senhora Aparecida;

- Dia 03 de Novembro, sexta-feira - recesso Finados.

§ 1º As datas previstas neste artigo poderão ser alteradas ou o ponto facultativo suspenso a critério do Chefe
do Poder Executivo Municipal.

§ 2º Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais como:

I - Serviços prestados na área de Saúde;

II - Serviços prestados na Limpeza Urbana.

§ 3º Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 2º deste artigo poderão elaborar escalas de
serviços, conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos e da
Secretaria Municipal de Saúde.

§ 4º Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.

Art. 2º Divulga feriados Municipais para o exercício de 2023:

Dia 19 de Março, domingo - São José, Padroeiro da Cidade;

Dia 25 de Julho, terça-feira - Aniversário da Cidade;

Dia 15 de Agosto, terça-feira - Assunção de Nossa Senhora.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 24 de Janeiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

R$ 1,00

LIQUIDADAS RESTOS NÃO PROCESSADOS

(a) (b)
  42.999.773,55   -  
  28.727.923,63   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   28.045.029,73   -  
Obrigações Patronais   682.893,90   -  

  14.271.849,92   -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   11.333.137,87   -  
Pensões   2.938.712,05   -  

  -    -  
  -    -  

  1.948.981,89   -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  1.948.981,89   -  
  41.050.791,66   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
  78.513.780,86   -  

  100.000,00   -  
  250.000,00   -  

  78.163.780,86   -  
  41.050.791,66   52,52 
  42.208.441,66   54,00 
  40.098.019,58   51,30 
  37.987.597,49   48,60 

                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                   
                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                          

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00

LIQUIDADAS RP NÃO PROCESSADOS
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
  358.529,07   -  
  358.529,07   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   168.219,18   -  
Obrigações Patronais   190.309,89   -  

  -    -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   -    -  
Pensões   -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  358.529,07   -  

VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
  78.513.780,86   -  

  100.000,00   -  
  250.000,00   -  

  78.163.780,86   -  
  358.529,07   0,46 

  4.689.826,85   6,00 
  4.455.335,51   5,70 
  4.220.844,17   5,40 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

                  _____________________________     _____________________________                   
                       EDGARD VIRGILINO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                   
                        Presidente                     CRC-PR 23540/O                          

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
  4.812.158,48   3.036.326,40   3.915.960,49   2.795.706,44 

  370.917,54   145.498,69   -    -  
  4.441.240,94   2.890.827,71   3.915.960,49   2.795.706,44 

  -    -    -    -  
Internos   -    -    -    -  
Externos   -    -    -    -  

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

Internos   -    -    -    -  
Externos   -    -    -    -  

  4.441.240,94   2.890.827,71   3.915.960,49   2.795.706,44 
De Tributos   224.287,13   211.194,73   201.196,12   184.222,72 
De Contribuições Previdenciárias   4.216.953,81   2.679.632,98   3.714.764,37   2.611.483,72 
De Demais Contribuições Sociais   -    -    -    -  
Do FGTS   -    -    -    -  
Com Instituição Não Financeira   -    -    -    -  

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

  11.869.112,35   15.304.265,19   15.364.608,47   12.423.365,53 
  11.869.112,35   15.304.265,19   15.364.608,47   12.423.365,53 
  11.965.580,81   15.378.372,72   15.438.807,13   12.497.473,06 

  96.023,91   73.662,98   73.662,98   73.662,98 
  444,55   444,55   535,68   444,55 

  -    -    -    -  
(7.056.953,87) (12.267.938,79) (11.448.647,98) (9.627.659,09)

  68.803.378,28   72.567.455,14   78.069.206,09   78.513.780,86 

  700.000,00   700.000,00   700.000,00   100.000,00 

  68.103.378,28   71.867.455,14   77.369.206,09   78.413.780,86 
  7,07   4,22   5,06   3,57 

(10,36) (17,07) (14,80) (12,28)
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

 
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

  223.515.408,21   223.515.408,21   223.515.408,21   223.515.408,21 
  2.786.431,74   2.258.702,05   1.137.168,98   814.083,65 

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

                          CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                     
                           Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                            

PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

                     _____________________________     _____________________________                     

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

  -    -    -    -  
Em Operações de Crédito Externas   -    -    -    -  
Em Operações de Crédito Internas   -    -    -    -  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
  -    -    -    -  

  68.803.378,28   72.567.455,14   78.069.206,09   78.513.780,86 
  700.000,00   700.000,00   700.000,00   100.000,00 

  68.103.378,28   71.867.455,14   77.369.206,09   78.413.780,86 

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

  -    -    -    -  

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

  -    -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -    -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -    -    -    -  

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
  -    -    -    -  

                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                                  _____________________________     _____________________________                                   

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEbIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09/02/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PIRES 
PEREIRA & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 34.202.296/0001-45, neste ato representada pelo 
Sr.º Matheus Alves de Moraes Pires, portador do RG nº 14.916.580-0 e do CPF nº 113.234.819-
66, residente na cidade de Altônia Pr, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 11/2022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 011/2022, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 60(sessenta) dias para continuidade na:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, 
passando o mesmo a vigorar de 31/01/2023 à 31/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020/2023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2023 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 03/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 03/2023
-Modalidade Dispensa: nº 03/2023
-Objeto: Locação de um salão em alvenaria, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao Sr. BENEDITO COBRA, perfazendo um montante de R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

7.113.441,87 7.479.634,84 7.597.694,80 7.455.086,83 8.870.463,46 6.688.400,59

8.014.580,34 6.816.932,39 6.433.394,24 6.467.831,76 6.556.850,65 9.215.771,39

403.395,43 679.372,33 923.059,55 1.408.142,00 1.788.571,09 528.565,05

795.872,64 621.983,44 718.830,67 639.961,79 714.619,80 1.062.542,12

67.094,44 40.955,30 236.942,57 553.158,36 493.589,14 108.305,22

85.543,74 84.380,49 86.033,73 88.731,76 88.232,94 107.866,57

143.106,22 74.363,61 167.582,99 139.487,33 125.327,04 116.429,10

118.714,84 138.404,17 131.006,91 125.752,66 123.128,59 135.248,92

142.436,51 104.938,00 114.215,58 181.562,53 628.906,67 116.560,92

131.311,83 98.569,92 189.319,81 136.612,39 106.163,44 227.224,54

1.171,71 417.529,09 223.474,28 222.556,69 224.663,84 83.782,53

367.387,95 231.779,55 242.550,72 222.879,51 228.619,88 508.272,62

49.586,55 41.586,33 180.844,13 311.377,09 316.084,40 103.487,28

92.914,28 68.849,31 69.919,50 65.985,47 168.474,95 83.929,47

142.626,92 133.832,99 145.580,63 184.844,00 178.660,07 136.246,40

118.210,39 115.760,03 119.517,83 114.508,72 116.115,90 119.265,99

79.180,56 90.493,12 117.513,34 110.039,17 142.859,53 139.284,35

142.304,26 158.274,08 142.260,45 129.952,49 115.567,66 116.733,03

74.985,30 86.483,35 110.752,47 105.510,41 138.516,08 135.285,67

138.516,35 153.654,09 138.990,06 122.395,84 112.579,14 113.891,99

4.195,26 4.009,77 6.760,87 4.528,76 4.343,45 3.998,68

3.787,91 4.619,99 3.270,39 7.556,65 2.988,52 2.841,04

366,50 319,90 1.959,50 347,10 1.613,20 1.031,00

1.610,90 288,55 2.179,75 37,00 2.161,05 -

- - - - - -

- - - - - -

541,66 419,02 405,15 1.107,97 757,74 451,87

691,31 858,48 680,36 - 235,79 372,30

6.432.276,24 6.570.564,71 6.357.707,00 5.719.387,22 6.739.379,55 5.867.481,56

6.939.726,01 5.784.640,35 5.383.722,18 5.564.992,88 5.591.572,74 7.570.886,51

2.382.975,83 3.326.433,30 2.016.618,84 2.390.407,42 2.659.089,71 2.488.085,85

3.348.806,99 2.433.089,50 2.239.772,03 2.131.067,33 2.678.363,70 4.161.640,12

1.356.297,06 1.308.201,05 1.698.898,66 1.398.245,50 1.683.528,59 1.386.835,47

1.378.694,70 1.635.964,98 1.405.332,58 1.368.506,05 1.307.263,95 1.286.829,34

963.726,55 378.623,39 371.031,76 348.814,58 326.355,85 137.612,93

136.008,50 99.372,80 92.731,02 82.695,05 67.746,00 102.243,78

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

        Cota-Parte do IPVA 3.106.962,21 2.877.000,00

        Cota-Parte do FPM 32.256.350,62 30.851.400,00

        Cota-Parte do ICMS 17.214.597,93 16.962.300,00

    Receita de Serviços 6.521,65 25.500,00

    Transferências Correntes 74.522.336,95 76.342.600,00

    Receita Agropecuária 11.914,45 12.800,00

    Receita Industrial - -

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.431.560,75 1.189.500,00

        Outras Receitas Patrimoniais 52.901,29 31.300,00

    Contribuições 1.625.169,87 4.245.200,00

    Receita Patrimonial 1.484.462,04 1.220.800,00

        IRRF 2.974.668,37 2.587.900,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.553.038,76 1.333.600,00

        ISS 1.538.552,38 2.395.700,00

        ITBI 2.177.822,14 2.101.100,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.284.915,91 10.328.000,00

        IPTU 2.040.834,26 1.909.700,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 88.710.083,16 98.253.100,00

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

7.437,14 10.063,74 4.168,63 2.203,56 3.737,27 2.003,88

1.407,65 11.439,90 87.586,13 408.865,61 41.475,46 39.408,93

- - - - - -

- - - - - -

20.726,41 17.919,22 20.300,64 20.646,34 10.976,37 15.486,44

15.962,75 12.714,81 16.773,62 17.118,92 12.448,03 17.686,08

1.172.404,00 969.089,55 1.078.537,81 975.459,72 911.799,42 982.801,04

869.145,18 943.683,08 825.678,98 845.671,14 877.299,83 873.840,53

528.709,25 560.234,46 1.168.150,66 583.610,10 1.143.892,34 854.655,95

1.189.700,24 648.375,28 715.847,82 711.068,78 606.975,77 1.089.237,73

55.054,56 4.632,77 51.469,63 31.219,37 18.622,28 15.340,36

16.164,83 135.127,46 66.203,00 18.378,88 16.577,71 345.971,44

946.232,55 1.008.248,09 822.203,64 832.063,42 936.737,52 806.004,87

733.185,35 838.516,34 768.439,02 801.650,57 832.878,30 870.142,63

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

946.232,55 1.008.248,09 822.203,64 832.063,42 936.737,52 806.004,87

733.185,35 838.516,34 768.439,02 801.650,57 832.878,30 870.142,63

- - - - - -

- - - - - -

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.882.395,72

7.281.394,99 5.978.416,05 5.664.955,22 5.666.181,19 5.723.972,35 8.345.628,76

- - - - - -

- - 100.000,00 - - -

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.882.395,72

7.281.394,99 5.978.416,05 5.564.955,22 5.666.181,19 5.723.972,35 8.345.628,76

- - - - - 250.000,00

- - - - - -

6.167.209,32 6.471.386,75 6.775.491,16 6.623.023,41 7.933.725,94 5.632.395,72

7.281.394,99 5.978.416,05 5.564.955,22 5.666.181,19 5.723.972,35 8.345.628,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

78.163.780,86 86.053.800,00

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

78.413.780,86 86.053.800,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

250.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
78.513.780,86 86.053.800,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

100.000,00 -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 10.196.302,30 9.193.400,00

    Ourtas Deduçoes - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - 95.500,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - 782.200,00

DEDUÇÕES (II) 10.196.302,30 12.199.300,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - 2.128.200,00

        Outras Transferências Correntes 9.800.458,38 12.702.200,00

    Outras Receitas Correntes 774.762,29 6.078.200,00

        Transferências da LC 61/1989 198.759,63 268.100,00

        Transferências do FUNDEB 11.325.410,28 12.544.400,00

        Cota-Parte do ITR 619.797,90 137.200,00

        Transferências da LC 87/1996 - -

ESPECIFICAÇÃO
Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 5.280.160,33 - 87.596,71 (9.312.998,30) - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 5.271.381,65 - 87.596,71 (1.324.845,88) - -

Outros Recursos não Vinculados 8.778,68 - - (7.988.152,42) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 6.408.486,95 - 726.486,94 7.057.892,54 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB 749.037,07 - - (955.686,17) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação (660.844,91) - 127.079,78 - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.386.700,39 - - (89.959,41) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 248.962,85 - (6.840,00) 48.566,78 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 995,87 - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 1.382.232,30 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outros Recursos Vinculados 2.301.403,38 - 606.247,16 8.054.971,34 - -

TOTAL (III) = (I + II) 11.688.647,28 - 814.083,65 (2.255.105,76) - -
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

325.802,63 14.179.759,29 - 14.179.759,29

2.035.887,66 4.472.743,16 - 4.472.743,16

(1.710.085,03) 9.707.016,13 - 9.707.016,13

(252.139,65) (1.123.752,88) - (1.123.752,88)

- - - -

- 1.704.723,24 - 1.704.723,24

14.257,22 (802.181,91) - (802.181,91)

- - - -

1.167,45 2.475.492,35 - 2.475.492,35

- 207.236,07 - 207.236,07

- - - -

1.382.232,30

- - - -

- - - -

(6.092.250,80) - (6.092.250,80)

- 995,87 - 995,87

- 1.382.232,30 -

73.662,98 13.056.006,41 - 13.056.006,41

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

- - - -

(267.564,32)

Do Exercício
(a) (c) (d) (e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - 1.800.598,68 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - 454.951,63 -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - 454.951,63 -

TOTAL (III) = (I + II) - - - 2.255.550,31 -
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

- (1.800.598,68) - (1.800.598,68)

- (454.951,63) - (454.951,63)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

                                                                               
                                                 EDGARD VIRGILINO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Presidente                      CRC-PR 23540/O

- (454.951,63) - (454.951,63)

- (2.255.550,31) - (2.255.550,31)

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   358.529,07   0,46 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   4.689.826,85   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   4.455.335,51   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   4.220.844,17   5,40 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
Valor Total   -    -2.255.550,31 

  78.513.780,86 
  78.413.780,86 
  78.163.780,86 

        _____________________________     _____________________________         
            EDGARD VIRGILINO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA         

              Presidente                 CRC-PR 23540/O                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

RECEITAS REALIZADAS

(b)

-

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

8.987.827,97

8.592.613,69

-

395.214,28

-

-

8.987.827,97

8.987.827,97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 13.881.300,00 4.893.472,03

    Investimentos 13.483.400,00 4.890.786,31

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida 397.900,00 2.685,72

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 28/Jan/2023, 19h e 13m.

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 13.881.300,00 4.893.472,03

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 13.881.300,00 4.893.472,03
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 95.723.300,00 14.090.451,11 13.696.211,35

  RECEITAS CORRENTES 89.059.700,00 14.069.601,11 10.545.919,14

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 10.328.000,00 1.777.161,92 43.084,09

      Impostos 8.994.400,00 1.524.757,50 262.522,85

      Taxas 1.300.600,00 240.707,12 (214.185,25)

      Contribuição de Melhoria 33.000,00 11.697,30 (5.253,51)

    CONTRIBUIÇÕES 4.245.200,00 235.381,89 2.620.030,13

      Contribuições Sociais 2.128.200,00 - 2.128.200,00

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.117.000,00 235.381,89 491.830,13

    RECEITA PATRIMONIAL 1.220.800,00 232.300,69 (263.662,04)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 31.300,00 5.829,56 (21.601,29)

      Valores Mobiliários 1.189.500,00 226.471,13 (242.060,75)

    RECEITA AGROPECUÁRIA 12.800,00 2.161,05 885,55

    RECEITA DE SERVIÇOS 25.500,00 608,09 18.978,35

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 7.200,00 608,09 678,35

      Serviços e Atividades referentes à Saúde 18.300,00 - 18.300,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 67.149.200,00 11.459.438,32 2.823.165,35

      Transferências da União e de suas Entidades 35.519.800,00 7.077.625,62 1.273.350,71

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 17.296.100,00 2.730.672,34 (607.010,82)

      Transferências de Outras Instituições Públicas 14.333.300,00 1.651.140,36 2.156.825,46

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.078.200,00 362.549,15 5.303.437,71

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 103.500,00 5.130,27 (5.448,43)

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.060.900,00 352.447,86 483.332,10

      Demais Receitas Correntes 4.913.800,00 4.971,02 4.825.554,04

  RECEITAS DE CAPITAL 6.663.600,00 20.850,00 3.150.292,21

    ALIENAÇÃO DE BENS 282.000,00 - (559.320,00)

      Alienação de Bens Móveis 254.500,00 - (586.820,00)

      Alienação de Bens Imóveis 27.500,00 - 27.500,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.381.600,00 20.850,00 3.709.612,21

      Transferências da União e de suas Entidades 3.255.900,00 - 2.190.812,21

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 3.125.700,00 20.850,00 1.518.800,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 - 6.073.400,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 101.796.700,00 14.090.451,11 19.769.611,35

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 101.796.700,00 14.090.451,11 19.769.611,35

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 101.796.700,00 14.090.451,11 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -- - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 28/Jan/2023, 19h e 02m.

- - - -

81.121.800,00 17,37 82.027.088,65 101,12

81.121.800,00 13,84 82.027.088,65 80,58

81.121.800,00 17,37 82.027.088,65 101,12

22.500,00 0,67 1.606.900,00 51,41

6.073.400,00 - - -

618.500,00 0,33 2.671.987,79 41,87

596.000,00 - 1.065.087,79 32,71

144.500,00 - 841.320,00 330,58

27.500,00 - - -

790.500,00 0,31 3.513.307,79 52,72

172.000,00 - 841.320,00 298,34

998.000,00 33,22 577.567,90 54,44

4.913.800,00 0,10 88.245,96 1,80

5.912.500,00 5,96 774.762,29 12,75

700,00 4,96 108.948,43 105,26

14.633.600,00 15,79 17.903.110,82 103,51

11.878.600,00 11,52 12.176.474,54 84,95

55.580.500,00 17,07 64.326.034,65 95,80

29.068.300,00 19,93 34.246.449,29 96,42

7.200,00 8,45 6.521,65 90,58

18.300,00 - - -

12.800,00 16,88 11.914,45 93,08

25.500,00 2,38 6.521,65 25,58

31.300,00 18,62 52.901,29 169,01

908.700,00 19,04 1.431.560,75 120,35

1.492.200,00 11,12 1.625.169,87 76,77

940.000,00 19,03 1.484.462,04 121,60

3.620.400,00 5,54 1.625.169,87 38,28

2.128.200,00 - - -

1.085.100,00 18,51 1.514.785,25 116,47

33.000,00 35,45 38.253,51 115,92

8.166.200,00 17,21 10.284.915,91 99,58

7.048.100,00 16,95 8.731.877,15 97,08

75.048.400,00 14,72 82.027.088,65 85,69

74.257.900,00 15,80 78.513.780,86 88,16

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
(b)

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 99.010.700,00 15.131.452,38 69.093.910,45 29.916.789,55 68.476.038,51

   DESPESAS CORRENTES 83.206.100,00 10.841.490,01 64.991.643,03 18.214.456,97 64.496.901,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.431.600,00 6.098.354,78 30.295.374,70 14.136.225,30 30.292.387,78

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 4.174.500,00 555.219,44 4.174.212,48 287,52 4.174.212,48

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.600.000,00 4.187.915,79 30.522.055,85 4.077.944,15 30.030.300,83

   DESPESAS DE CAPITAL 13.881.300,00 4.289.962,37 4.102.267,42 9.779.032,58 3.979.137,42

      INVESTIMENTOS 13.483.400,00 4.289.962,37 3.707.053,14 9.776.346,86 3.583.923,14

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 397.900,00 - 395.214,28 2.685,72 395.214,28

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.923.300,00 - - 1.923.300,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 46.160,64 2.807.139,36

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 101.864.000,00 15.790.489,75 71.901.049,81 29.962.950,19 71.283.177,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 101.864.000,00 15.790.489,75 71.901.049,81 29.962.950,19 71.283.177,87

SUPERÁVIT (XIII) - - 10.126.038,84 - 10.743.910,78

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 101.864.000,00 15.790.489,75 82.027.088,65 29.962.950,19 82.027.088,65

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 - - -

  RECEITAS CORRENTES 6.073.400,00 - - -

    CONTRIBUIÇÕES 6.073.400,00 - - -

      Contribuições Sociais 6.073.400,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 46.160,64 2.807.139,36

   DESPESAS CORRENTES 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 46.160,64 2.807.139,362.358.700,00 2.807.139,36 46.160,64 659.037,37 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 28/Jan/2023, 19h e 02m.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.358.700,00 2.807.139,36 46.160,64 659.037,37 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

6.073.400,00 - 6.073.400,00

6.073.400,00 - 6.073.400,00

Até o Bimestre
(c)

6.073.400,00 - 6.073.400,00

6.073.400,00 - 6.073.400,00

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

- 4.523.968,30 - - -

81.121.800,00 82.027.088,65 - 14.173.211,37 5.602.070,54

- - - - -

81.121.800,00 77.503.120,35 24.360.879,65 14.173.211,37 5.602.070,54

- - - - -

- - - - -

2.358.700,00 2.807.139,36 46.160,64 659.037,37 -

81.121.800,00 77.503.120,35 24.360.879,65 14.173.211,37 5.602.070,54

646.500,00 395.214,28 2.685,72 - -

1.923.300,00 - 1.923.300,00 - -

3.619.400,00 8.987.827,97 4.893.472,03 762.870,23 4.885.560,55

2.972.900,00 8.592.613,69 4.890.786,31 762.870,23 4.885.560,55

5.048.700,00 4.174.212,48 287,52 555.219,44 -

26.903.000,00 31.238.565,84 3.361.434,16 5.997.438,48 716.509,99

73.220.400,00 65.708.153,02 17.497.946,98 12.751.303,77 716.509,99

41.268.700,00 30.295.374,70 14.136.225,30 6.198.645,85 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

78.763.100,00 74.695.980,99 24.314.719,01 13.514.174,00 5.602.070,54

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - - -

- - - -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia-PR

Página 3 de 3

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 46.160,64 2.807.139,36 -

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.358.700,00 2.807.139,36 46.160,64 659.037,37

R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar
Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)78.763.100,00 99.010.700,00 15.131.452,38 74.695.980,99 96,38 24.314.719,01 13.514.174,00 69.093.910,45 96,10 29.916.789,55 5.602.070,54

1.216.900,00 1.216.900,00 184.284,39 1.158.314,79 1,49 58.585,21 209.279,92 1.158.314,79 1,61 58.585,21 0,00
Ação Legislativa 1.216.900,00 1.216.900,00 184.284,39 1.158.314,79 1,49 58.585,21 209.279,92 1.158.314,79 1,61 58.585,21 0,00

6.163.700,00 6.368.200,00 1.242.031,08 6.021.403,86 7,77 346.796,14 1.065.002,15 5.654.403,86 7,86 713.796,14 367.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário383.300,00 343.200,00 62.896,43 328.193,77 0,42 15.006,23 62.896,43 328.193,77 0,46 15.006,23 0,00
Administração Geral 3.036.400,00 3.264.900,00 498.799,62 3.097.417,62 4,00 167.482,38 544.770,69 3.097.417,62 4,31 167.482,38 0,00
Administração Financeira 1.172.400,00 424.400,00 66.708,27 376.294,88 0,49 48.105,12 66.708,27 376.294,88 0,52 48.105,12 0,00
Controle Interno 674.000,00 735.900,00 129.405,28 713.833,52 0,92 22.066,48 129.405,28 713.833,52 0,99 22.066,48 0,00
Administração de Receitas 506.300,00 1.042.800,00 376.049,92 952.527,07 1,23 90.272,93 153.049,92 585.527,07 0,81 457.272,93 367.000,00
Defesa Terrestre 56.500,00 60.400,00 15.353,25 58.465,86 0,08 1.934,14 15.353,25 58.465,86 0,08 1.934,14 0,00
Assistência Comunitária 334.800,00 496.600,00 92.818,31 494.671,14 0,64 1.928,86 92.818,31 494.671,14 0,69 1.928,86 0,00

527.800,00 694.600,00 127.913,89 667.025,66 0,86 27.574,34 140.611,68 666.050,06 0,93 28.549,94 975,60
Policiamento 526.100,00 692.900,00 127.913,89 666.012,89 0,86 26.887,11 140.611,68 665.037,29 0,92 27.862,71 975,60
Defesa Civil 1.700,00 1.700,00 0,00 1.012,77 0,00 687,23 0,00 1.012,77 0,00 687,23 0,00

2.806.100,00 3.897.950,00 150.185,77 3.041.695,49 3,92 856.254,51 479.581,12 3.037.076,99 4,22 860.873,01 4.618,50
Assistência ao Idoso 83.700,00 198.000,00 0,00 177.800,00 0,23 20.200,00 0,00 177.800,00 0,25 20.200,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 193.700,00 253.800,00 0,00 235.525,76 0,30 18.274,24 0,00 235.525,76 0,33 18.274,24 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.258.200,00 2.646.200,00 56.172,90 1.998.733,46 2,58 647.466,54 366.649,88 1.994.114,96 2,77 652.085,04 4.618,50
Assistência Comunitária 270.500,00 799.950,00 94.012,87 629.636,27 0,81 170.313,73 112.931,24 629.636,27 0,88 170.313,73 0,00

12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00

20.565.600,00 26.618.600,00 4.200.772,91 23.679.489,94 30,55 2.939.110,06 4.818.517,45 23.428.153,23 32,58 3.190.446,77 251.336,71
Atenção Básica 9.921.700,00 12.943.900,00 2.225.800,64 11.593.579,79 14,96 1.350.320,21 2.325.359,61 11.436.951,44 15,91 1.506.948,56 156.628,35
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.355.400,00 13.311.800,00 1.972.130,07 11.870.633,75 15,32 1.441.166,25 2.459.726,26 11.775.927,05 16,38 1.535.872,95 94.706,70
Vigilância Sanitária 288.500,00 362.900,00 2.842,20 215.276,40 0,28 147.623,60 33.431,58 215.274,74 0,30 147.625,26 1,66

15.431.000,00 21.761.550,00 4.689.297,64 20.670.475,35 26,67 1.091.074,65 4.035.726,37 18.312.930,06 25,47 3.448.619,94 2.357.545,29
Alimentação e Nutrição 587.700,00 841.000,00 117.672,58 763.351,57 0,98 77.648,43 154.843,11 763.351,57 1,06 77.648,43 0,00
Ensino Fundamental 9.251.300,00 14.084.900,00 3.768.860,99 13.244.015,36 17,09 840.884,64 2.576.832,06 11.563.266,77 16,08 2.521.633,23 1.680.748,59
Ensino Superior 187.200,00 210.750,00 41.500,00 210.750,00 0,27 0,00 41.500,00 210.750,00 0,29 0,00 0,00
Educação Infantil 4.801.000,00 5.923.200,00 590.519,92 5.750.661,12 7,42 172.538,88 1.091.807,05 5.073.864,42 7,06 849.335,58 676.796,70
Educação Especial 603.800,00 701.700,00 170.744,15 701.697,30 0,91 2,70 170.744,15 701.697,30 0,98 2,70 0,00

83.900,00 244.700,00 29.383,18 210.533,32 0,27 34.166,68 38.004,17 210.533,32 0,29 34.166,68 0,00
Difusão Cultural 83.900,00 244.700,00 29.383,18 210.533,32 0,27 34.166,68 38.004,17 210.533,32 0,29 34.166,68 0,00

5.988.300,00 10.218.900,00 3.409.426,24 9.418.511,51 12,15 800.388,49 1.152.965,85 6.921.481,38 9,63 3.297.418,62 2.497.030,13
Infra-estrutura Urbana 423.300,00 3.034.400,00 2.238.908,89 2.778.512,45 3,59 255.887,55 0,00 448.973,83 0,62 2.585.426,17 2.329.538,62
Serviços Urbanos 5.475.900,00 6.936.700,00 1.004.303,54 6.456.874,48 8,33 479.825,52 1.152.965,85 6.455.596,78 8,98 481.103,22 1.277,70
Preservação e Conservação Ambiental 89.100,00 247.800,00 166.213,81 183.124,58 0,24 64.675,42 0,00 16.910,77 0,02 230.889,23 166.213,81

66.700,00 80.100,00 17.708,98 78.100,88 0,10 1.999,12 17.708,98 78.100,88 0,11 1.999,12 0,00
Habitação Urbana 66.700,00 80.100,00 17.708,98 78.100,88 0,10 1.999,12 17.708,98 78.100,88 0,11 1.999,12 0,00

2.127.400,00 2.336.000,00 235.987,33 1.972.010,23 2,54 363.989,77 406.696,26 1.952.113,57 2,72 383.886,43 19.896,66

Habitação

Gestão Ambiental

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Preservação e Conservação Ambiental 2.127.400,00 2.336.000,00 235.987,33 1.972.010,23 2,54 363.989,77 406.696,26 1.952.113,57 2,72 383.886,43 19.896,66
515.200,00 1.273.200,00 119.799,34 667.361,42 0,86 605.838,58 80.964,19 617.795,92 0,86 655.404,08 49.565,50

Alimentação e Nutrição 0,00 109.000,00 0,00 108.700,00 0,14 300,00 0,00 108.700,00 0,15 300,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 515.200,00 1.164.200,00 119.799,34 558.661,42 0,72 605.538,58 80.964,19 509.095,92 0,71 655.104,08 49.565,50

217.400,00 295.800,00 41.393,98 266.278,80 0,34 29.521,20 52.140,96 254.849,70 0,35 40.950,30 11.429,10
Promoção Industrial 217.400,00 295.800,00 41.393,98 266.278,80 0,34 29.521,20 52.140,96 254.849,70 0,35 40.950,30 11.429,10

16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00
Turismo 16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00

2.288.300,00 2.191.300,00 40.325,99 1.814.015,92 2,34 377.284,08 339.270,86 1.813.202,87 2,52 378.097,13 813,05
Transporte Rodoviário 2.288.300,00 2.191.300,00 40.325,99 1.814.015,92 2,34 377.284,08 339.270,86 1.813.202,87 2,52 378.097,13 813,05

177.400,00 2.261.800,00 87.722,22 461.337,06 0,60 1.800.462,94 122.484,60 419.477,06 0,58 1.842.322,94 41.860,00
Desporto Comunitário 157.200,00 366.600,00 44.452,97 329.466,57 0,43 37.133,43 64.215,35 328.156,57 0,46 38.443,43 1.310,00
Lazer 20.200,00 1.895.200,00 43.269,25 131.870,49 0,17 1.763.329,51 58.269,25 91.320,49 0,13 1.803.879,51 40.550,00

5.693.100,00 4.570.300,00 555.219,44 4.569.426,76 5,90 873,24 555.219,44 4.569.426,76 6,36 873,24 0,00
Serviço da Dívida Interna 5.693.100,00 4.570.300,00 555.219,44 4.569.426,76 5,90 873,24 555.219,44 4.569.426,76 6,36 873,24 0,00

1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00
Reserva de Contingência 1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II)2.358.700,00 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 3,62 46.160,64 659.037,37 2.807.139,36 3,90 46.160,64 0,00
81.121.800,00 101.864.000,00 15.790.489,75 77.503.120,35 100 24.360.879,65 14.173.211,37 71.901.049,81 100 29.962.950,19 5.602.070,54

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)2.358.700,00 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 3,62 46.160,64 659.037,37 2.807.139,36 3,90 46.160,64 0,00
639.900,00 1.015.600,00 213.274,88 1.015.500,71 1,31 99,29 213.274,88 1.015.500,71 1,41 99,29 0,00

Administração Geral 639.900,00 1.015.600,00 213.274,88 1.015.500,71 1,31 99,29 213.274,88 1.015.500,71 1,41 99,29 0,00
760.900,00 888.500,00 215.585,87 888.421,70 1,15 78,30 215.585,87 888.421,70 1,24 78,30 0,00

Atenção Básica 760.900,00 888.500,00 215.585,87 888.421,70 1,15 78,30 215.585,87 888.421,70 1,24 78,30 0,00
957.900,00 949.200,00 230.176,62 903.216,95 1,17 45.983,05 230.176,62 903.216,95 1,26 45.983,05 0,00

Ensino Fundamental 651.700,00 612.400,00 147.570,44 579.475,72 0,75 32.924,28 147.570,44 579.475,72 0,81 32.924,28 0,00
Educação Infantil 217.500,00 248.100,00 63.456,43 247.935,59 0,32 164,41 63.456,43 247.935,59 0,34 164,41 0,00
Educação Especial 88.700,00 88.700,00 19.149,75 75.805,64 0,10 12.894,36 19.149,75 75.805,64 0,11 12.894,36 0,00

2.358.700,00 2.853.300,00 659.037,37 2.807.139,36 3,62 46.160,64 659.037,37 2.807.139,36 3,90 46.160,64 0,00

Educação

TOTAL

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   35.531.519,17   45,46 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%   42.208.441,66   54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%   40.098.019,58   51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%   37.987.597,49   48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SObRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (9.627.659,09) (12,28)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SObRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas   -    -  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SObRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas   -    -  
Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita   -    -  

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIbILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
Valor Total   -    13.056.006,41 

  78.513.780,86 
  78.413.780,86 
  78.163.780,86 

        _____________________________     _____________________________         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

             CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA         
              Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO 
ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(a) (b)(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I) 15.491.600,00 10.153.561,85
  Receita de Contribuições dos Segurados 2.128.200,00 2.260.674,28
    Ativo 2.128.200,00 2.260.674,28
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 6.073.400,00 6.548.026,19
    Ativo 6.073.400,00 6.548.026,19
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 572.300,00 1.272.571,82
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 572.300,00 1.272.571,82
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 6.717.700,00 72.289,56
    Compensação Financeira entre os regimes 95.500,00 72.289,56
    Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 6.622.200,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 8.869.400,00 10.153.561,85

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

Benefícios 14.450.600,00 14.222.354,04 14.222.354,04 0,0014.218.180,01
  Aposentadorias 11.467.500,00 11.333.137,87 11.333.137,87 0,0011.328.963,84
  Pensões por Morte 2.983.100,00 2.889.216,17 2.889.216,17 0,002.889.216,17
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 14.450.600,00 14.222.354,04 14.222.354,04 0,0014.218.180,01

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(VI) = (IV - V)² -5.581.200,00 -4.068.792,19 -4.068.792,19 -4.064.618,16

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO APORTES REALIZADOSEM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 8.730.882,22
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

PREVISÃO 

(b)
ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

(a)

  RECEITAS CORRENTES 258.000,00 98.767,30
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 258.000,00 98.767,30

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

  DESPESAS CORRENTES (XIII) 191.100,00 118.651,35 118.651,35 0,00116.251,35
    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Correntes 191.100,00 118.651,35 118.651,35 0,00116.251,35
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
  DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 66.900,00 53.084,85 48.630,60 0,0048.630,60
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 258.000,00 171.736,20 167.281,95 0,00164.881,95

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² 0,00 -72.968,90 -68.514,65 0,00-66.114,65

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 104.092,26
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO 

(b)
ATUALIZADA

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

(a)
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

  Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
  Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS 

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
EMPENHADAS LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(c) (d)

No exercício
(g)(e) (f)

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

  Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Pensões 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSOLIDAÇÃO GERAL

FONTE: Sistema Informatizado - FAPESPAL-Fundo Apos. Pensões Serv.P. Mun. Altônia - 26/jan/2023 - 17h e 15m 

Nota:
1 - Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, 
essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 - O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e 
a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

% SObRE A RCL
AJUSTADA

  78.513.780,86   -  
  100.000,00   -  

  78.413.780,86   -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

89.059.700,00

10.328.000,00

1.909.700,00

2.395.700,00

2.101.100,00

2.587.900,00

1.333.600,00

4.245.200,00

1.220.800,00

1.189.500,00

31.300,00

67.149.200,00

25.855.600,00

13.586.200,00

2.116.600,00

129.700,00

-

214.500,00

12.544.400,00

12.702.200,00

6.116.500,00

-

6.116.500,00

87.870.200,00

6.663.600,00

-

-

282.000,00

-

-

282.000,00

6.381.600,00

2.743.800,00

3.637.800,00

-

-

-

6.663.600,00

94.533.800,00

83.206.100,00 64.991.643,03 32.544,85

44.431.600,00 30.295.374,70 -

4.174.500,00 4.174.212,48 -

34.600.000,00 30.522.055,85 32.544,85

79.031.600,00 60.817.430,55 32.544,85

13.881.300,00 4.102.267,42 1.942.007,34

13.483.400,00 3.707.053,14 1.942.007,34

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

397.900,00 395.214,28 -

13.483.400,00 3.707.053,14 1.942.007,34

1.923.300,00 - -

94.438.300,00 64.524.483,69 1.974.552,19
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 78.513.780,86

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.284.915,91

     IPTU 2.040.834,26

     ISS 1.538.552,38

     ITBI 2.177.822,14

     IRRF 2.974.668,37

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 1.553.038,76

   Contribuições 1.625.169,87

   Receita Patrimonial 1.484.462,04

     Aplicações Financeiras (II) 1.431.560,75

     Outras Receitas Patrimoniais 52.901,29

   Transferências Correntes 64.326.034,65

     Cota-Parte do FPM 26.307.103,09

     Cota-Parte do ICMS 13.771.678,58

     Cota-Parte do IPVA 2.485.569,73

     Cota-Parte do ITR 495.838,47

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 159.007,67

     Transferências do FUNDEB 11.325.410,28

     Outras Transferências Correntes 9.781.426,83

   Demais Receitas Correntes 793.198,39

     Outras Receitas Financeiras (III) 44.362,40

     Receitas Correntes Restantes 748.835,99

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 77.037.857,71

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.513.307,79

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 841.320,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 841.320,00

   Transferências de Capital 2.671.987,79

     Convênios 675.922,73

     Outras Transferências de Capital 1.996.065,06

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 3.513.307,79

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 80.551.165,50

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

-

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 65.708.153,02 64.496.901,09 22.360,93

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

   Outras Despesas Correntes 31.238.565,84 30.030.300,83 22.360,93 32.544,85

32.544,85

   Pessoal e Encargos Sociais 30.295.374,70 30.292.387,78 -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.987.827,97 3.979.137,42 - 1.942.007,34

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 4.174.212,48 4.174.212,48 - -

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 61.533.940,54 60.322.688,61 22.360,93 32.544,85

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 8.592.613,69 3.583.923,14 - 1.942.007,34

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 8.592.613,69 3.583.923,14 - 1.942.007,34

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 395.214,28 395.214,28 - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 70.126.554,23 63.906.611,75 22.360,93 1.974.552,19

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

14.647.640,63

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.431.560,75

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 23.085,08

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

16.056.116,30

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.812.158,48 2.795.706,44

DEDUÇÕES (XXIX) 11.869.112,35 12.423.365,53

   Disponibilidade de Caixa 11.869.112,35 12.423.365,53

     Disponibilidade de Caixa Bruta 11.965.580,81 12.497.473,06

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 96.023,91 73.662,98

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 444,55 444,55

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -7.056.953,87 -9.627.659,09
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

2.570.705,22

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 22.360,93
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

2.548.344,29

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

1.139.868,62

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais -

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 14.647.640,63
0,00 16.056.116,30

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98
Poder Executivo 96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.800.367,24 11.731,40 1.974.552,19 814.083,65
Poder Executivo 2.800.367,24 11.731,40 1.974.552,19 814.083,65
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.896.391,15 11.731,40 1.996.913,12 887.746,63

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

17.592.247,10 25%
8.264.694,75 70%

0,00 50%
0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário

14.843.607,44 15.893.321,25 16.706.484,68 1.711.197,05
10.433.049,11 12.516.415,00 12.904.079,53 6.402.125,47
4.410.558,33 3.376.906,25 3.802.405,15 -4.690.928,42

Plano Financeiro
0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesa de Capital Líquida 8.987.827,97 4.893.472,03

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 28,32
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 71,96
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.413.780,86
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.163.780,86

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

77.503.120,35
Despesas Liquidadas 71.901.049,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 78.513.780,86

Despesas Pagas 71.283.177,87
Superávit Orçamentário 4.523.968,30

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 101.864.000,00
Despesas Empenhadas 77.503.120,35
Despesas Liquidadas 71.901.049,81

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -
DESPESAS

Dotação Inicial 81.121.800,00

Previsão Atualizada 101.796.700,00
Receitas Realizadas 82.027.088,65
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 81.121.800,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
22.528.871,67 15%

                                  _____________________________     _____________________________                                  
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                  
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                         

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 37,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Saldo a Realizar
Receitas da Alienação de Ativos 841.320,00 -559.320,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2022   16.016.564,60 
2023   14.957.937,90   10.773.263,02   4.184.674,88   20.201.239,48 
2024   15.065.412,99   11.059.939,62   4.005.473,37   24.206.712,85 
2025   15.164.359,04   11.421.882,53   3.742.476,51   27.949.189,36 
2026   16.288.749,06   11.499.973,72   4.788.775,34   32.737.964,70 
2027   15.425.456,64   11.417.648,63   4.007.808,01   36.745.772,71 
2028   15.553.568,39   11.387.685,28   4.165.883,11   40.911.655,82 
2029   15.669.030,25   11.397.378,88   4.271.651,37   45.183.307,19 
2030   15.719.023,31   11.944.448,02   3.774.575,29   48.957.882,48 
2031   15.786.702,26   12.500.784,17   3.285.918,09   52.243.800,57 
2032   15.893.321,25   12.516.415,00   3.376.906,25   55.620.706,82 
2033   15.959.679,83   12.949.951,31   3.009.728,52   58.630.435,34 
2034   16.038.225,70   13.180.037,68   2.858.188,02   61.488.623,36 
2035   16.122.579,99   13.244.739,16   2.877.840,83   64.366.464,19 
2036   16.148.555,44   13.917.353,36   2.231.202,08   66.597.666,27 
2037   16.231.431,06   13.887.274,00   2.344.157,06   68.941.823,33 
2038   19.318.674,06   13.808.242,67   5.510.431,39   74.452.254,72 
2039   16.419.967,43   13.581.914,53   2.838.052,90   77.290.307,62 
2040   16.509.915,69   13.346.459,66   3.163.456,03   80.453.763,65 
2041   16.599.766,47   13.228.364,85   3.371.401,62   83.825.165,27 
2042   16.706.484,68   12.904.079,53   3.802.405,15   87.627.570,42 
2043   16.826.465,16   12.716.291,90   4.110.173,26   91.737.743,68 
2044   16.946.482,36   12.292.469,26   4.654.013,10   96.391.756,78 
2045   17.056.311,57   11.903.188,00   5.153.123,57   101.544.880,35 
2046   17.152.302,31   11.760.002,29   5.392.300,02   106.937.180,37 
2047   17.285.399,27   11.283.215,96   6.002.183,31   112.939.363,68 
2048   17.412.928,52   10.828.706,86   6.584.221,66   119.523.585,34 
2049   17.543.949,20   10.318.092,08   7.225.857,12   126.749.442,46 
2050   17.680.933,29   10.039.984,66   7.640.948,63   134.390.391,09 
2051   17.833.101,32   9.280.264,92   8.552.836,40   142.943.227,49 
2052   17.989.730,44   8.663.015,05   9.326.715,39   152.269.942,88 
2053   18.153.841,87   8.061.477,98   10.092.363,89   162.362.306,77 
2054   18.277.062,43   7.598.886,09   10.678.176,34   173.040.483,11 
2055   1.776.569,75   7.283.630,94   (5.507.061,19)   167.533.421,92 
2056   1.740.307,53   6.877.040,99   (5.136.733,46)   162.396.688,46 
2057   1.711.197,05   6.402.125,47   (4.690.928,42)   157.705.760,04 
2058   1.687.115,59   6.042.637,70   (4.355.522,11)   153.350.237,93 
2059   1.636.144,91   5.532.319,91   (3.896.175,00)   149.454.062,93 
2060   1.613.626,05   5.185.292,68   (3.571.666,63)   145.882.396,30 
2061   1.599.393,88   4.598.207,86   (2.998.813,98)   142.883.582,32 
2062   1.578.025,05   4.200.816,74   (2.622.791,69)   140.260.790,63 
2063   1.555.765,28   4.028.635,57   (2.472.870,29)   137.787.920,34 
2064   1.515.093,98   3.843.470,39   (2.328.376,41)   135.459.543,93 
2065   1.448.553,20   3.711.567,60   (2.263.014,40)   133.196.529,53 
2066   1.425.484,73   3.866.253,28   (2.440.768,55)   130.755.760,98 
2067   1.375.197,29   3.626.274,52   (2.251.077,23)   128.504.683,75 
2068   1.308.652,69   3.753.583,58   (2.444.930,89)   126.059.752,86 
2069   1.248.840,11   3.834.771,81   (2.585.931,70)   123.473.821,16 
2070   1.188.925,86   3.938.503,51   (2.749.577,65)   120.724.243,51 
2071   1.147.636,01   4.055.310,79   (2.907.674,78)   117.816.568,73 
2072   1.085.568,93   4.059.078,87   (2.973.509,94)   114.843.058,79 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2097

2073   1.049.583,91   4.217.370,28   (3.167.786,37)   111.675.272,42 
2074   990.472,21   4.250.248,41   (3.259.776,20)   108.415.496,22 
2075   909.558,79   4.347.604,31   (3.438.045,52)   104.977.450,70 
2076   868.191,21   4.574.950,83   (3.706.759,62)   101.270.691,08 
2077   780.409,61   4.533.084,21   (3.752.674,60)   97.518.016,48 
2078   736.798,57   4.961.425,65   (4.224.627,08)   93.293.389,40 
2079   680.028,76   4.945.843,31   (4.265.814,55)   89.027.574,85 
2080   680.028,76   4.945.843,31   (4.265.814,55)   84.761.760,30 
2081   625.764,28   5.065.960,78   (4.440.196,50)   80.321.563,80 
2082   578.990,42   5.193.342,24   (4.614.351,82)   75.707.211,98 
2083   536.188,87   5.241.818,22   (4.705.629,35)   71.001.582,63 
2084   495.232,51   5.294.999,22   (4.799.766,71)   66.201.815,92 
2085   448.281,83   5.291.194,66   (4.842.912,83)   61.358.903,09 
2086   403.938,24   5.324.165,47   (4.920.227,23)   56.438.675,86 
2087   356.469,73   5.223.142,61   (4.866.672,88)   51.572.002,98 
2088   314.758,79   5.010.400,73   (4.695.641,94)   46.876.361,04 
2089   281.764,54   4.961.998,94   (4.680.234,40)   42.196.126,64 
2090   231.668,12   4.737.222,35   (4.505.554,23)   37.690.572,41 
2091   187.779,29   4.584.841,13   (4.397.061,84)   33.293.510,57 
2092   164.594,86   4.469.707,64   (4.305.112,78)   28.988.397,79 
2093   141.215,65   4.120.472,65   (3.979.257,00)   25.009.140,79 
2094   112.984,56   3.930.046,31   (3.817.061,75)   21.192.079,04 
2095   94.824,63   3.692.326,65   (3.597.502,02)   17.594.577,02 
2096   72.145,98   1.147.399,00   (538.855,56)   17.055.721,46 
2097   43.145,24   987.122,45   (315.928,14)   15.845.194,33 

CLAUDENIR GERVASONE                JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

   Prefeito Municipal CRC-PR 23540/O
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº002/2023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 02/2023 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 25/01/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO 
STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.082.371/0001-70, 
neste ato representada pela Srª EDNA HORMEM, portadora do RG nº 125033121, CPF nº. 533.631.919-87, residente 
na Rua Santos Dumont, na cidade de Maringá, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 02/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 
cadernos argolados de capa dura e pastas personalizadas do professor, com foto e Brasão do Município, para registro 
de atividades diárias dos Professores da Rede Municipal de Ensino, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 130 diário de planejamento pedagógico: formato 200 mm 
x 280 mm, com capa dura, com design obtido 
através de fotografia de alta resolução contendo 
fotos exclusivas, com logos e brasão do município, 
duas lâminas por jogo de 150gr, impressão off-set 
4x0 cores, tinta escala, com aplicação de verniz, 
revestimento interno sem impressão, em papel 
sulfite de 120 gramas, custo com fotolito incluso. 
miolo: 300 páginas no formato 200 mm x 280 mm, 
impressão 4x4 cores com bordas exclusivas, 
anterior a primeira página deverá estar encadernada 
uma pasta, tipo bolsa “canguru” que permita o 
acondicionamento de carteirinha ou outros papéis, 
esta bolsa deverá ser confeccionada com lâmina de 
pp (polipropileno) reciclado através de solda, corte e 
vinco, as 04 primeiras páginas deverão ser 
personalizada com (dados pessoais, mensagem 
exclusiva, calendário escolar). acabamento com 
intercalação, refile, furado e colocação de espiral 
injetado de pet reciclado com 29mm. produto deverá 
ser atestado pelo inmetro, do espiral de pet-r e a 
bolsa “canguru” de pp-r com a norma abnt nbr 
16.040/2018 (ftalatos) e abnt nbr 15.236:2020 
(toxicologia e segurança de artigos escolares).   - 
criação artesanal exclusiva da matriz em e.v.a., pet 
work e scrapbook da capa, layout e arte final por 
conta do fornecedor. a empresa vencedora deverá 
apresentar em até 5 dias após o pregão, no mínimo 
03 amostras como modelo para aprovação da 
equipe da secretaria de educação. 

 

R$39,80 R$5.174,00 

1 2 150 pasta personalizada do professor: pasta para 
armazenar atividades pedagógicas digitalizadas e 
impressos. capa dura, com design obtido através de 
fotografia de alta resolução contendo fotos 
exclusivas, com logos e brasão do município, duas 
lâminas por jogo de 150gr, impressão off-set 4x0 
cores, tinta escala, com aplicação de verniz, 
revestimento interno sem impressão, em papel 
sulfite de 120 gramas, custo com fotolito incluso. 
deverá conter 50 envelopes plásticos de boa 
qualidade. nos três primeiros envelopes serão 

R$39,80 R$5.970,00 
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inseridos conteúdos com dados pessoais, 
mensagem exclusiva, calendário, lista de contatos, 
aniversários e anotações. medidas da pasta: 24,7 
cm x 33 cm. medida dos envelopes plásticos: 24 cm 
x 32,5 cm.criação artesanal exclusiva da matriz em 
e.v.a., petwork e scrapbook da capa, layout e arte 
final por conta do fornecedor. 

 

 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 02/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA - ME e 
de R$ 11.144,00 (onze mil cento e quarenta e quatro reais). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/01/2023  e término em 29/05/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº02/2.023”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do 
edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, na Secretaria Municipal de Educação no Município de Altônia – PR. Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125221  Manutenção do Ensino Básico 339030160000  
MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

 
Altônia-PR., 30/01/2023 
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2018 
MODALIDADE PREGÃO Nº 08/2018 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº   DE 22 de fevereiro de 2018 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. 
Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 e do CPF nº. 205.408.568-51, residente na Rua Guaianases, 
1238, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 08/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 6º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 023/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com base no 
Art. 57 §6º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 27/02/2023 à 26/02/2024. 
 

Lote Quant. Descrição  

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, veículo Oficial, Mercedes 
Benz Sprinter TCA Ambulância Diesel 2017/2018. RENAVAM: 
01136903248, Placa BBT- 2859  patr.8523 

R$9.391,41 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, Veículo Oficial, Marca GM 
Spin LTZ 1.8 Flex 2017/2018, PLACA BBV – 4106 patr. 8554 

R$2.153,40 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, Veículo Oficial, Marca 
FIAT/MOBI Placa BEG7I51 patr.8896 

R$1.610,44 

  TOTAL R$13.155,25 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA - 1392 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 

Altônia-PR., 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09/02/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CREDENCIANTE e D SOARES DA SILVA VELASCO ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº34.202.296/0001-45, com sede à Rodovia Altônia  São João  18, 496, 87550-000, na cidade 
de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Dayanne Soares da Silva Velasco , 
portadora do RG nº 9.454.669-9 e do CPF nº. 061.311.249-06, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 17/2022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 027/2022, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 60(sessenta) dias para continuidade na:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, 
passando o mesmo a vigorar de 01/02/2023 à 01/04/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 003/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR DO TIPO INDUSTRIAL, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e 
equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 13/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 13h45min do dia 13/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h46min do dia 13/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.361,00 (vinte e cinco mil trezentos e sessenta e um reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 019/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 02/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 02/2023
-Modalidade Dispensa: nº 02/2023
-Objeto: Aquisição de ar-condicionado nos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) – Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: LUZIA DE CASSIA BRAZ PINTO 00401305929, perfazendo um montante 
de R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
OBJETO: Locação de caçamba com caminhão adaptado, para a coleta e destinação adequada de entulhos gerados 
no município 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 75/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2.005 339030 1000 316  Serv.P.e. Rodov.  
  R$ 41.880,00(quarenta e um mil oitocentos e oitenta reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA Data: 25 de janeiro 
de 2023.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.974.552,19   1.974.552,19   11.731,40   814.083,65   887.746,63 

PODER EXECUTIVO   72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.974.552,19   1.974.552,19   11.731,40   814.083,65   887.746,63 
PODER LEGISLATIVO   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

LEGISLATIVO MUNICIPAL   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
TOTAL (III) = (I+II)   72.495,53   23.528,38   22.360,93   -    73.662,98   336.628,12   2.463.739,12   1.974.552,19   1.974.552,19   11.731,40   814.083,65   887.746,63 

Pagos Cancelados Saldo

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Página 1 de 5

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

8.994.400,00 8.731.877,15

1.909.700,00 2.040.834,26

2.101.100,00 2.177.822,14

2.395.700,00 1.538.552,38

2.587.900,00 2.974.668,37

51.096.000,00 53.396.468,29

30.851.400,00 32.256.350,62

28.231.300,00 29.746.239,15

2.620.100,00 2.510.111,47

16.962.300,00 17.214.597,93

268.100,00 198.759,63

137.200,00 619.797,90

2.877.000,00 3.106.962,21

- -

- -

60.090.400,00 62.128.345,44

9.695.180,00 10.177.271,36

5.327.420,00 5.354.815,00

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

12.558.000,00 11.485.562,51

12.558.000,00 11.485.562,51

12.544.400,00 11.319.763,79

13.600,00 165.798,72

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

2.849.220,00 1.142.492,43

-

VALOR

-

-

-

11.485.562,51

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-

8.723.600,00 8.264.694,75 8.264.694,75 8.264.694,75 -

2.367.700,00 2.349.352,24 2.349.352,24 2.349.352,24

-

- - - - -

2.367.700,00 2.349.352,24 2.349.352,24 2.349.352,24

-

6.355.900,00 5.915.342,51 5.915.342,51 5.915.342,51 -

4.317.100,00 4.248.292,68 3.445.083,15 3.445.083,15

-

- - - - -

- - - -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

4.317.100,00 4.248.292,68 3.445.083,15 3.445.083,15

8.264.694,75 8.264.694,75 8.264.694,75 - -

13.040.700,00 12.512.987,43 11.709.777,90 11.709.777,90 -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

- - - - -

12.512.987,43 11.709.777,90 11.709.777,90 - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

8.039.893,76 8.264.694,75 8.264.694,75 71,96

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

1.148.556,25 (1.027.424,92) (1.027.424,92) -8,95

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

2.869.500,00 2.715.144,47 2.293.368,61 2.293.368,61 -

2.837.700,00 2.687.387,28 2.265.611,42 2.265.611,42 -

31.800,00 27.757,19 27.757,19 27.757,19 -

3.616.000,00 3.506.607,63 2.646.500,63 2.639.950,63 -

6.485.500,00 6.221.752,10 4.939.869,24 4.933.319,24 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 18.734.739,53

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.142.492,43

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

28,32

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 17.592.247,10

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

15.532.086,36 17.592.247,10

150.653,34 - - - 150.653,34

150.653,34 - - - 150.653,34

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.306.200,00 1.129.936,32

836.200,00 728.043,82

900,00 7,61

309.900,00 180.795,35

159.200,00 21.349,48

- 199.740,06

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.467.509,93

- 73,92

- -

- - - - -

- -

353.300,00 337.499,69

1.659.500,00

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.924.600,00 1.579.002,77 1.561.570,71 1.544.670,71 -

2.135.350,00 1.789.752,77 1.772.320,71 1.755.420,71 -

210.750,00 210.750,00 210.750,00 210.750,00 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

22.710.750,00 21.573.692,30 19.216.147,01 19.192.697,01 -

18.998.950,00 17.891.438,94 17.812.462,45 17.789.012,45 -

12.451.200,00 11.938.394,78 11.938.394,78 11.938.394,78 -

- - - - -

2.125.400,00 1.990.000,00 1.990.000,00 1.990.000,00 -

4.422.350,00 3.963.044,16 3.884.067,67 3.860.617,67 -

3.711.800,00 3.682.253,36 1.403.684,56 1.403.684,56 -

- - - - -

3.711.800,00 3.682.253,36 1.403.684,56 1.403.684,56 -

-

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

967.605,97 220.395,50

11.491.209,00 728.043,82

- -

749.037,07 8.328,49

                          _____________________________     _____________________________     _____________________________                           
                               CLAUDENIR GERVASONE                DIEGO JARDIM PERGO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                           
                                Prefeito Municipal              Secretario de Educação                CRC-PR 23540/O

11.709.777,90 940.110,83

749.037,07 8.328,49

-

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
  282.000,00   -559.320,00 

Receita de Alienação de Bens Móveis   254.500,00   -586.820,00 
Receita de Alienação de Bens Imóveis   27.500,00   27.500,00 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -    -  
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras   -    -  

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)   -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  

2021 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

  841.320,00 VALOR (III)   841.320,00 

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

   -     
   -     
   -     

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   841.320,00 
  841.320,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Meses Janeiro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.048.100,00 8.994.400,00 8.731.877,15 97,08

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.702.700,00 1.909.700,00 2.040.834,26 106,87

        IPTU 1.446.500,00 1.506.500,00 1.457.190,96 96,73

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 256.200,00 403.200,00 583.643,30 144,75

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.625.900,00 2.101.100,00 2.177.822,14 103,65

        ITBI 1.625.900,00 2.101.100,00 2.177.772,45 103,65

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - 49,69 -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.859.800,00 2.395.700,00 1.538.552,38 64,22

        ISS 1.831.200,00 2.367.100,00 1.495.913,25 63,20

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 28.600,00 28.600,00 42.639,13 149,09

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.859.700,00 2.587.900,00 2.974.668,37 114,95

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 40.968.000,00 48.475.900,00 50.886.356,82 104,97

    Cota-Parte FPM 22.979.200,00 28.231.300,00 29.746.239,15 105,37

    Cota-Parte ITR 37.500,00 137.200,00 619.797,90 451,75

    Cota-Parte IPVA 2.302.400,00 2.877.000,00 3.106.962,21 107,99

    Cota-Parte ICMS 15.380.800,00 16.962.300,00 17.214.597,93 101,49

    Cota-Parte IPI-Exportação 268.100,00 268.100,00 198.759,63 74,14

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 48.016.100,00 57.470.300,00 59.618.233,97 103,74

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 10.238.900,00 12.544.900,00 11.880.431,55 94,70 11.751.203,20 93,67 11.573.128,90 92,25 129.228,35

     Despesas Correntes 9.842.000,00 12.078.400,00 11.725.339,38 97,08 11.632.806,15 96,31 11.454.731,85 94,84 92.533,23

     Despesas de Capital 396.900,00 466.500,00 155.092,17 33,25 118.397,05 25,38 118.397,05 25,38 36.695,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 9.073.700,00 11.066.900,00 10.433.163,72 94,27 10.005.817,02 90,41 9.885.711,87 89,33 427.346,70

     Despesas Correntes 8.933.400,00 10.731.600,00 10.333.236,12 96,29 9.905.889,42 92,31 9.785.784,27 91,19 427.346,70

     Despesas de Capital 140.300,00 335.300,00 99.927,60 29,80 99.927,60 29,80 99.927,60 29,80 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 288.500,00 312.100,00 215.276,40 68,98 215.274,74 68,98 215.274,74 68,98 1,66

     Despesas Correntes 282.900,00 297.200,00 212.036,40 71,34 212.034,74

-

71,34 212.034,74 71,34 1,66

     Despesas de Capital 5.600,00 14.900,00 3.240,00 21,74

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

21,74 3.240,00 21,743.240,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

8.942.735,10 22.528.871,67

- -

- -

- -

- -

- -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 19.601.100,00 23.923.900,00 22.528.871,67 94,17 21.972.294,96 91,84 21.674.115,51 90,60 556.576,71

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 22.528.871,67 21.972.294,96 21.674.115,51

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 22.528.871,67 21.972.294,96 21.674.115,51

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 8.942.735,10

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 8.942.735,10

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 13.586.136,57 - 12.731.380,41

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

37,79 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 3.792.972,81 - - - 3.792.972,81

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.792.972,81 - - - 3.792.972,81

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo       (o) 
= (n - m), se < 

0, então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 13.586.136,57 - - - - - - 13.586.136,57

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

- -

- -

- -

- -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 12.251,95 - - - 12.251,95

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 84.777,52 - - - 84.777,52

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 97.029,47 - - - 97.029,47

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) - - 33.638,98 -

     Proveniente da União - - - -

     Proveniente dos Estados - - 33.638,98 -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) - - 33.638,98 -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 443.700,00 1.287.500,00 601.569,94 46,72 574.169,94 44,60 574.169,94 44,60 27.400,00

     Despesas Correntes 368.900,00 1.016.400,00 457.984,75 45,06 430.584,75 42,36 430.584,75 42,36 27.400,00

     Despesas de Capital 74.800,00 271.100,00 143.585,19 52,96 143.585,19 52,96 143.585,19 52,96 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.281.700,00 2.244.900,00 1.437.470,03 64,03 1.437.470,03 64,03 1.347.470,03 60,02 -

     Despesas Correntes 1.156.900,00 573.700,00 520.101,05 90,66 520.101,05 90,66 520.101,05 90,66 -

     Despesas de Capital 124.800,00 1.671.200,00 917.368,98 54,89 917.368,98 54,89 827.368,98 49,51 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - 50.800,00 - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - 50.800,00 - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - -

- - - - -

-

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

- - - -

- - - -

     Despesas Correntes

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.725.400,00 3.583.200,00 2.039.039,97 56,91 2.011.639,97 56,14 1.921.639,97 53,63 27.400,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.682.600,00 13.832.400,00 12.482.001,49 90,24 12.325.373,14 89,11 12.147.298,84 87,82 156.628,35

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.355.400,00 13.311.800,00 11.870.633,75 89,17 11.443.287,05 85,96 11.233.181,90 84,39 427.346,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 288.500,00 362.900,00 215.276,40 59,32 215.274,74 59,32 215.274,74 59,32 1,66

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 21.326.500,00 27.507.100,00 24.567.911,64 89,31 23.983.934,93

214.256,07

87,19 23.595.755,48 85,78 583.976,71

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos 
de outros entes³

7.796.200,00 10.193.500,00 7.934.031,61 77,83

% (f/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

75,73 7.523.902,34 73,817.719.775,54

16.264.159,39

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f)

93,94 16.071.853,14 92,83 369.720,64TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 13.530.300,00 17.313.600,00 16.633.880,03 96,07

                          _____________________________     _____________________________     _____________________________                           
                               CLAUDENIR GERVASONE              TAYLA MARA PISCINATO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                           
                                Prefeito Municipal               Secretaria de saúde                  CRC-PR 23540/O

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚbLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)
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RESOLUÇÃO 03/2023 

 

 

 

 

 

                                           CMDCA- Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no uso das suas atribuições que lhe confere a lei Municipal n. 698 de quatro 
de abril de 2018 e considerando a Resolução da reunião extraordinária realizada no dia 
24 de Janeiro de 2023 as 09:00 horas da manhã na sala de reuniões da secretaria de 
assistência social. 

RESOLVE:  

ART.1 APROVAR- Aprova a prestação de contas do incentivo à atenção da criança e do 
adolescente do 1º Semestre de 2021 através da plataforma SIFF do estado do Paraná para o 
município de Brasilândia do Sul. 

ART. 2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                                      

                                                                         Brasilândia do sul-PR, 30 de Janeiro de 2023. 

 

-------------------------------------- 

Iremilce Pastori 

Presidente do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE- CMDCA 

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR                                            
Telefone (44) 36541036. 

 

 

 

SÚMULA: APROVA A PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO INCENTIVO À 
ATENÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO PAGAMENTO 
DO 1º SEMESTRE DE 2021 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA SIFF 
DO ESTADO DO PARANÁ PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL. 

IREMILCE PASTORI 
TOMADAO:02014069930

Assinado de forma digital por 
IREMILCE PASTORI 
TOMADAO:02014069930 
Dados: 2023.01.30 14:01:39 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 001/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CAMA ELÁSTICA, DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando 
a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/
PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 13/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min do dia 13/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min do dia 13/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.449,08 (onze mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 001/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CAMA ELÁSTICA, DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando 
a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/
PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 13/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min do dia 13/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min do dia 13/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.449,08 (onze mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR

Valor Total 1.584.950,34 1.400.145,09

Operações de Crédito por Antecipação de Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 1.927.224,78 7,00

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas 4.405.085,21 16,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.056.992,16 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR
% SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIAS DE VALORES VALOR 
% SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida -5.083.196,20 -18,46
Limite definido por Resolução do Senado Federal 33.038.139,05 120,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 14.867.162,57 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL AJUSTADA

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%> 16.519.069,52 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo> 15.693.116,05 57,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.531.782,54

DESPESAS COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 13.586.192,85 49,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 28.581.782,54
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 27.531.782,54

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 180/2021, 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A SRA. ROSALI SALES DE OLIVEIRA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-
67, neste ato,  devidamente representado pela Prefeita Municipal em exercício, Exma. Sra. 
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG n.° 5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 929.042.469-91, residente e domiciliada 
na Travessa Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob n.º 059/2022, aqui denominado 
CONTRATANTE.
E de outro lado, a Sra. ROSALI SALES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, assistente social, 
registrada a cédula de identidade civil RG n.º 9.261.709-3, cadastrada ao CPF n.º 052.891.779-
06, registrada no CRESS PR n.º 12444, residente e domiciliada a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, 
2814, Cel. (44) 99938-5052, e-mail: rosalisaverio@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste ato, representada pela própria, aqui denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CONSIDERANDO que a administração pública, goza da prerrogativa extraordinária que a 
legislação lhe confere, art. 79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, 
resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 180/2021, 
assinado em 25 de agosto de 2021, oriundo do Processo de Pregão Presencial n.º 056/2021, 
Processo Administrativo n.º 089/2021, cujo objeto tem por finalidade a prestação dos serviços 
técnicos profissionais da área de Serviço Social, destinado ao atendimento das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de Cidade Gaúcha - 
PR,  conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei 
n.º 8.666/93, dissolver direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira 
deste instrumento, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional 
relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável quitação, ressalvados quaisquer 
encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes até a data 
de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o 
Foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Janeiro de 2022.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercício
Contratante
ROSALI SALES DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, Prefeita Municipal, em exercício, no uso de minhas 
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 348.575,00 
(trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
  10 SECRET. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENO
  10.01 DIV. AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOVÁVEIS
Ft Fc 2060612592059 Manut. da Div. de Agric., Pec., M. Amb. e Rec. Ren.
1017 2238 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 348.575,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º da Lei Municipal 2.446/2022 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercício

sÚMULA DE CoNCEssÃo DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo
A Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. – Unidade Ivaté, CNPJ 75.717.355/0004-48 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação – LI, com validade de 14/06/2023, 
para Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos Agrícolas na Rod. PR 082, KM 08, 
Zona Rural, Município de Ivaté – Estado do Paraná.

sÚMULA DE CoNCEssÃo DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo
A Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. – Unidade Ivaté, CNPJ 75.717.355/0004-48 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação – LI, com validade de 14/06/2023, 
para Lavador em Geral de Máquinas e Equipamentos Agrícolas na Rod. PR 082, KM 08, Zona 
Rural, Município de Ivaté – Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DESTINADO 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA)”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio 
local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 15h00min do dia 13/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h01min às 15h15min do dia 13/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h16min do dia 13/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 22.180,99 (vinte e dois mil cento e oitenta reais e noventa e 
nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 007/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto nos 
artigos 165, § 2º; 166, § 3º, I, ambos da Constituição Federal e artigo 20, § 2º da Lei 2.446/2022, 
e da outras providências.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, Prefeita Municipal, em exercício, no uso de minhas 
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto nos artigos 165, § 2º; 166, § 3º, I, ambos da Constituição 
Federal e artigo 20, § 2º da Lei 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por remanejamento de dotação no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com 
a seguinte ordem classificatória:
  10SECRET. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENO
  10.01DIV. AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOVÁVEIS
FtFc2060612592059Manut. da Div. de Agric., Pec., M. Amb. e Rec. Ren.
00021884.4.90.52.00Equipamentos e material permanente20.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
10SECRET. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENO
10.01DIV. AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. RENOVÁVEIS
FtFc1854112602060Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública
00021334.4.90.61Aquisição de imóveis20.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
20, § 4º da Lei 2.446/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em exercício

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023
Processo n° 03/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 03 (três) 
inscrições para o curso “Atuação das Câmaras Municipais Diante das Inovações Normativas e as 
Obrigações para 2023”, a ser realizado nos dias 01, 02 e 03 de fevereiro de 2023 em Curitiba – PR, 
para treinamento de agentes políticos”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de 
licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 30 de janeiro de 2023.
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA.
Contratada: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº37.082371/0001-70.
Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de DIÁRIO DE PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO: capa dura formato 200x280mm, em papel cartão cinza h-28 1.123 kg/m² 1,90mm 
revestido em papel couchê 170 g/m²  – impressão 4x0 cores, papel cartão 1,4mm oriundo de 
processo de reciclagem, com guardas em papel off-set 150 g/m² formato: 200x280mm com furos 
apropriados para colocação de espiral que serão utilizados no ano letivo de 2023, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, 
Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.960,000 (SETE 
MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/04/2023 (trinta 
de abril de dois mil e vinte e três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE JANEIRO DE 2023.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAíRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042/2023
Data: 30.01.2023
Ementa: designa membros para comporem a Comissão de Recebimento de equipamento, bens, 
materiais e serviços em geral, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, e em conformidade 
com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, e ainda, considerando o memorando sob o nº 082/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão com 
atribuições de proceder ao recebimento de equipamentos, bens, materiais e serviços em geral, a 
partir de 1º de março de 2023, os seguintes membros:
Ordem Nome Matrícula
01 Jose Augusto Delfino 27693-01
02 Adenir Pinheiro 17604-01
03 Aldetinho Aparecido Silva 20150-3
04 Alessandro Neves Lourenço 29345-01
05 Altemir Custódio Ribeiro 2771-01
06 Andressa dos Santos Teleste Padilha 29607-03
07 Anildo Morais Peraçoli 17329-02
08 Antonio Ozandir Groff 23337-02
09 Arlindo Schimdt 17639-01
10 Barbara da Silva Costa 29778-01
11 Cacio Rogério Ortelan 18015-01
12 Carla Paganelli 28037-01
13 Carlos Alberto Diez Loyolla 18040-01
14 Carlos Graciano dos Santos 19992-02
15 Cassiana Antonio Vicente 29508-01
16 Celio Exposito de Freitas 25496-01
17 Cesar Luís de Freitas 17124-01
18 Cláudia Martins de Oliveira 29479-01
19 Claudio de Jesus 17507-01
20 Clóvis Vieira de Castro 29525-01
21 Diógenes Giovani Ferrari 29484-7
22 Egon Giacumuzzi 29576-03
23 Edivaldo dos Santos Silva 27979-01
24 Elisana Diniz Meira 12270-02
25 Elivelton João Claro Guedes 28576-01
26 Eliza Regina da Silva 18813-03
27 Fabiana Jaco da Silva SalvaTerra 29514-02
28 Fabiana Marques Tramontini 28940-01
29 Fernando Oyama 29381-01
30 Flavio Augusto de Queiroz Varolo 24562-01
31 Gislaine Dias Farias  25046-01
32 Guilherme Vitor de Souza Melo 29505-01
33 Irines Groff 1538-01
34 Ivanio Worms 29332-01
35 Jeferson Dimas Auler 20486-04
36 Jeferson Galarça dos Santos 17248-02
37 Jessica Barbosa Xavier 25984-01
38 José Carlos do Nascimento 13277-01
39 Juliana Gonçalves Pinto 29504-01
40 Kelly Karine Zager dos Santos 25640-02
41 Liviston Ruberti Silva 14850-03
42 Loiane Sanches Vasconcelos Xavier 25747-01
43 Luan Agnelo Ibarra Lemes 29900-3
44 Luana Gabrieli Kleemann dos Santos 29553-02
45 Lucia Maria Freire 25364-01
46 Luiz Mitsuo Shiomi  2437-01
47 Luiz Vieira da Silva 29399-01
48 Manoel Jose dos Santos 29460-01
49 Marcelo Fernando de Cassio 29482-01
50 Marcielle Cassiano Rego Takeda 24589-01
51 Marcio Roberto Soares de Moura 29400-01
52 Marcos Antonio Machado 17736-01
53 Marcos Cesar Vacari 27677-05
54 Marcos Luiz Beffa  18708-01
55 Maria Valdir da Silva 18848-04
56 Miriele Tatiane Bastos Sela 24961-01
57 Natalia Fernanda de Lima 29698-03
58 Natália Maria de Oliveira de Souza Pedrozo 29859-01
59 Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo 29575-01
60 Reinaldo de Souza 29405-01
61 Robson Leme de Souza  29478-04
62 Rodrigo Gomes 29719-07
63 Roseli Terezinha Paternolli 29383-01
64 Rosimeire Cristina de Souza 28436-04
65 Selma Cristina Leite Espada 515-01
66 Tais Amanda de Oliveira Gracino 29967-01
67 Tais Caroline Espósito Brito 29524-01
68 Tatiane Mazzucco Rosseto 29211-03
69 Tiago de Morais Messias da Silva 29966-01
70 Vanderlei José de Carvalho 12173-2
Art. 2º No ato do recebimento que compete a esta Comissão, a conferência e atestado deverão ser 
realizados na sua maioria por servidores efetivos da administração.
Art. 3º Revoga-se a Portaria n° 126/2022 de 21.03.2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais "tintas, placas, 
tubos, tachões, solventes e microesferas de vidro", bem como 
serviços de demarcação viária, com fornecimento de material e mão 
de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
das vias públicas da zona urbana e rural desse município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min. do dia 
14/02/2023 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 
09h29min do dia 14/02/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h30min do dia 14/02/2023. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 016/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de peças e execução 
de serviços de mão-de-obra, a serem empregados na manutenção 
dos painéis e tacógrafos, dos veículos pertencentes a frota deste 
Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 
14/02/2023.mABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 
13h59min do dia 14/02/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 14h00min do dia 14/02/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de janeiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.601/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 129.409,31 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e 
nove reais e trinta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 170 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
FONTE 504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 25.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
28.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 736 MATERIAL DE CONSUMO 4.409,31
FONTE 555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
4.409,31
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 421 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 107 Salário Educação - Exercício Corrente 100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS 
25.000,00
555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 4.409,31
107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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RGF   ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR  
NÃO-PROCESSADOS 

(a) (b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 13.586.956,30 0,00
    Pessoal Ativo 13.586.956,30 0,00
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 11.519.221,99 0,00
      Obrigações Patronais 2.067.734,31 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00
      Pensões 0,00 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 763,45 0,00
    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 763,45 0,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00
      Pensionistas 0,00 0,00
      IRRF 0,00 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.586.192,85 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

RGF   ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.581.782,54 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 1.050.000,00 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 27.531.782,54 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL   DTP (VIII) = (III a + III b) 13.586.192,85 49,35                          
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 16.519.069,52 60,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 15.693.116,05 57,00
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 14.867.162,57 54,00

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do 
exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser 
excluídos. 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 232.180,39 0,00 32.680,26 8.121,160,00180.865,150,000,0018.634,98 180.865,15

8.121,160,00180.865,150,000,0018.634,9832.680,260,00232.180,39Recursos Ordinários 180.865,15

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 4.320.405,75 232.334,77 4.500,00 1.140,001.584.950,342.804.230,280,0093.590,381.185.750,32 1.219.279,94

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

0,000,0011.957,760,000,000,000,000,0011.957,76Transferências do FUNDEB 11.957,76

1.140,000,00-788.321,390,000,00717.244,070,00179.710,55108.633,23Outros Recursos Vinculados à Educação -788.321,39

0,000,00168,720,000,000,004.500,000,004.668,72Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 168,72

0,000,001.213.002,870,000,000,000,0031.187,791.244.190,66Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.213.002,87

0,000,00803.666,640,000,000,000,000,00803.666,64Recursos Vinculados à Assistência Social 803.666,64

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,0046.795,190,000,000,0046.795,19Recursos Extraorçamentários 0,00

0,001.584.950,341.563.755,680,0046.795,19468.506,250,0021.436,432.100.493,55Outros Recursos Vinculados -21.194,66

TOTAL (III) = (I + II) 4.552.586,14 232.334,77 37.180,26 1.204.385,30 93.590,38 2.985.095,43 1.584.950,34 9.261,160,00 1.400.145,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 30/jan/2023 as 11h e 09m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAíRA
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 002/2023
CONVOCAÇÃO DEVOLUTIVA DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Convocação Entrevista Devolutiva da Avaliação Psicológica do Concurso 001/2022.
Art. 1º Haverá Entrevista Devolutiva da Avaliação Psicológica para os candidatos solicitantes, no dia 05 de fevereiro de 2023, na cidade de Guaíra. É de responsabilidade do candidato 
a leitura do Edital na íntegra.
Art. 2º Os candidatos comparecer com antecedência mínima de 30min (trinta minutos) do horário fixado para o fechamento do portão, conforme anexo único deste Edital, na UNIPAR 
- Universidade Paranaense, localizada na Rua Carlos Gomes, nº 558, bairro São José, na cidade de Guaíra/PR. É obrigatória a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL 
COM FOTO.
Art. 3º Na entrevista devolutiva para o conhecimento das razões da não recomendação, será facultado ao candidato ser assessorado por psicólogo por ele contratado, e que seja 
devidamente inscrito em Conselho Regional de Psicologia. O psicólogo deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional de Psicologia (CRP), conforme as 
normas do CFP, cuja comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional e entrega do original ou cópia com firma reconhecida em cartório da declaração de “nada 
consta” expedida pelo CRP. O não cumprimento desta cláusula Editalícia, impossibilitará a realização do procedimento de abertura de vista e não haverá agendamento de nova data/
hora para tal fim. Não será admitida a nomeação de psicólogo da ativa pertencente aos quadros da Guarda Municipal ou do Município de Guaíra, ou psicólogo com o qual tenha 
parentesco afim ou consanguíneo até o 3º grau ou cônjuge.
Art. 4º A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese 
alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização da Avaliação Psicológica. As informações técnicas relativas ao parecer técnico só poderão ser discutidas com 
o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente da classe. Caso o candidato compareça sozinho à entrevista devolutiva, tais aspectos técnicos não serão discutidos, bem como 
não será permitido o acesso aos testes realizados.
Art. 5º Não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, notebook, gravador, telefones celulares ou qualquer aparelho 
similar.
Art. 6º O psicólogo ou candidato terá o prazo de 3 (dias) dias úteis, contados a partir do dia seguinte da entrevista devolutiva, para interpor recurso contra o resultado da inaptidão 
na Avaliação Psicológica. Os recursos deverão ser enviado para o e-mail contato@institutounifil.com.br no período de 06 a 08 de fevereiro de 2023. E serão respondidos até 14 de 
fevereiro de 2023.
Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO ABERTURA DOS PORTÕES FECHAMENTO DOS PORTÕES
Guarda Municipal - Feminino  AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 011.301.527-93 07h30min   08h
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA BONFIM MUSIAL 011.301.518-63 07h30min   08h
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER LOPES DOS SANTOS 011.301.527-56 08h30min   09h
Guarda Municipal - Feminino  JÉSSICA TAMIE SAIJO  011.301.524-71 08h30min   09h
Guarda Municipal - Masculino  ALESANDRO DE SOUZA LOBO  011.301.523-35 08h30min   09h
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO WILLIAN FERNANDES MEIRA 011.301.516-34 09h30min   10h
Guarda Municipal - Masculino  JÔNATAN SOARES DIAS  011.301.512-00 09h30min   10h
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TELESTE FERREIRA 011.301.521-78 10h30min   11h
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO CENTURIAO BENITEZ 011.301.515-40 10h30min   11h
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 011.301.525-07 10h30min   11h
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 011.301.519-55 11h30min   12h
Guarda Municipal - Masculino  NATAN CARLOS BERNARDES KRZIZANOWSKI  011.301.518-43 11h30min   12h
Guarda Municipal - Masculino  OSMAR LUIS ROSA 011.301.527-94 12h30min   13h
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 011.301.511-29 12h30min   13h

MUNICíPIo DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 019/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 136/2022, do Edital de Concorrência Pública nº 004/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
execução de obras de infraestrutura urbana (implantação de galerias 
pluviais), nas Ruas Olavo Bilac, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua 
Presidente Kennedy, Rua Marechal Cândido Rondon, Rua Professor 
Galvoso, Rua Coelho Junior, Rua Abelardo Barbosa, Rua Santos 
Dumont, Av. Barão do Rio Branco, Rua Mário Francisco, Rua Ten. 
Roque Valença e Rua Felix Lopez, do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 136/2022, 
decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor 
total adicional de R$ 354.855,68 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), 
correspondente ao percentual de 14,06% do valor total inicial 
contratado, que é de R$ 2.524.281,05 (dois milhões, quinhentos e vinte 
e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e cinco centavos). O valor 
total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 
2.879.136,73 (dois milhões, oitocentos e setenta e nove mil, cento e 
trinta e seis reais e setenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 27 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 020/2023
Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
016/2022, do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ nº 90.180.605/0001-
02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de seguro de veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
016/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 29 
de janeiro de 2023 até 28 de janeiro de 2024.
Do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 739.530,20 (setecentos e trinta e 
nove mil, quinhentos e trinta reais e vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 27 de janeiro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 021/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 018/2021, da Inexigibilidade de Licitação nº 014/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ nº 
32.234.153/0001-90
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
locação de sistema de informações geográficas para gestão do 
Cadastro Técnico Rural Multifinalitário, para subsidiar a tomada de 
decisão no campo da arrecadação fiscal e no processo de planejamento, 
com plataforma SIG e Banco de Dados Geográficos que contenham 
dados auxiliares pré-formatados e compilados, possibilitando o acesso 
compartilhado pelos diversos agentes da gestão municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 018/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato nº 018/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
de 21 de janeiro de 2023 até 20 de janeiro de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), 
de R$ 15.721,20 (quinze mil, setecentos e vinte e um reais e vinte 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 
Pregão Presencial nº 254/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDIA BOFF SOARES ME, CNPJ nº 
19.068.043/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços 
(SRP), visando a contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços elétricos, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 60.219,00 (sessenta mil, duzentos e dezenove reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de janeiro de 2023 e término em 29 
de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
026/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 029/2023, 
Pregão Presencial nº 254/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLAUDIA BOFF SOARES ME, CNPJ nº 19.068.043/0001-
37
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços elétricos, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 60.219,00 (sessenta mil, duzentos e dezenove reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de janeiro de 2023 e término em 29 
de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 025/2023
Dispensa de Licitação por Limite nº 002/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ARGEU LUIZ GEVEHR, CNPJ Nº 28.210.230/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ARGEU LUIZ GEVEHR, 
inscrito no CNPJ nº 28.210.230/0001-02, que será responsável pelo 
fornecimento de passagens rodoviárias aos usuários (em situação de 
trânsito e situações emergenciais), conforme Ofício nº 021/2023/2PJ, 
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guaíra-PR, onde 
REQUISITA que o município realize a COMPRA de passagem em favor 
para família em situação de risco pessoal e social. 
Valor Total: R$ 1.461,36 (Mil e quatrocentos e sessenta e um reais e 
trinta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de 30 de 
janeiro de 2023 e término em 30 de março de 2023.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 001/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2022 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em 
execução de obras de infraestrutura urbana (implantação de galerias 
pluviais), nas Ruas Olavo Bilac, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua 
Presidente Kennedy, Rua Marechal Cândido Rondon, Rua Professor 
Galvoso, Rua Coelho Junior, Rua Abelardo Barbosa, Rua Santos 
Dumont, Av. Barão do Rio Branco, Rua Mário Francisco, Rua Ten. 
Roque Valença e Rua Felix Lopez, do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando 
nº 365/2022 em anexo ao processo com as devidas justificativas, 
resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 
65, REDUZIR o montante de R$ 545.638,28 (quinhentos e quarenta 
e cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), 
que corresponde à 21,62% do valor original do contrato, que é de R$ 
2.524.281,05 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos 
e oitenta e um reais e cinco centavos). O valor total final contratual, 
considerando o Aditivo Contratual nº 019/2023 e a presente Supressão 
será de R$ 2.333.498,45 (dois milhões, trezentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 27 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 043/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 254/2022 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 
254/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços elétricos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra/PR, 
sendo a empresa vencedora:
CLAUDIA BOFF SOARES ME, inscrita no CNPJ nº 19.068.043/0001-
37, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
60.219,00 (sessenta mil, duzentos e dezenove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 004/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 (um) 
VEREADOR da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação 
no curso: “IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES – 
PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAR COM MODELOS)”,  na Cidade 
de Curitiba/PR, durante os dias 01,02 e 03  de Fevereiro/2023, valor da 
inscrição R$ 1.390,00 (mil trezentos e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 002/2023 quanto à contratação da 
Empresa Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, CNPJ nº 
19.949.769/0001-89 no valor total de R$ 1.390,00 (mil trezentos e 
noventa reais), referente ao objeto acima referido, com fundamento no 
artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês Janeiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 005/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023
PROCESSO Nº 004/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 
3 (três) VEREADORES da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para 
participação no curso: “ATUAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 
DIANTE DAS INOVAÇÕES NORMATIVAS E AS OBRIGAÇÕES PARA 
2023”,  na Cidade de Curitiba/PR, durante os dias 01,02 e 03  de 
Fevereiro/2023, valor da inscrição R$ 1.190,00 (mil cento e noventa 
reais), valor total R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 003/2023 quanto à contratação da 
Empresa Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, CNPJ nº 
19.949.769/0001-89 no valor total R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e 
setenta reais),referente ao objeto acima referido, com fundamento no 
artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês Janeiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no disposto no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 
e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA CACIO E MARCOS NO DIA 
01 DE ABRIL DE 2.023, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DA FESTA DA PESCA 
AO PACU (30° CONCURSO), NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, CIDADE DE 
ICARAÍMA-PR.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
EMPRESA CONTRATADA: CALIANI LTDA
NOME FANTASIA: ESTAÇÃO PRODUÇÕES
CNPJ: 36.000.553/0001-91
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 de junho de 2023
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2023 - Autorizo a despesa, para a 
empresa CALIANI LTDA, NOME FANTASIA: ESTAÇÃO PRODUÇÕES
, inscrita no CNPJ sob o n° 36.000.553/0001-91, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA CACIO E MARCOS 
NO DIA 01 DE ABRIL DE 2.023, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DA FESTA 
DA PESCA AO PACU (30° CONCURSO), NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, 
CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
Icaraíma, 30 de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.600/2023
DATA: 30/01/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. A CARMACIO o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 001/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade 
de licitação n.º 001/2023 em favor da empresa M. A. CARMACIO, 
cujo objeto tratou da Contratação de empresa PARA AQUISIÇÃO DE 
ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO IMPLEMENTO VARREDEIRA MECANIZADA, COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXCLUSIVAS PARA O IMPLEMENTO 
HAIDE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 006/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e 
Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
002/2023 formulado pelo Vereador Altair Gomes.
RESOLVE:
Fica o Vereador ALTAIR GOMES (devidamente inscrito no RG sob nº 
5.476.728-5 SESP-PR) autorizado a viajar a cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 01, 02 e 03 
de Janeiro de 2023, para participar do curso “Implementação da Nova 
Lei de Licitações”, local do Curso: Hotel Slaviero Rockefeller – Rua 
Rockefeller, nº 11, Rebouças – Curitiba – PR, curso este realizado pela 
empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, 
durante os dias 01 à 03 de Fevereiro/2023, cabendo-lhe o recebimento 
de 3 (três) diárias (valor total R$ 1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três 
reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverá o Vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do 
curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês Janeiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 
e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação 
nº 003/2023 formulado pela Vereadora Dilene Maria da Silva, 
requerimento/solicitação nº 004/2023 formulado pelo Vereador Gilmar 
Girão e requerimento/solicitação nº 006/2023 formulado pelo Vereador 
Manoel Timóteo de Almeida.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores GILMAR GIRÃO (devidamente inscrito no RG 
sob nº 5.825.688-9 SESP-PR), DILENE MARIA DA SILVA (devidamente 
inscrita no RG sob nº 2.247.082-5 SESP-PR) e MANOEL TIMÓTEO 
DE ALMEIDA (devidamente inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-
PR) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 01, 02 e 03 de Fevereiro 
de 2023, para participarem do curso “Atuação das Câmaras Municipais 
diante das Inovações Normativas e as Obrigações para 2023”, local do 
Curso: Hotel Slaviero Rockefeller – Rua Rockefeller, nº 11, Rebouças 
– Curitiba – PR, curso este realizado pela empresa UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, durante os dias 01 à 03 de 
Fevereiro/2023, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor 
total das diárias para cada R$ 1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três 
reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverão os Vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco 
dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês Janeiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.602/2023
DATA: 30/01/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TRÊS VALES SANEAMENTO BASICO 
EIRELI-ME, o resultado da Tomada de Preços n° 006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa TRÊS VALE SANEAMENTO BASICO 
EIRELI-ME, o resultado da Tomada de Preços n° 006/2022 que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO a contratação de empresa PARA DRENAGEM EM VIA 
URBANA, 567,65m, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, SINALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO DE DRENAGEM TUDO CONFORME PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVÊNIO 
1435/2022, PROTOCOLO 17.409.102-1, SAM 56.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.596/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 114.915,87 (cento quatorze mil novecentos e quinze 
reais e oitenta e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.3.90.30.00.00.00 239 MATERIAL DE CONSUMO 14.150,00
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00.00 764 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 66.148,79
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00.00 370 MATERIAL DE CONSUMO 25.617,08
3.3.90.39.00.00.00 373 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 9.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 114.915,87
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 114.915,87
TOTAL 114.915,87
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 74/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente SANTOS & PEREIRA DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.975.073/0001-80, com sede a Avenida Dona Pérola Byington, 919, 
Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Srº. Walter Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 5.385.572-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 745.443.149-68, residente e domiciliado no Município de Pérola - PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 12/12/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é a Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, visando manutenção/reparos dos prédios públicos, bem como para pequenas construções conforme 
necessidade, devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. Lotes abaixo:
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total
1 ABAFADOR DE RUIDO 3M 20 DB ; Un. ATOPY 10 R$ 19,70 R$ 197,00
2 ABRACADEIRA RSF 13A19MM 1/2X3/4GASINCA Un. ATOPY 20 R$ 2,40 R$ 48,00
3 ABRAÇADEIRA DE NYLON  2,6 X 100MM PACOTE COM 100 PEÇAS ; PCT ATOPY 2 R$ 30,90 R$ 61,80
4 ABRAÇADEIRA DE NYLON  200MMX2,5 Un. ATOPY 20 R$ 31,90 R$ 638,00
5 ABRAÇADEIRA DE NYLON  380MMX4,8 Un. ATOPY 20 R$ 29,90 R$ 598,00
6 ADESIVO PVC INCOLOR TIGRE BISNAGA 17G Un. PLASTILIT 100 R$ 5,40 R$ 540,00
7 AGUARRAZ 5 LT DILUIÇÃO DE TINTAS E VERNIZES SINTETICOS ; Un. REVCOLOR 100 R$ 73,70 R$ 7.370,00
8 ANTI FERRUGEM 300 ML ; Un. TF7 50 R$ 7,76 R$ 388,00
9 APLICADOR SILICONE 9 CONCHA Un. ATOPY 10 R$ 37,95 R$ 379,50
10 APLICADOR SILICONE 300 GRAMAS ; Un. ATOPY 100 R$ 65,40 R$ 6.540,00
16 ARRUELA 3/8 ; Un. ATOPY 100 R$ 0,44 R$ 44,00
17 BALDE PLAST. PARA CONCRETO REFORÇADO 13 LITROS ; Un. METASUL 20 R$ 25,89 R$ 517,80
20 BARRA ROSCAVEL 1 METRO 5/16 ; Un. NEGRÃO 50 R$ 7,00 R$ 350,00
21 BARRA ROSQUEADA DE 1/4 ; Un. NEGRÃO 30 R$ 5,50 R$ 165,00
22 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO PVC ; PAR CARTOOM 10 R$ 45,00 R$ 450,00
23 BOTINA DE BORRACHA CANO CURTO COM FORMA 34 A 46 ; PAR CARTOOM 30 R$ 34,68 R$ 1.040,40
26 BROCA 08,0 MM DE CONCRETO Un. ATOPY 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00
27 BROCA 10,0 MM AÇO/MADEIRA Un. ATOPY 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00
29 BUCHA PARA FIXAÇAO 08 C/ANEL Un. ATOPY 400 R$ 0,11 R$ 44,00
30 BUCHA PARA FIXAÇAO - TIPO S  NUMERO 6 ; Un. ATOPY 1000 R$ 0,03 R$ 30,00
31 BUCHA PARA FIXAÇAO - TIPO S NUMERO 08 ; Un. ATOPY 1000 R$ 0,09 R$ 90,00
32 BUCHA PARA FIXAÇAO - TIPO S NUMERO 10 ; Un. ATOPY 1000 R$ 0,13 R$ 130,00
33 BUCHA PARA FIXAÇAO - TIPO S NUMERO 12 ; Un. ATOPY 1000 R$ 0,16 R$ 160,00
39 CADEADO 50 MM ; Un. SETGA 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00
40 CADEADO 60 MM ; Un. SETGA 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00
42 CAIXA COLETORA DE GORDURA ; Un. METASUL 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00
45 CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÃO ; Un. ATOPY 20 R$ 17,50 R$ 350,00
46 CAPACETE SEGURANÇA CLASSE A ; Un. ATOPY 10 R$ 33,00 R$ 330,00
50 Cola Contato 400gramas Possui alta força de colagem e performance ; Un. TEK BOND 30 R$ 24,00 R$ 720,00
52 COLA FIXA PVC Un. PLASTILIT 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00
53 Cola Instantânea Multi Uso 20g ; Un. VILA 20 R$ 8,60 R$ 172,00
55 COLA PVC 175G KRONA C/PINCEL Un. PLASTILIT 2 R$ 15,00 R$ 30,00
57 CORDA DE SEDA 4MM ; Mt. PLASTILIT 100 R$ 0,75 R$ 75,00
58 CORDA SED.ART.VD/SORT 8MM 240M RL PLASTILIT 2 R$ 1,42 R$ 2,84
59 CORDA SED.GRIL.BCA TRAN. 4,00MM 4KG Mt. PLASTILIT 10 R$ 0,75 R$ 7,50
61 CORDA SEDA 5MM ; Mt. PLASTILIT 100 R$ 1,60 R$ 160,00
62 CORDA SEDA 8MM ; Mt. PLASTILIT 100 R$ 2,80 R$ 280,00
63 DESEMPENADEIRA Un. METASUL 10 R$ 10,30 R$ 103,00
64 DISCO 110MM MADEIRA Un. ATOPY 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00
65 DISCO CORTE 4 1/2X1,0INOX THOMC10 Un. ATOPY 100 R$ 4,97 R$ 497,00
70 ENXADA 1,5 L Un. KOFEL 5 R$ 30,00 R$ 150,00
71 ESPUMA EXPANSIVA 500ML Un. MUNDIAL 30 R$ 16,00 R$ 480,00
72 FACHADURA P/ BANHEIRO Un. SOPRANO 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00
74 FECHADURA  OXIDADA EXTERNA ; Un. MGM 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00
75 FECHADURA INTERNA Un. SOPRANO 60 R$ 53,00 R$ 3.180,00
77 FERROLHO ZINC 4.0. ; Un. ATOPY 10 R$ 11,00 R$ 110,00
78 FITA  CREPE 48MMX50MM Un. ADELBRAS 10 R$ 11,00 R$ 110,00
80 Fita de Sinalização Segurança Isolamento 65X200M Zebrada Amarela / Preta ; Un. ATOPY 10 R$ 20,00 R$ 200,00
82 FITA ISOLANTE ANTI CHAMA 19MMX20M ; Un. ATOPY 10 R$ 10,00 R$ 100,00
83 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 19MMX 10 METROS ; Un. ATOPY 10 R$ 22,00 R$ 220,00
84 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 19MMX 2 METROS ; Un. ATOPY 10 R$ 10,00 R$ 100,00
85 FITA ISOLANTE TIPO ANTI CHAMA 5 METROS ; Un. ATOPY 5 R$ 2,50 R$ 12,50
86 FITA PARA VEDAÇÃO ; Un. DRYCO 10 R$ 7,00 R$ 70,00
88 FORRO DE PINUS M2 MARCA PROPRIA 200 R$ 22,00 R$ 4.400,00
91 GANCHO P/ BUCHA 10. ; Un. JOMARCA 1000 R$ 0,97 R$ 970,00
92 GANCHO P/ BUCHA 6. ; Un. JOMARCA 1000 R$ 0,67 R$ 670,00
93 GANCHO P/ BUCHA 8. ; Un. JOMARCA 1000 R$ 0,75 R$ 750,00
96 LINHA DE PEDREIRO TRANÇADA 50 METROS. ; Un. ROTONY 20 R$ 3,80 R$ 76,00
97 LINHA PEDREIRO MAZZAFERRO 0,80MM Un. ROTONY 2 R$ 10,00 R$ 20,00
102 LIXA DÁGUA 100 ; Un. TATU 100 R$ 2,29 R$ 229,00
103 LIXA DÁGUA 120 ; Un. TATU 100 R$ 2,39 R$ 239,00
105 LIXA DAGUA N° 150 ; Un. TATU 100 R$ 2,59 R$ 259,00
106 LIXA DE FERRO 100 ; Un. TATU 50 R$ 3,09 R$ 154,50
107 LIXA DE FERRO 120. ; Un. TATU 50 R$ 3,39 R$ 169,50
108 LIXA DE FERRO 36 ; Un. TATU 50 R$ 3,48 R$ 174,00
109 LIXA DE FERRO 50 ; Un. TATU 50 R$ 3,30 R$ 165,00
110 LIXA DE FERRO 80 ; Un. TATU 50 R$ 3,20 R$ 160,00
111 LIXA DE FERRO Nº 150. ; Un. TATU 50 R$ 3,05 R$ 152,50
112 LIXA DE FERRO Nº 40. ; Un. TATU 50 R$ 3,50 R$ 175,00
113 LIXA DE FERRO Nº 60. ; Un. TATU 50 R$ 3,40 R$ 170,00
115 LIXA MASSA 120. ; Un. TATU 150 R$ 1,39 R$ 208,50
120 MANGUEIRA 1/2 (PRETA) ; Mt. ESEL 300 R$ 1,50 R$ 450,00
123 MARETA DE BORRACHA 40MM Un. KOFEL 3 R$ 13,00 R$ 39,00
127 PU SELANTE CINZA 400 GR Un. CIBRA 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00
129 PALHA DE AÇO N 2 ; Un. VEGA 10 R$ 2,50 R$ 25,00
130 PARAF MAD 4,0X55 CHIPBOARD PZ Un. ATOPY 200 R$ 0,28 R$ 56,00
132 PARAF MAD 5,0X75 CHIPBOARD PZ Un. ATOPY 200 R$ 0,53 R$ 106,00
133 PARAFUSO CHIP 4,0X22 C500 Un. ATOPY 200 R$ 0,33 R$ 66,00
134 PARAFUSO FRANCES 5/16X2 Un. ATOPY 1000 R$ 1,10 R$ 1.100,00
135 PARAFUSO PARA TELHA AMIANTO 5/16x110. ; Un. ATOPY 1000 R$ 0,80 R$ 800,00
136 PARAFUSO PARA VASO COM BUCHA 10 ; Un. ATOPY 400 R$ 1,80 R$ 720,00
138 PINCEL 2 POLEGADA COM CERDAS DE NYLON ; Un. ROMA 50 R$ 5,70 R$ 285,00
139 PINCEL P/ USO GERAL 1.1/2 Un. ROMA 50 R$ 4,54 R$ 227,00
140 PINCEL P/ USO GERAL 1/2” Un. ROMA 50 R$ 2,29 R$ 114,50
141 PINCEL 3MM ; Un. ROMA 50 R$ 8,50 R$ 425,00
145 PORCA 3/8 POLIDA PCT JOMARCA 100 R$ 0,33 R$ 33,00
146 PORCA 5/16 POLIDA C200 PCT JOMARCA 100 R$ 0,35 R$ 35,00
148 PORTA PAPEL HIGIÊNICO DE PAREDE ; Un. LEÃO 50 R$ 15,90 R$ 795,00
150 PREGO 12x12 SEM CABEÇA ; Kg. ATOPY 30 R$ 24,00 R$ 720,00
151 PREGO 13 X 18 COM CABEÇA ; Kg. ATOPY 30 R$ 26,00 R$ 780,00
154 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA ; Kg. ATOPY 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00
155 PREGO 18 X 30 COM CABEÇA ; Kg. ATOPY 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00
156 PREGO 18x36 ; Kg. ATOPY 50 R$ 19,00 R$ 950,00
157 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA ; Kg. ATOPY 50 R$ 18,80 R$ 940,00
158 PREGO 20 X 30 Un. ATOPY 50 R$ 19,70 R$ 985,00
159 PREGO 22x42 ; Kg. ATOPY 70 R$ 19,80 R$ 1.386,00
160 PREGO 22x48 ; Kg. ATOPY 70 R$ 17,90 R$ 1.253,00
161 PREGO 25x72 ; Kg. ATOPY 70 R$ 18,00 R$ 1.260,00
162 PREGO 26x72 ; Kg. ATOPY 70 R$ 18,90 R$ 1.323,00
163 PREGO TELHEIRO 500G Un. ATOPY 100 R$ 19,20 R$ 1.920,00
164 PRUMO 2KG Un. ATOPY 10 R$ 33,00 R$ 330,00
169 RODA COMPLETA PARA CARRIOLA ; Un. CAPANEMA 30 R$ 85,00 R$ 2.550,00
170 ROLDANA Un. FOGIATTO 10 R$ 29,00 R$ 290,00
171 ROLO DE LA SINTETICA 15 CM Un. ROMA 50 R$ 7,00 R$ 350,00
172 ROLO DE ESPUMA 5 CM Un. ROMA 50 R$ 3,80 R$ 190,00
174 ROLO DE LA DE CARNEIRO 9CM Un. ROMA 50 R$ 6,99 R$ 349,50
175 ROLO DE PELE DE CARNEIRO 23 CM Un. ROMA 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
176 ROLO PARA PINTURA DE LÃ 23 CM COM CABO ; Un. ROMA 50 R$ 19,00 R$ 950,00
183 DUREPOXI 100 GR ; Un. RIP 20 R$ 2,15 R$ 43,00
189 THINNER 900 ML. ; Lt. REVCOLOR 20 R$ 16,89 R$ 337,80
192 TINTA ACABAMENTO FOSCO ; Lt. REVCOLOR 20 R$ 125,00 R$ 2.500,00
195 TINTA ACABAMENTO SEMI BRILHO 3,600 ML ; Lt. REVCOLOR 20 R$ 70,00 R$ 1.400,00
196 TINTA ACR. BRANCA 18 LTS PREMIUN Lt. REVCOLOR 30 R$ 265,00 R$ 7.950,00
197 TINTA ACRILICA 3,6 LT BRANCA ; Lt. REVCOLOR 50 R$ 51,00 R$ 2.550,00
199 TINTA ACRILICA EXTERIOR 3,6 LT COR A DEFINIR Lt. REVCOLOR 50 R$ 54,00 R$ 2.700,00
201 TINTA ACRILICA INTERIOR 3,6 LT COR A DEFINIR Lt. REVCOLOR 20 R$ 47,00 R$ 940,00
202 TINTA ACRÍLICA PISO E QUADRA 18 LITROS ; Lt. REVCOLOR 50 R$ 200,00 R$ 10.000,00
203 TINTA ESMALTE 18 LT COR A DEFINIR Lt. REVCOLOR 30 R$ 340,00 R$ 10.200,00
204 TINTA ESMALTE 3600 ; COR A DEFINIR GL REVCOLOR 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00
205 TORQUES - 12 POLEGADAS; EM AÇO TEMPERADO ; Un. REVCOLOR 15 R$ 60,00 R$ 900,00
208 TRENA 5M Un. ATOPY 15 R$ 20,00 R$ 300,00
209 TRINCHA 1 1/2 POLEGADA REF. 396/4 ; Un. ROMA 10 R$ 6,00 R$ 60,00
210 TRINCHA 1 POLEGADA REF. 396/3 ; Un. ROMA 10 R$ 4,50 R$ 45,00
211 TRINCHA 1/2 POLEGADAS REF. 396/1 ; Un. ROMA 10 R$ 2,50 R$ 25,00
212 TRINCHA 2 1/2 POLEGADAS REF. 396/6 ; Un. ROMA 10 R$ 10,00 R$ 100,00
213 TRINCHA 2 POLEGADAS REF. 396/5 ; Un. ROMA 10 R$ 8,00 R$ 80,00
214 TRINCHA 3 POLEGADAS REF. 396/7 ; Un. ROMA 10 R$ 13,80 R$ 138,00
215 TRINCHA 3/4 POLEGADAS REF. 396/2 ; Un. ROMA 10 R$ 4,40 R$ 44,00
216 TRINCHA 4 POLEGADAS REF. 396/8 ; Un. ROMA 10 R$ 15,90 R$ 159,00
217 UNIAO IRRIGAÇAO INT.1/2 C50 Sc RIP 10 R$ 68,00 R$ 680,00
218 VARÃO PARA CORTINA 2M ; Un. ALUMAB 10 R$ 29,90 R$ 299,00
219 VASSOURA PARA GARI Un. KOFEL 20 R$ 24,00 R$ 480,00
220 VEDA CALHA MÍNIMO 280G ; Un. CIBRA 30 R$ 14,50 R$ 435,00
221 VEDA ROSCA 08 M X 25 MT ; Un. ATOPY 30 R$ 5,60 R$ 168,00
222 VEDA ROSCA 18X50 GOOL Un. ATOPY 30 R$ 8,00 R$ 240,00
223 VEDACIT 1000 ML ; Un. OTTO 30 R$ 15,50 R$ 465,00
224 VEDACIT 3600 ML ; Un. OTTO 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00
Total R$ 128.735,14
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Xambrê, 13 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM  SANTOS & PEREIRA DE ALMEIDA LTDA
Prefeito Municipal de Xambrê  Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.599/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 2.689,92 (dois mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e noventa e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.149 MANUTENÇÃO DO BLOCO FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SUAS
3.3.90.39.00.00 653 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURIDICA 2.689,92
FONTE 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS 2.689,92
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - SUAS 2.689,92
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
DECRETO N° 008/2023
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho da servidora Cecilia Beloni Nunes, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto nas Leis Complementares Municipais nº 857, de 13 de dezembro de 
2017, e nº 1038, de 25 de março de 2021;
 Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 e aberto pelo Edital nº 001/2022, de 
07 de janeiro de 2022, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 004, de 03 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto de nº 016, de 08 de fevereiro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho com a servidora Cecilia Beloni Nunes RG nº 
4.237.392-3, e inscrito no CPF/MF nº 155.129.298-01, lotado na Secretária de Educação, a contar 
de 30/01/2023. Por termino do contrato.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 DECRETO N° 009/2023
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho do servidor Valdeir Alves Felipe, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto nas Leis Complementares Municipais nº 857, de 13 de dezembro de 
2017, e nº 1038, de 25 de março de 2021;
 Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 e aberto pelo Edital nº 001/2022, de 
07 de janeiro de 2022, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 005, de 07 de fevereiro de 2022; e
Considerando o Decreto de nº 020, de 09 de fevereiro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho com o servidor Valdeir Alves Felipe RG nº 9.173.130-
4, e inscrito no CPF/MF nº 044.558.339-86, lotado na Secretária de Educação, a contar de 
30/01/2023. Por termino do contrato.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 DECRETO N° 010/2023
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho da servidora Janice Aparecida Munhoz Coelho, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto nas Leis Complementares Municipais nº 857, de 13 de dezembro de 
2017, e nº 1038, de 25 de março de 2021;
 Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 e aberto pelo Edital nº 001/2022, de 
07 de janeiro de 2022, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 010, de 02 de agosto de 2022; e
Considerando o Decreto de nº 108, de 03 de agosto de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho com a servidora Janice Aparecida Munhoz Coelho 
RG nº 4.690.517-2, e inscrito no CPF/MF nº 958.708.229-04, lotado na Secretária de Educação, a 
contar de 30/01/2023. Por termino do contrato.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ALAN SANTINON RONCOLATTO, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALAN SANTINON RONCOLATTO, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 8.059.468-2 SSP-PR, relativas ao período 
aquisitivo 22/02/2019 a 21/02/2020, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 36/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 36/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS, RG: 10.050.593-2/SSP-PR CPF: 
061.814.019
03.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 1.760,07 (Um mil setecentos e sessenta reais e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2023, com termino em 21/12/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em toda a 
extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 30 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a 
Curitiba-Pr, no dia 29 de janeiro com retorno no dia 02 de fevereiro de 2023, para participar de 
reuniões no Gab. do Deputado ALEXANDRE CURI, na Secretaria das Cidades, Instituto Água e 
Terra, Casa Civil, FUNDEPAR e na cerimônia de posse dos Deputados e Deputadas Estaduais da 
20ª Legislatura, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 013/2023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia), ao Sr. ELTON BRUNO CUSTÓDIO, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob n.º 8.203.525-7 SSP/PR e CPF sob n.º 046.070.089-82, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, para viagem a Curitiba-
Pr, no dia 29 com retorno no dia 30 de janeiro de 2023, para participar de reuniões no Gab. do 
Deputado ALEXANDRE CURI, na Secretaria das Cidades, Instituto Água e Terra e Casa Civil, para 
tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para Locação de pá Carregadeira para prestação de serviços para esta 
municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 10/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR,  30 de Janeiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 002/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de móveis e cadeiras, para atender às necessidades da secretaria municipal de saúde, 
conforme especificações constantes no edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.048,55 (cinquenta e cinco mil e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 3673-8000 
e através da plataforma BLL Compras link: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com e https://ivate.eloweb.net/
portaltransparencia/licitacoes
LOCAL: https://bllcompras.com
INICIO DA SESSÃO: 13 de fevereiro de 2023 às 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de janeiro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 262/2022, resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A divulgação das notas da prova escrita, prática e títulos dos candidatos ao Concurso Público nº 01/2022, destinado à contratação de pessoal em regime próprio nos termos 
do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e formação de cadastro de reserva.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
243260 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987 18,00 16,00 10,00 32,00 76,00 Classif.
247060 PAULA CAROLINE C. DOS SANTOS GOUVEIA 05/11/1996 14,00 10,00 10,00 32,00 66,00 Classif.
248888 REGIANE ANTUNES PARRO 20/07/1989 14,00 10,00 6,00 32,00 62,00 Classif.
249223 CIRINEU BURIN MULEZINI 27/11/1972 16,00 16,00 6,00 24,00 62,00 Classif.
249432 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 09/07/1991 16,00 16,00 6,00 24,00 62,00 Classif.
241807 KARINE PATRICIA MACEDO LEGAL 16/08/1993 8,00 12,00 4,00 36,00 60,00 Classif.
248932 ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 01/03/1984 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 Classif.
248145 STELLA CARLA SILVA BIASOTTO 02/08/1996 18,00 12,00 6,00 24,00 60,00 Classif.
249222 RENATO MOTA RAMPIM 19/09/1992 8,00 10,00 12,00 28,00 58,00 Desc.
248421 EVERSON CAROCIN DO NASCIMENTO 04/12/1981 14,00 12,00 8,00 24,00 58,00 Desc.
245277 HENRIQUE CASTILHO DE LIMA 23/07/1993 12,00 14,00 6,00 24,00 56,00 Desc.
243606 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR 04/03/2000 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 Desc.
246168 ANA MARIA GIL CORDEIRO DA SILVA 01/01/1997 10,00 14,00 2,00 28,00 54,00 Desc.
245395 PATRICIA ANTONIA DE SOUZA SANTOS 04/08/1993 12,00 8,00 2,00 28,00 50,00 Desc.
244064 AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA 19/02/1999 10,00 8,00 2,00 28,00 48,00 Desc.
249066 GEAN CARLOS DA SILVA 16/03/1998 8,00 8,00 8,00 24,00 48,00 Desc.
245094 ISABELY GASPAROTO VASCONCELOS 23/07/2001 14,00 6,00 8,00 20,00 48,00 Desc.
249417 FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA BATAGLIA 16/05/1981 4,00 18,00 6,00 20,00 48,00 Desc.
249284 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA 11/09/1996 14,00 8,00 4,00 20,00 46,00 Desc.
248150 JESSICA CARVALHO ROZARIO 20/09/1999 12,00 8,00 4,00 20,00 44,00 Desc.
249061 LETICIA GIGLIOLI KRAIEWSKI BETINELLI 17/04/1995 6,00 10,00 2,00 24,00 42,00 Desc.
249272 ALESSANDRA BARBIERI CAVICHIOLI 12/07/1996 14,00 4,00 8,00 16,00 42,00 Desc.
240404 ALAN JUNIOR MILANI 14/01/1999 8,00 6,00 6,00 20,00 40,00 Desc.
241290 CLEISIANE CASAGRANDE T. SCALCO FAVERO 22/10/1989 8,00 0,00 6,00 24,00 38,00 Desc.
240371 PEDRO EDUARDO BONANI SANTOS 15/07/1998 10,00 10,00 0,00 16,00 36,00 Desc.
239595 AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 08/01/2001 6,00 8,00 4,00 16,00 34,00 Desc.
242307 VICENTE WALACE DEL COLI 16/02/1993 4,00 12,00 2,00 16,00 34,00 Desc.
248650 LUCAS HENRIQUE COSTA GALI 18/12/1997 8,00 8,00 4,00 12,00 32,00 Desc.
249311 RICARDO GONCALVES SANTANA 19/08/1991 6,00 0,00 4,00 20,00 30,00 Desc.
244769 CLEVERSON SANTOS SOUZA 07/10/1994         Aus. Desc.
241068 EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO 21/09/1990         Aus. Desc.
239928 ELIDA RAQUEL TONIATTO 01/08/1990         Aus. Desc.
247330 HYTOGAME ROSA PORFIRIO 18/09/1986         Aus. Desc.
240940 JAQUELINE BIAZOTO RIBEIRO 18/07/1995         Aus. Desc.
247624 LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 02/09/1995         Aus. Desc.
249435 VALERIA DIENE DE FREITAS MARTINS 10/09/1987         Aus. Desc.
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248275 SIRLEI SOARES PONDIAN DOS SANTOS 22/07/1997 10,00 4,00 6,00 28,00 48,00 Desc.
248074 SONIA  CRISTINA BORGES CUEDES 25/10/1979 4,00 6,00 4,00 20,00 34,00 Desc.
249258 FERNANDA SUELLEN DA FONSECA DE ARAUJO 12/06/1986 2,00 4,00 8,00 20,00 34,00 Desc.
247952 TAINA DANTAS DE ALMEIDA 10/02/1995 6,00 6,00 6,00 16,00 34,00 Desc.
244427 ROSINEI DOS SANTOS COSTA GALI 16/09/1974 8,00 10,00 4,00 8,00 30,00 Desc.
248211 CAMILA CRUSCHASK GOMES 13/09/1997 6,00 2,00 14,00 8,00 30,00 Desc.
240718 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS LOPES 22/11/1990 4,00 6,00 4,00 12,00 26,00 Desc.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248044 ROBERTA LIMA SANTOS 17/09/2001 12,00 12,00 12,00 36,00 72,00 Classif.
247943 ANA PAULA BOCHINI GARCIA 08/06/1995 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 Classif.
244814 DIEGO SILVA DOS SANTOS 02/09/1997 12,00 10,00 12,00 28,00 62,00 Classif.
240418 THIAGO BICUDO DOS SANTOS 16/04/2002 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 Classif.
249491 AGUINALDO CAMARGO BARREIRO 02/04/1985 14,00 4,00 8,00 32,00 58,00 Desc.
247337 JAQUELINE CALZAVARA BORDIN 27/10/1993 12,00 10,00 6,00 28,00 56,00 Desc.
248851 ISABELE PAZZETTO FOLTRAN 14/02/2004 16,00 14,00 6,00 20,00 56,00 Desc.
249355 FRANCIELE DA SILVA MARTINS 23/02/1990 14,00 12,00 10,00 20,00 56,00 Desc.
248062 CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA 14/11/1999 8,00 12,00 2,00 32,00 54,00 Desc.
243847 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA 08/06/2001 16,00 8,00 10,00 20,00 54,00 Desc.
248919 LARISSA VITORIA ZANFERRARI BORDIN 26/02/2003 16,00 8,00 10,00 20,00 54,00 Desc.
246827 DAYANE TOZATI IANCHE SODEIRO 09/06/1995 12,00 6,00 6,00 28,00 52,00 Desc.
249025 CAMILA FERNANDA P. VETORATO DE SOUZA 20/04/1994 8,00 14,00 6,00 24,00 52,00 Desc.
247765 JADE GABRIELE DE OLIVEIRA 07/02/1999 8,00 6,00 8,00 28,00 50,00 Desc.
242203 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 09/06/1981 10,00 12,00 4,00 24,00 50,00 Desc.
243236 JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA 27/01/1991 10,00 14,00 6,00 20,00 50,00 Desc.
247963 KAUE LOPES CARDOSO 28/02/2003 10,00 10,00 4,00 24,00 48,00 Desc.
245214 MOISES ELIZEU REIS 08/04/2005 14,00 14,00 4,00 16,00 48,00 Desc.
249407 RAINARA MIRIA DE OLIVEIRA LIMA 01/07/1999 10,00 6,00 2,00 28,00 46,00 Desc.
243854 ANGELA AUGUSTA BOREGIO DE OLIVEIRA 01/10/1979 10,00 8,00 4,00 24,00 46,00 Desc.
248051 GABRIELA DE CARVALHO SANCHES 01/05/1999 12,00 6,00 8,00 20,00 46,00 Desc.
249034 MARCIA DO NASCIMENTO DE A. CASTELLINI 14/06/1993 10,00 2,00 4,00 28,00 44,00 Desc.
249438 ANDRESSA DA SILVA TINTI 20/10/2004 6,00 8,00 2,00 28,00 44,00 Desc.
245835 ERIKA CRISTINA BARBOSA 05/06/1986 10,00 10,00 0,00 24,00 44,00 Desc.
249266 MICHELE DE CARVALHO SANTOS 26/01/1997 12,00 10,00 2,00 20,00 44,00 Desc.
242401 DARLENE DOS  SANTOS MEDEIROS 10/11/1993 8,00 8,00 8,00 20,00 44,00 Desc.
249490 HENRIQUE BONOMINI COELHO 01/03/1988 10,00 8,00 10,00 16,00 44,00 Desc.
239893 TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS 27/08/1986 4,00 8,00 2,00 28,00 42,00 Desc.
247830 LETICIA BRITO SARTORE PIOVEZAN 31/05/2002 14,00 10,00 2,00 16,00 42,00 Desc.
248970 ANA CLARA PAZZETTO MORAES 06/01/2001 14,00 8,00 4,00 16,00 42,00 Desc.
244094 ALESSANDRA CAMARGO BARREIRO 07/09/1992 14,00 6,00 6,00 16,00 42,00 Desc.
249367 PEDRO SILVA DE CAMPOS 10/01/1996 12,00 12,00 6,00 12,00 42,00 Desc.
240160 AGDA DE PAULA DE OLIVEIRA PARISATO 15/04/1997 4,00 6,00 6,00 24,00 40,00 Desc.
239917 ANA PAULA RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA 09/08/1988 12,00 2,00 6,00 20,00 40,00 Desc.
248372 RAIANE APARECIDA SARTORE 02/10/2002 10,00 6,00 4,00 20,00 40,00 Desc.
249549 ALINE FRANCIELE MAZZI 25/08/1986 10,00 10,00 4,00 16,00 40,00 Desc.
243563 DANIELI OLIANI DE ALMEIDA 29/11/1993 12,00 2,00 4,00 20,00 38,00 Desc.
248092 CARLA LAMAZALE LEAL DA SILVA 07/06/1991 8,00 8,00 2,00 20,00 38,00 Desc.
245333 PAMELA ELOIZA DE SOUZA LOPES 17/08/2000 4,00 10,00 4,00 20,00 38,00 Desc.
249091 GABRIEL MEDEIROS BRITO 12/08/2004 12,00 12,00 2,00 12,00 38,00 Desc.
248343 JOSE EURIPEDES BERBEL 26/01/1960 6,00 6,00 8,00 16,00 36,00 Desc.
239550 RAIANE KARINE CANDIDO CALEGARI 08/08/1995 6,00 6,00 4,00 20,00 36,00 Desc.
248378 DEISY ANDRIELY FERNEDA DE ANDRADE 12/04/2000 4,00 4,00 8,00 20,00 36,00 Desc.
248002 VINICIUS SAVI 11/07/1992 8,00 6,00 6,00 16,00 36,00 Desc.
248712 NATALIA DE OLIVEIRA SOUZA 12/04/1996 10,00 4,00 0,00 20,00 34,00 Desc.
249486 VALDECIR HENRIQUE GABARRAO AMORIM 19/11/1991 12,00 4,00 0,00 16,00 32,00 Desc.
245593 JOSIANE DOS SANTOS SOUZA 15/08/1993 8,00 4,00 4,00 16,00 32,00 Desc.
245179 DENISE SILVA SOARES 12/09/1993 2,00 8,00 6,00 16,00 32,00 Desc.
249111 CELIA SILVA ROZARIO BAZAN 18/01/1987 4,00 4,00 2,00 20,00 30,00 Desc.
244189 MARCELO IANCHE PIOVEZAN 24/02/1999 10,00 6,00 2,00 12,00 30,00 Desc.
249106 ANA PAULA VESSONI 13/04/1987 12,00 2,00 2,00 12,00 28,00 Desc.
248743 GRACIELY ALVES PRADO ODORIZZI 01/08/1984 2,00 4,00 4,00 16,00 26,00 Desc.
240133 DENIS DO NASCIMENTO MARIANO 23/08/1997 2,00 4,00 4,00 16,00 26,00 Desc.
249160 IRENE APARECIDA TAVARES RODRIGUES 17/07/1981 6,00 8,00 0,00 12,00 26,00 Desc.
244132 JAQUELINE ANTUNES DE BONI 07/08/1997 6,00 4,00 6,00 8,00 24,00 Desc.
239894 ESTEFANI SIMOES DE SOUSA 18/10/2000 8,00 0,00 2,00 12,00 22,00 Desc.
248255 ANGELICA SUELEN DOS SANTOS MARIANO 19/01/1995 6,00 2,00 4,00 8,00 20,00 Desc.
240474 WILIANS BONIM CARDOSO 09/08/2000 2,00 4,00 0,00 12,00 18,00 Desc.
239931 ANDREY PEREIRA PALOTA 18/09/2003         Aus. Desc.
249430 CRISTIANE PRANDINI DA SILVA 01/05/1989         Aus. Desc.
245527 EDUARDO RAMALHO RICARDO 12/08/1990         Aus. Desc.
241853 MARCOS JOSE DOS SANTOS 26/01/1977         Aus. Desc.
246423 TATIANA FELIX MEDEIROS 26/04/1985         Aus. Desc.
240197 THAIANE SILVA PAZZETTO 05/07/2004         Aus. Desc.
248580 VINICIUS EDIVALDO SOUZA PENHORATO 23/12/2003         Aus. Desc.
249212 WESLEY DUENHA GORDO 08/07/1995         Aus. Desc.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248847 DAIANE MARIA SANTOS SCARSO 21/06/1996 18,00 14,00 8,00 36,00 76,00 Classif.
241177 GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS SANTOS 10/02/1981 18,00 12,00 14,00 32,00 76,00 Classif.
239906 SANDRA DE FATIMA PERES  OLIVEIRA TEIXEIRA 07/10/1988 12,00 12,00 10,00 40,00 74,00 Classif.
245352 MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 14/04/2003 16,00 14,00 6,00 36,00 72,00 Classif.
244801 CRISTINA RORATO 24/12/1984 16,00 14,00 10,00 28,00 68,00 Classif.
248670 MARIANA CRISTINA COUTO 16/02/2000 12,00 18,00 10,00 28,00 68,00 Classif.
242361 LUANA DA SILVA COSTA 04/11/1996 12,00 10,00 12,00 32,00 66,00 Classif.
244626 CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI 11/05/1988 16,00 10,00 12,00 28,00 66,00 Classif.
241160 MAGNOLIA BOARETTO RODRIGUES 11/10/2004 16,00 10,00 6,00 32,00 64,00 Classif.
249321 JHENIFER CUNHA DE OLIVEIRA 19/08/2001 14,00 12,00 6,00 32,00 64,00 Classif.
247218 JOSIANE DAVANZO RANGEL SILVA 06/10/1988 12,00 16,00 12,00 24,00 64,00 Classif.
240369 AMANDA MELO GEAROLA 20/06/2001 8,00 14,00 8,00 32,00 62,00 Classif.
241675 JOICE DA SILVA PONTES 16/09/2002 20,00 8,00 6,00 28,00 62,00 Classif.
246809 RENATA VERBES DOS SANTOS 25/09/1991 16,00 14,00 4,00 28,00 62,00 Classif.
247467 EDILAINE FRANCIELI CONTI PINA 21/03/1995 16,00 12,00 6,00 28,00 62,00 Classif.
242863 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO 19/09/1992 12,00 14,00 8,00 28,00 62,00 Classif.
244092 MARCIA APARECIDA FEIJO 21/06/1984 16,00 12,00 4,00 28,00 60,00 Classif.
239964 ROSANGELA S PRADO DA SILVA 13/01/1979 14,00 12,00 6,00 28,00 60,00 Classif.
240034 TATIANA BELINI FERREIRA 02/02/2000 12,00 10,00 10,00 28,00 60,00 Classif.
248854 EDILAINE BARRAGAN DA SILVA 24/04/1998 16,00 14,00 10,00 20,00 60,00 Classif.
240757 EDNA COELHO RODRIGUES 05/02/1971 14,00 10,00 6,00 28,00 58,00 Desc.
248793 VANESSA DOS SANTOS 16/09/1983 12,00 10,00 8,00 28,00 58,00 Desc.
245701 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 29/03/1974 4,00 10,00 6,00 36,00 56,00 Desc.
247657 OSANA MENDES DA SILVA ALMEIDA 04/07/1983 16,00 10,00 6,00 24,00 56,00 Desc.
248465 TATIANE MIRANDA SOUZA IANQUE 12/09/1986 10,00 14,00 8,00 24,00 56,00 Desc.
245313 ELIANA RIBEIRO GODOI 05/11/1986 12,00 14,00 10,00 20,00 56,00 Desc.
245225 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER 06/06/1991 14,00 2,00 10,00 28,00 54,00 Desc.
248249 MAIARA DA SILVA BRUNETA 04/11/1998 12,00 10,00 8,00 24,00 54,00 Desc.
245704 FRANCIELE APARECIDA F. NASCIMENTO CARVALHO 28/11/1985 12,00 6,00 12,00 24,00 54,00 Desc.
249363 GISELE RODRIGUES DOS SANTOS IGLESIAS 04/05/1982 10,00 12,00 8,00 24,00 54,00 Desc.
243832 SILVANA DE FREITAS BARBOSA 05/10/1975 8,00 16,00 6,00 24,00 54,00 Desc.
249384 ANDREIA SANTOS SANTIAGO 23/09/1987 14,00 12,00 8,00 20,00 54,00 Desc.
242074 NILZA SILVERIO ALVES 31/05/1973 12,00 12,00 10,00 20,00 54,00 Desc.
240242 ELEN NAIANE DA SILVA 09/08/1993 8,00 6,00 6,00 32,00 52,00 Desc.
245431 GESIENE PATRICIA DOS SANTOS DA SILVA 15/10/1986 10,00 10,00 4,00 28,00 52,00 Desc.
249508 ESTER CARVALHO DE ARAUJO 31/12/1994 6,00 12,00 6,00 28,00 52,00 Desc.
247861 FABIOLA DE FATIMA MARTINS 11/11/1989 12,00 8,00 8,00 24,00 52,00 Desc.
248863 LILIAN MARA DE BARROS DE ALMEIDA CARVALHO 20/12/1992 12,00 8,00 8,00 24,00 52,00 Desc.
249378 VALERIA CHICAO CARRETERO COSTA 26/04/1982 12,00 14,00 10,00 16,00 52,00 Desc.
249252 VALERIA DE SOUZA FERRAREZI 13/11/1997 10,00 6,00 6,00 28,00 50,00 Desc.
240316 JESSICA GONCALVES MENDES 12/02/1991 10,00 8,00 8,00 24,00 50,00 Desc.
240624 SIDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS DE OLIVEIRA 20/08/1980 8,00 12,00 6,00 24,00 50,00 Desc.
243966 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA 05/01/1990 8,00 10,00 8,00 24,00 50,00 Desc.
246163 JULIANA MARTINS DOS SANTOS 30/09/2002 14,00 10,00 6,00 20,00 50,00 Desc.
239890 CRISTINA  APARECIDA  NANIS VILAS BOAS 18/10/1982 12,00 12,00 6,00 20,00 50,00 Desc.
248252 ELENIR RODRIGUES DE FREITAS 17/12/1980 10,00 12,00 8,00 20,00 50,00 Desc.
239911 BEATRIZ FRANCISCO MENEGASSI 13/01/1992 8,00 10,00 6,00 24,00 48,00 Desc.
247297 RAFAELA APARECIDA NEVES DE ALMEIDA 04/11/1998 8,00 10,00 6,00 24,00 48,00 Desc.
249134 ERICA PAULA DETONI GALANI 19/03/1979 10,00 12,00 6,00 20,00 48,00 Desc.
247023 JAQUELINE BISSONI REZENDE 03/03/1985 6,00 8,00 8,00 24,00 46,00 Desc.
245309 DAIANNY FRANCIELI DA SILVA VIEIRA 10/08/1987 12,00 10,00 4,00 20,00 46,00 Desc.
245351 ELISANGELA DA SILVA DE SOUZA DOS SANTOS 25/11/1980 12,00 6,00 8,00 20,00 46,00 Desc.
248866 MARCIA LOPES DIAS CARDOSO 10/10/1974 10,00 12,00 4,00 20,00 46,00 Desc.
240255 REGINA PALMA SILVA JELINSKY 29/11/1986 8,00 14,00 4,00 20,00 46,00 Desc.
248263 LINDALVA DAVANZO DOS ANJOS 05/08/1972 8,00 8,00 10,00 20,00 46,00 Desc.
243987 JANAINA APARECIDA DO SANTOS SILVA 30/11/1995 8,00 8,00 10,00 20,00 46,00 Desc.
248964 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 10,00 4,00 6,00 24,00 44,00 Desc.
245353 IARA BEATRIZ DA SILVA 31/08/1990 8,00 8,00 4,00 24,00 44,00 Desc.
249523 MAIARA ROSSETTO DE LIMA 17/08/1992 0,00 14,00 6,00 24,00 44,00 Desc.
245144 NATANIELE APARECIDA DE LIMA DA SILVA 25/12/1995 8,00 12,00 4,00 20,00 44,00 Desc.
245514 LUZIA NOVAIS DOS SANTOS 13/12/1988 6,00 10,00 8,00 20,00 44,00 Desc.
249343 GRACA PEREIRA SANTOS SIQUEIRA 16/01/1979 14,00 8,00 6,00 16,00 44,00 Desc.
247620 RITA DE CASIA DOS SANTOS MOISES DA SILVA 02/11/1993 10,00 10,00 8,00 16,00 44,00 Desc.
244178 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES 22/05/1993 6,00 8,00 4,00 24,00 42,00 Desc.
248645 MICHELE FERNANDA DA SILVA FERNANDES 13/07/1991 8,00 14,00 0,00 20,00 42,00 Desc.
245154 DANIELI APARECIDA REIS 30/03/1995 8,00 8,00 6,00 20,00 42,00 Desc.
242459 FABIANA MUNHOZ RAMOS PEREIRA 28/03/1996 4,00 6,00 6,00 24,00 40,00 Desc.
249339 PATRICIA CRISTINA L. RODRIGUES SANTOS 09/07/1973 8,00 8,00 4,00 20,00 40,00 Desc.
248089 CINTIA APARECIDA PINA CARVALHO 24/01/2001 8,00 6,00 6,00 20,00 40,00 Desc.
244891 ANA MARIA DIEGO MENDES FERNANDES 27/07/1967 10,00 6,00 8,00 16,00 40,00 Desc.
245935 RENATA DE OLIVEIRA GARCIA 26/09/1984 10,00 2,00 6,00 20,00 38,00 Desc.
247853 DANIELI APARECIDA DA SILVA GUDIN 10/01/1991 10,00 2,00 6,00 20,00 38,00 Desc.
240199 EDINEIA LIMA SILVA PAZZETTO 20/12/1984 6,00 6,00 6,00 20,00 38,00 Desc.
249261 DAIANE CRISTINA DE MEDEIROS BARBOZA 18/07/1997 10,00 10,00 2,00 16,00 38,00 Desc.
248091 TAINA VIANA DOS SANTOS 16/06/1998 6,00 6,00 10,00 16,00 38,00 Desc.
248957 SOLANJE MOURA BALDESSIN 01/05/1967 4,00 8,00 10,00 16,00 38,00 Desc.
240262 ALEXANDRA APARECIDA G. MENDES DE ALMEIDA 23/11/1984 12,00 6,00 2,00 16,00 36,00 Desc.
242097 LUDINEIA LIMA DO AMARAL 06/12/1977 8,00 12,00 8,00 8,00 36,00 Desc.
240055 RENATA DA SILVA BANDEIRA 10/07/1981 2,00 8,00 4,00 20,00 34,00 Desc.
248374 LUCILENE ANANIAS DE SOUSA 24/02/1986 2,00 6,00 6,00 20,00 34,00 Desc.
245807 CLEUSA VIEIRA DE MORAES DE CAMPOS 31/03/1968 6,00 8,00 2,00 16,00 32,00 Desc.
245879 ZILDA FERDINANDO BIAZOTO RIBEIRO 30/09/1972 4,00 8,00 4,00 16,00 32,00 Desc.
248131 NADIR BATISTA DOS SANTOS 18/12/1973 6,00 6,00 2,00 16,00 30,00 Desc.
249604 GISELE MENDES GONCALVES SILVA 07/09/1991 4,00 8,00 6,00 12,00 30,00 Desc.
240171 ROSANGELA APARECIDA RAMOS 03/11/1976 6,00 4,00 10,00 8,00 28,00 Desc.
246798 EDNA CRISTINA DE OLIVEIRA 13/10/1979 4,00 6,00 4,00 12,00 26,00 Desc.
248596 MARCIA ZAFALAO MARQUES RAMOS 10/06/1979 4,00 6,00 2,00 12,00 24,00 Desc.
248767 IVONEIDE FERREIRA BERBEL 15/11/1966 0,00 10,00 4,00 8,00 22,00 Desc.
242537 APARECIDA DE  OLIVEIRA LANSONE 22/11/1973 0,00 8,00 2,00 8,00 18,00 Desc.
244572 SILVANA DE MOURA RODRIGUES 30/09/1974 0,00 2,00 2,00 8,00 12,00 Desc.
249202 CLEUSA MARIANO BERGMANN 10/12/1973         Aus. Desc.
240972 FRANCIMARIA LANDES DA SILVA VIEIRA 19/02/1983         Aus. Desc.
247985 JANAINA DE ALMEIDA DOS SANTOS 18/05/1999         Aus. Desc.
244371 LETICIA JACINTO DA SILVA DE OLIVEIRA 25/03/1988         Aus. Desc.
245340 SANDRA CUUSCHASK 30/08/1978         Aus. Desc.
247738 SUELEN RENATA OLIVEIRA NERI 04/02/1998         Aus. Desc.
249529 VANUSA BARBOZA RIBEIRO DA SILVA 01/09/1986         Aus. Desc.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
249341 JULIO CESAR BARALDI DE ANDRADE 16/07/1989 16,00 18,00 14,00 28,00 76,00 Classif.
247814 FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS 14/04/1995 18,00 20,00 14,00 24,00 76,00 Classif.
242306 CAIO VINICIUS VIEIRA 22/11/2004 12,00 18,00 12,00 32,00 74,00 Classif.
239901 MARCIO ANTUNES DE SANTANA 30/12/1984 14,00 10,00 14,00 28,00 66,00 Classif.
249092 FABIO MARTINS BARBOSA 26/03/1978 8,00 20,00 10,00 28,00 66,00 Classif.
248199 JONATHANS FREITAS VASCONCELOS 05/06/1990 12,00 18,00 12,00 24,00 66,00 Classif.
247401 JHONATAN SANTOS PROIETI 31/03/2001 10,00 8,00 14,00 32,00 64,00 Classif.
248708 ANTONIO CARLOS BRAGA 31/12/1966 14,00 12,00 14,00 24,00 64,00 Classif.
249345 MATHEUS SANTOS SIQUEIRA 11/03/2004 16,00 14,00 8,00 24,00 62,00 Classif.
241669 GUILHERME DE LIMA RAMOS 12/02/1999 10,00 16,00 10,00 24,00 60,00 Classif.
246708 LUCAS ANTONIO DE CARVALHO ALVES 20/07/2001 12,00 14,00 4,00 28,00 58,00 Desc.
240104 MATHEUS BARBOSA DE OLIVEIRA 18/12/2000 12,00 14,00 6,00 24,00 56,00 Desc.
239955 RAFAEL APARECIDO VIEIRA 24/09/1993 2,00 14,00 12,00 24,00 52,00 Desc.
242473 SIDNEI DA SILVA GAMA 04/02/1989 8,00 12,00 6,00 24,00 50,00 Desc.
240235 PAULO HENRIQUE LEITE 11/01/1997 8,00 16,00 6,00 20,00 50,00 Desc.
240081 CLEITON DE OLIVEIRA 29/05/2000 6,00 10,00 10,00 20,00 46,00 Desc.
240769 JOAO CARLOS LUGLI DA SILVA 26/10/1975 6,00 16,00 6,00 16,00 44,00 Desc.
245162 DIEGO DO NASCIMENTO MARIANO 09/10/1991 4,00 14,00 10,00 16,00 44,00 Desc.
240223 MAILSON ANTONIO NOBRE 13/06/1995 6,00 4,00 8,00 24,00 42,00 Desc.
247782 CLAUDENIR JOSE LINARES JUNIOR 04/02/2000 8,00 10,00 6,00 16,00 40,00 Desc.
243850 LAURICIO ALVES DE SOUZA 13/06/1981 6,00 12,00 4,00 16,00 38,00 Desc.
245106 LUCAS DE AMORIM CRIVELLARO 19/08/2000 6,00 10,00 4,00 16,00 36,00 Desc.
248112 MARCELO CARVALHO DOS SANTOS 09/04/1987 10,00 8,00 4,00 12,00 34,00 Desc.
248257 LUIS CARLOS GUSMAO 30/01/1975 4,00 8,00 4,00 16,00 32,00 Desc.
242749 JOSE VALDEMIR CIUFFI 10/11/1969 4,00 10,00 6,00 12,00 32,00 Desc.
240234 LUCAS DE MELO ROBERTO 11/07/1995 4,00 10,00 6,00 12,00 32,00 Desc.
242791 ADENILTON JOSE DOS SANTOS 04/05/1983 8,00 8,00 2,00 12,00 30,00 Desc.
248914 DANIEL VALLE DE SOUZA 15/04/1981 4,00 14,00 4,00 8,00 30,00 Desc.
248192 RUAN FERNANDO DOS SANTOS 12/03/1993 0,00 10,00 2,00 12,00 24,00 Desc.
249410 CRISTIANO GONCALVES MENDES 02/05/1987 2,00 8,00 6,00 4,00 20,00 Desc.
244083 DIRCEU BALTAZAR NEVES 03/03/1975 0,00 2,00 0,00 0,00 2,00 Desc.
247977 DANILO LOPES DA SILVA 25/11/1993         Aus. Desc.
246078 MARCOS RODRIGUES DA SILVA 08/07/1998         Aus. Desc.
CIRURGIÃO DENTISTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248305 RAFAELA NOGUEIRA ANTONIETTE 27/10/1997 6,00 10,00 10,00 36,00 62,00 Classif.
245952 NATHALIA JARDIM REBERTE  CAVICHIOLI 17/12/1994 6,00 8,00 10,00 36,00 60,00 Classif.
248812 NATALIA COQUEIRO SIQUEIRA 26/06/1998 12,00 8,00 2,00 32,00 54,00 Desc.
249441 EDERSON LUCAS DA SILVA 01/09/1983 8,00 14,00 4,00 28,00 54,00 Desc.
249216 BARBARA DUARTE MARI SILVERIO 18/08/1990 10,00 4,00 6,00 32,00 52,00 Desc.
245794 ANNY GABRIELLI BIUDES MARQUES 01/08/2003 14,00 2,00 10,00 20,00 46,00 Desc.
246545 MARILIA CAMARGO AMOROSO AMOREZI 26/10/1995 8,00 12,00 6,00 20,00 46,00 Desc.
242960 ANDRESSA VENTRAMELI DE ANDRADE 06/12/2001 12,00 4,00 2,00 20,00 38,00 Desc.
249046 ISABELA OUCHITA 24/11/2000 8,00 12,00 6,00 12,00 38,00 Desc.
242608 DHYULLIAN LEONEL GUIDO 07/01/1983 8,00 6,00 4,00 12,00 30,00 Desc.
247009 AMANDA SCHULTER 03/03/1997         Aus. Desc.
248896 ANGELA BOCCHI BIACA DE AZEVEDO 01/10/1990         Aus. Desc.
249517 FELIPE DOS REIS SOARES 21/11/2001         Aus. Desc.
248911 LAIS GABRIELA DUTRA SCHUSTER 17/08/2000         Aus. Desc.
249514 LEONARDO DOS REIS SOARES 21/11/2001         Aus. Desc.
247753 LUCCAS BEHRINGER PAPA 08/05/1997         Aus. Desc.
ELETRICISTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
240167 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 17/12/1978 4,00 8,00 8,00 24,00 44,00     Desc.
249177 ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 11/06/1987 4,00 12,00 6,00 20,00 42,00     Desc.
243996 HERBEN ALEXANDRE DE AZEVEDO 15/06/1967         Aus.     Desc.
ENFERMEIRO

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
244656 CLEONICE MATEUS DA SILVA AMORIM 09/07/1979 18,00 12,00 6,00 32,00 68,00 Classif.
244142 DANIELI SARAIVA 16/08/1994 16,00 8,00 2,00 36,00 62,00 Classif.
241804 JULIANA MARTINS BUCH 16/08/2001 12,00 6,00 6,00 32,00 56,00 Desc.
249237 DANIELA VERAO DE MATOS 09/12/1993 14,00 8,00 6,00 28,00 56,00 Desc.
242868 LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER 19/01/1978 12,00 10,00 6,00 28,00 56,00 Desc.
242001 RENATO IURI BARAVIERA TOSTA 26/01/1981 8,00 4,00 6,00 36,00 54,00 Desc.
249209 MONICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI 23/11/1998 14,00 12,00 4,00 24,00 54,00 Desc.
246392 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 09/10/1981 12,00 2,00 6,00 28,00 48,00 Desc.
241773 TIAGO RAIAN FERNANDES SILVA 02/10/1995 4,00 4,00 6,00 32,00 46,00 Desc.
245387 EMILY DRUMOND 04/06/1999 12,00 14,00 0,00 20,00 46,00 Desc.
240069 TATIANE SILVA CASTELLINI 16/10/1998 10,00 4,00 2,00 28,00 44,00 Desc.
245853 VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI 05/03/1975 4,00 6,00 2,00 28,00 40,00 Desc.
244958 LUCIA APARECIDA DE SOUZA 27/03/1972 10,00 4,00 4,00 20,00 38,00 Desc.
248965 MILLENA CARRARO CARDOZO 07/03/1999 10,00 2,00 4,00 20,00 36,00 Desc.
244740 GISELE DA ROCHA CASTILHO 16/08/1981 6,00 4,00 4,00 20,00 34,00 Desc.
240955 LILIA DO SANTOS MARTINS 08/01/1987 2,00 0,00 4,00 24,00 30,00 Desc.
241419 ERALDO SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO 14/10/1967         Aus. Desc.
245434 GIAN RAFAEL BATILANA TEIXEIRA 14/10/1992         Aus. Desc.
249439 ISABELLY AMORIM DA SILVA 14/05/2001         Aus. Desc.
245682 JOSMARA APARECIDA BUCHNER DA ROSA 18/09/1981         Aus. Desc.
245848 LUCINEI MARIA BARILI 30/05/1980         Aus. Desc.
249030 MAELEN DOS SANTOS PEREIRA 09/10/1997         Aus. Desc.
ENGENHEIRO CIVIL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247664 JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI 14/11/1993 16,00 18,00 8,00 36,00 78,00 Classif.
249496 LUCAS BANDEIRA GOBO 09/10/1995 20,00 18,00 2,00 36,00 76,00 Classif.
248631 MAYCON RICARDO DE LUCENA CARVALHO 05/03/1986 12,00 14,00 12,00 36,00 74,00 Classif.
247653 LUCAS LORENZATTO 07/04/1994 12,00 16,00 14,00 32,00 74,00 Classif.
249116 BRUNO BUCH OLIVATI 27/01/1996 18,00 12,00 8,00 32,00 70,00 Classif.
246402 CHEILA BRAMBILLA FREIRE 04/02/1999 14,00 18,00 6,00 32,00 70,00 Classif.
249428 IURY NOGUEIRA PALOZI FARIA 20/02/1986 14,00 20,00 12,00 24,00 70,00 Classif.
245196 MATHIAS LIMA DE ANDRADE GUILHERME 30/12/1993 12,00 20,00 8,00 28,00 68,00 Classif.
249280 ALLINE MORO DE OLIVEIRA 30/03/1993 10,00 18,00 6,00 32,00 66,00 Classif.
249067 KEVIN YUGO SATO 22/06/1994 12,00 18,00 8,00 28,00 66,00 Classif.
242946 DHIEGO FERREIRA VICENTE 16/10/1989 8,00 16,00 8,00 32,00 64,00 Classif.
247625 PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO 06/04/1993 14,00 18,00 2,00 28,00 62,00 Classif.
245815 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 10,00 14,00 4,00 32,00 60,00 Classif.
242301 CLAUDOMIRO SOARES DA ENCARNACAO 01/09/1980 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 Classif.
247766 CARLOS EDUARDO YATAGAI DIAS 22/03/1996 12,00 14,00 6,00 28,00 60,00 Classif.
244986 ANA MARIA FREIRE SATO 23/02/1999 8,00 16,00 10,00 24,00 58,00 Desc.
247307 ISABELLY OLIVEIRA UZUELI 26/12/1997 8,00 16,00 4,00 28,00 56,00 Desc.
249510 ALESSANDRO DA SILVA TINTI 10/02/2000 8,00 12,00 6,00 28,00 54,00 Desc.
245479 ANDERSON RODRIGO MATSUMURA 19/09/1986 4,00 14,00 6,00 28,00 52,00 Desc.
249004 FELIPE BIAZIO TINTI 15/06/1999 12,00 16,00 12,00 12,00 52,00 Desc.
245292 JOAO GUILHERME PRETO SOUZA 20/02/1996 8,00 14,00 6,00 20,00 48,00 Desc.
241389 VIVIANNE MENDES LOWE 11/07/1992 12,00 16,00 8,00 12,00 48,00 Desc.
248141 GHREGORY RODRIGO DE FARIAS LUCKNER 25/02/1997 12,00 12,00 2,00 20,00 46,00 Desc.
246264 VERIDIANA ANTIGO LOURENCO 04/09/1994 14,00 14,00 2,00 16,00 46,00 Desc.
249207 LAYRA DELAI MAIA 26/10/2000 14,00 12,00 12,00 8,00 46,00 Desc.
248207 SINDY MIRIAN LEITE 22/07/1997 8,00 12,00 12,00 12,00 44,00 Desc.
242856 MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHO 17/12/1993 4,00 8,00 8,00 16,00 36,00 Desc.
245201 MATHEUS BORDINHAO FERREIRA ALVES 26/02/1999 6,00 4,00 2,00 12,00 24,00 Desc.
241056 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA 07/05/1989         Aus. Desc.
240189 BRUNO NOGUEIRA 26/12/1984         Aus. Desc.
248175 DANIEL DE LIMA SILVA 31/10/1996         Aus. Desc.
249179 DANILO TULIO DANTAS 19/01/1993         Aus. Desc.
240373 EDSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 09/08/1995         Aus. Desc.
249542 LUCAS KENDY YAGUINUMA 17/09/1995         Aus. Desc.
249282 MARIANA MOSSMANN BATSCHAUER 31/03/1995         Aus. Desc.
241107 PAULO RODRIGO BEZERRA CARVALHO 20/09/1992         Aus. Desc.
248215 RICARDO FELIPE LANG 08/07/1991         Aus. Desc.
245521 THAILA ROCHA RANGEL RICARDO 09/02/1991         Aus. Desc.
248353 THIAGO VINICIUS KRENCZYNSKI 26/03/1986         Aus. Desc.
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
240041 ANA JESSICA DE MARCHI GOMES 08/05/1991 18,00 10,00 10,00 36,00 74,00 Classif.
249265 GILCIELEN DE OLIVEIRA CARREIRO 21/02/1997 14,00 16,00 8,00 32,00 70,00 Classif.
248036 MARIA LUIZA DOS SANTOS 03/07/1971 6,00 10,00 8,00 24,00 48,00 Desc.
245332 MARIA CAROLINA SCUIZATO HIDALGO 31/07/1997 14,00 4,00 8,00 20,00 46,00 Desc.
246045 GABRIEL ANTONIO DE MATOS DIOGO 13/06/1999 10,00 10,00 10,00 16,00 46,00 Desc.
249218 ARIADNE ALVARES YOKOTA VENDRAMETO 27/07/1985 8,00 4,00 4,00 28,00 44,00 Desc.
243258 GABRIELLE ZAMARA DE MELO 11/11/2001 12,00 8,00 4,00 20,00 44,00 Desc.
244304 FRANCIELE CAROCIN DO N. GANDOLFO 16/05/1991 16,00 16,00 2,00 8,00 42,00 Desc.
248936 FERNANDA LIRA RODRIGUES SOUZA 14/11/1990 10,00 8,00 6,00 16,00 40,00 Desc.
246527 EDUARDO ODORIZZI 07/03/1986 6,00 4,00 0,00 20,00 30,00 Desc.
242715 GESIANE PETINELLE DA SILVA LOURENCO 28/10/1984 4,00 10,00 2,00 12,00 28,00 Desc.
249467 FLAVIA FERRARI ZRZEBIELA 22/10/1993         Aus. Desc.
FONOAUDIÓLOGO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248080 AMANDA VECHIATO BORDIN 18/03/1994 12,00 10,00 4,00 12,00 38,00 Desc.
244465 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO 06/08/1993 12,00 4,00 2,00 4,00 22,00 Desc.
249255 IARA DAIANE PERES 23/08/1984 6,00 4,00 6,00 0,00 16,00 Desc.
MECÂNICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249286 JOSE APARECIDO FERNANDES LOPES 29/09/1979 16,00 16,00 10,00 24,00 66,00 100,00 86,40 Classif.
239968 HENRIQUE VITAL FERREIRA 22/10/1987         Aus.     Desc.
248307 FRANCIS ISAIAS DA SILVA COSTA 22/03/1992         Aus.     Desc.
MEDICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247686 SARA RUBECHINI MORAES 08/10/1997 14,00 18,00 10,00 40,00 82,00 Classif.
240897 GABRIEL PINATO ORTI DE ARAUJO 18/07/1991 18,00 14,00 10,00 36,00 78,00 Classif.
239997 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 12/06/1991 14,00 14,00 10,00 36,00 74,00 Classif.
247817 MILKO LLORENTE MACHADO 16/11/1985 12,00 16,00 6,00 36,00 70,00 Classif.
247714 LUCAS CABRIANA FAJARDO 11/12/1985 10,00 12,00 2,00 36,00 60,00 Classif.
245597 LETICIA RAFAELLA ALVES PESSUTI 02/05/1989 10,00 16,00 0,00 24,00 50,00 Desc.
249150 DAIZE MORAES DE AVILA 13/01/1988         Aus. Desc.
239675 DIVINO PEDRO ALVES ROCHA 10/01/1996         Aus. Desc.
241222 JOSE AUGUSTO SALES DA MOTA 08/11/1996         Aus. Desc.
249234 VALERIA MARIA CARVALHO SIQUEIRA 22/01/1991         Aus. Desc.
MOTORISTA II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
240157 CLAUDEMIR SOLER 21/01/1980 14,00 20,00 18,00 32,00 84,00 100,00 93,60 Classif.
244332 JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA 09/07/1981 12,00 16,00 12,00 40,00 80,00 95,00 89,00 Classif.
241028 ALEXSANDRO DE LIMA 10/04/1975 12,00 16,00 16,00 20,00 64,00 100,00 85,60 Classif.
249357 FERNANDO CANDIDO PEREIRA 06/04/1995 16,00 16,00 12,00 24,00 68,00 90,00 81,20 Classif.
248318 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA GONZALES 06/07/1987 16,00 16,00 10,00 24,00 66,00 75,00 71,40 Classif.
241777 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO 01/04/1966 10,00 18,00 14,00 28,00 70,00 70,00 70,00 Classif.
247862 MARCOS CARREIRO FRANCISCO 09/11/1988 8,00 16,00 8,00 24,00 56,00     Desc.
239811 MAYK CELAO SARAIVA 10/11/1992 12,00 16,00 12,00 16,00 56,00     Desc.
245456 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 8,00 10,00 12,00 24,00 54,00     Desc.
249541 ALISON CARDOSO 25/03/1989 4,00 14,00 12,00 24,00 54,00     Desc.
247745 GUSTAVO DE FREITAS BICUDO 06/04/2001 6,00 18,00 10,00 20,00 54,00     Desc.
247750 JUCELIO DA SILVA NOBRE 02/08/1980 8,00 14,00 10,00 20,00 52,00     Desc.
244753 SANDRA PRANDINI GALVANI 16/05/1985 10,00 14,00 12,00 16,00 52,00     Desc.
242006 SIDNEI RUBENS SANCHES 11/07/1968 8,00 18,00 14,00 12,00 52,00     Desc.
240270 LEANDRO RICARDO 13/01/1986 8,00 8,00 8,00 24,00 48,00     Desc.
243245 CLEILTON DE SOUZA MEDINA 17/01/1990 6,00 16,00 8,00 16,00 46,00     Desc.
249332 JOAO DE LIMA SOUZA 13/03/1967 6,00 18,00 10,00 12,00 46,00     Desc.
247351 AMARILDO TANJONI 18/06/1966 10,00 16,00 10,00 8,00 44,00     Desc.
242651 OSCAR FERREIRA DE SANTANA 24/05/1986 0,00 12,00 8,00 20,00 40,00     Desc.
242784 TIAGO CARVALHO ROZARIO 12/02/1995 6,00 14,00 4,00 16,00 40,00     Desc.
239980 BRUNO DO NASCIMENTO FERREIRA 01/08/1990 12,00 8,00 8,00 12,00 40,00     Desc.
249380 CLEYTON BRUNALDI SOARES 14/07/1983 8,00 16,00 8,00 8,00 40,00     Desc.
241826 JOZIAS GARCIA ALVES 15/02/1983 8,00 12,00 4,00 12,00 36,00     Desc.
240277 FABIANO GAZZANI CAMPOS 18/12/1983 4,00 14,00 6,00 12,00 36,00     Desc.
242104 PAULO DA SILVA TEDARDI 21/02/1979 4,00 12,00 8,00 12,00 36,00     Desc.
244836 SAMUEL MENDES DA SILVA 21/07/1978 6,00 12,00 6,00 8,00 32,00     Desc.
240334 MATEUS DE SOUZA SANTOS 08/04/1998 2,00 10,00 6,00 8,00 26,00     Desc.
248980 VALDEIR BISPO DOS SANTOS 04/10/1985 4,00 10,00 4,00 4,00 22,00     Desc.
249163 ADRIANO DIAS RODRIGUES 20/09/1976         Aus.     Desc.
240086 ALAN GUSTAVO VIGO BICUDO 14/11/1991         Aus.     Desc.
248314 ALEXANDRE OLIVIO FERREIRA 04/03/1981         Aus.     Desc.
243856 CLAUDECIR BRANDAO DE OLIVEIRA 27/01/1987         Aus.     Desc.
249005 DIEGO DA SILVA 28/12/1990         Aus.     Desc.
249137 DIOVANI HENRIQUE BRAGA SODEIRO 11/05/1989         Aus.     Desc.
248981 FABIANO DOS SANTOS 27/08/1982         Aus.     Desc.
249389 JOSE CARLOS DA SILVA 17/02/1985         Aus.     Desc.
247366 MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA 25/04/1977         Aus.     Desc.
248647 RENATO FERREIRA DA CRUZ 03/07/1988         Aus.     Desc.
249442 TIAGO APARECIDO DE ANDRADE GUERRA 03/12/1995         Aus.     Desc.
248009 VEAMAR MENDES DE ALMEIDA 05/11/1982         Aus.     Desc.
247478 VINICIUS ANDERSON SANTOS 20/12/1989         Aus.     Desc.
NUTRICIONISTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
240354 LARISSA GALANI BATISTELA 13/03/2000 18,00 12,00 6,00 24,00 60,00 Classif.
246292 JULIANA GONCALVES DE OLIVEIRA 15/03/1998 16,00 12,00 6,00 24,00 58,00 Desc.
248169 ANA CLAUDIA CARDOSO RODRIGUES VARAGO 24/03/1992 8,00 14,00 6,00 20,00 48,00 Desc.
245373 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 29/10/1992 8,00 6,00 6,00 20,00 40,00 Desc.
OPERADOR DE MAQUINAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249418 SANDRO APARECIDO BATAGLIA 23/07/1980 12,00 20,00 12,00 20,00 64,00 100,00 85,60 Classif.
249352 JOSE ADRIANO VITORELLI 29/11/1991 10,00 18,00 10,00 20,00 58,00     Desc.
247774 EDER JUNIOR CARDOSO SOARES 15/05/1984 10,00 20,00 8,00 16,00 54,00     Desc.
245660 DONIZETI MORAES MORTAES 08/01/1980 10,00 10,00 4,00 8,00 32,00     Desc.
239925 BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 18/11/2002         Aus.     Desc.
242204 CLAITON DE OLIVEIRA ZAMBOM 18/05/1988         Aus.     Desc.
248934 DEVANIR SILVA PESTH 13/11/1984         Aus.     Desc.
249511 ELVIS ALVES DA COSTA 22/05/1990         Aus.     Desc.
245436 FABIO GONCALVES DA SILVA 30/06/1985         Aus.     Desc.
249186 GABRIEL DA SILVA 13/09/1996         Aus.     Desc.
249306 HEVERTON MARTINS VETORATO 18/08/1989         Aus.     Desc.
248365 LAERCIO BARBOSA MOISES 18/11/1969         Aus.     Desc.
246511 LUIZ CARLOS TAVARES 05/03/1984         Aus.     Desc.
240742 RODRIGO LOPES QUIRINO 09/10/1987         Aus.     Desc.
PEDREIRO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249193 RAFAEL PRANDINI DA SILVA 24/06/1987 18,00 20,00 14,00 36,00 88,00 99,00 94,60 Classif.
241813 CLOVIS ANTONIO CANDIDO 07/04/1973 14,00 20,00 18,00 28,00 80,00 100,00 92,00 Classif.
245459 LAUDEMIR PAZZETTO 22/02/1975 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 100,00 84,80 Classif.
243168 RICARDO IANCHE 19/10/1972 10,00 14,00 12,00 24,00 60,00 100,00 84,00 Classif.
249201 JOSE ALEXANDRE ANTUNES DE SOUZA 08/05/1979 8,00 12,00 12,00 24,00 56,00     Desc.
249394 BRUNO DIAS SILVEIRA 24/09/1991 4,00 14,00 8,00 28,00 54,00     Desc.
243208 GLAUBER WAGNER GOMES 21/09/1971 6,00 8,00 4,00 20,00 38,00     Desc.
245163 ROSEMIR DOS SANTOS COSTA 20/04/1980 8,00 8,00 4,00 16,00 36,00     Desc.
241858 ODAIR JOSE BRESSAN 12/05/1974 4,00 6,00 2,00 16,00 28,00     Desc.
244073 APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 29/08/1969 2,00 4,00 6,00 8,00 20,00     Desc.
248923 JOAO PEREIRA DOS SANTOS 25/10/1974 0,00 8,00 6,00 4,00 18,00     Desc.
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
248027 FERNANDO DE OLIVEIRA BRUGNOLLI 07/12/1980 6,00 18,00 14,00 36,00 74,00 2,00 76,00 Classif.
240572 SIMONE CRISTINA PALOTA RIBEIRO 02/03/1970 12,00 10,00 8,00 32,00 62,00 7,00 69,00 Classif.
244018 GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM 16/08/1996 14,00 10,00 6,00 36,00 66,00   66,00 Classif.
249233 LUCAS BICUDO DOS SANTOS 16/11/1999 16,00 12,00 10,00 28,00 66,00   66,00 Classif.
248637 ANDRE MARTINS REBELLO 18/06/1988 14,00 16,00 8,00 28,00 66,00   66,00 Classif.
248483 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI ** 21/02/1973 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2,00 66,00 Classif.
246623 ALESSANDRA APARECIDA OLIVARES IANQUI 04/02/1984 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2,00 66,00 Classif.
244006 SILVANA GASPAROTO VASCONCELOS 10/06/1973 8,00 10,00 8,00 36,00 62,00 2,00 64,00 Classif.
248441 VALERIA PEREIRA NOBRE SARAIVA 10/04/1987 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00   64,00 Classif.
248561 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 8,00 10,00 8,00 36,00 62,00 1,00 63,00 Classif.
249076 AMANDA ZUNTINE DE RESENDE 18/02/1994 18,00 4,00 6,00 32,00 60,00 1,00 61,00 Classif.
244526 BARBARA CAMILLA CHAVES 17/10/1998 14,00 14,00 4,00 28,00 60,00   60,00 Classif.
242965 LUCIMAR DOTA GONCALVES 06/06/1982 10,00 10,00 6,00 32,00 58,00     Desc.
243453 NAYELLEN DAIANA PALIOTO GONCALVES 17/09/1997 14,00 6,00 10,00 28,00 58,00     Desc.
242683 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 10,00 12,00 8,00 28,00 58,00     Desc.
248992 SILMARA STEVANELLI MOREIRA 19/02/1982 12,00 6,00 6,00 32,00 56,00     Desc.
248157 MARIA JOANA DE CALDAS SILVA 25/04/1971 8,00 8,00 12,00 28,00 56,00     Desc.
239572 ELISANGELA FERREIRA DUARTE PEREIRA 21/09/1984 16,00 8,00 8,00 24,00 56,00     Desc.
248568 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 10,00 18,00 4,00 24,00 56,00     Desc.
245393 CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 12,00 2,00 4,00 36,00 54,00     Desc.
247640 VALDELICE APARECIDA  GONCALVES RAMOS 11/03/1972 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00     Desc.
247891 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 12,00 8,00 6,00 28,00 54,00     Desc.
248104 ANDRESSA CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS 28/03/1994 10,00 12,00 4,00 28,00 54,00     
Desc.
242833 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA 08/07/1989 10,00 10,00 6,00 28,00 54,00     Desc.
239950 MARIANA OLIOZE VIEIRA 16/05/2000 18,00 4,00 8,00 24,00 54,00     Desc.
249472 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 8,00 4,00 6,00 32,00 50,00     Desc.
248978 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 12/11/2000 12,00 6,00 8,00 24,00 50,00     Desc.
249353 BEATRIZ MAURO BARBOSA 14/01/2003 12,00 6,00 2,00 28,00 48,00     Desc.
247743 RENATA MARTINELLI DE FREITAS BICUDO 26/04/1983 12,00 4,00 4,00 28,00 48,00     Desc.
240182 AMELIA RODRIGUES DA SILVA 02/03/1977 10,00 8,00 2,00 28,00 48,00     Desc.
244777 SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA 29/05/1971 10,00 4,00 6,00 28,00 48,00     Desc.
248041 CASSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 16/03/1988 10,00 4,00 6,00 28,00 48,00     Desc.
247687 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 20/09/2002 12,00 8,00 4,00 24,00 48,00     Desc.
248710 BRUNA MARIA FERRO CAMPINAS 10/03/1998 10,00 6,00 8,00 24,00 48,00     Desc.
249104 ELOA SILVA DE SOUZA 22/04/2004 8,00 10,00 6,00 24,00 48,00     Desc.
241487 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 14,00 8,00 6,00 20,00 48,00     Desc.
248176 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO 18/05/1992 12,00 10,00 6,00 20,00 48,00     Desc.
248014 MIRIA MATTOS DE OLIVEIRA 29/07/1998 10,00 10,00 8,00 20,00 48,00     Desc.
249295 RAFAELA LEME ALVES 17/12/2003 10,00 2,00 2,00 32,00 46,00     Desc.
241982 JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA 06/04/1987 10,00 2,00 6,00 28,00 46,00     Desc.
248608 MONICA DA SILVA SOARES 14/07/1986 8,00 2,00 8,00 28,00 46,00     Desc.
244487 ELIANE SILVA ALVES 12/03/1983 10,00 4,00 8,00 24,00 46,00     Desc.
242426 FABIANA DIAS DE ALMEIDA BULIANI 05/11/2000 14,00 6,00 6,00 20,00 46,00     Desc.
248638 TALITA SOUZA DA ROCHA REBELLO 31/10/1987 10,00 10,00 6,00 20,00 46,00     Desc.
242066 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 06/10/1992 8,00 2,00 6,00 28,00 44,00     Desc.
240293 CLAUDENICE SANTIAGO DE FREITAS 28/01/1987 10,00 6,00 4,00 24,00 44,00     Desc.
249006 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 8,00 8,00 4,00 24,00 44,00     Desc.
249146 TATIANE DE OLIVEIRA PUCCI 03/08/1995 6,00 6,00 8,00 24,00 44,00     Desc.
244378 SOLANGE PEREIRA  RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 14,00 8,00 2,00 20,00 44,00     Desc.
248995 POLIANA DOS SANTOS PIZANI 16/10/1997 10,00 4,00 10,00 20,00 44,00     Desc.
248193 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 8,00 4,00 2,00 28,00 42,00     Desc.
244998 GISELY CRISTINA BATISTA 25/07/1980 4,00 10,00 0,00 28,00 42,00     Desc.
242010 ELIZANGELA DOS SANTOS PINTO AGUADO 26/06/1989 10,00 6,00 2,00 24,00 42,00     Desc.
239909 ANDRIELI SUZANA DOS SANTOS 11/06/2000 10,00 6,00 2,00 24,00 42,00     Desc.
247893 EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 11/11/1980 8,00 6,00 4,00 24,00 42,00     Desc.
244700 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 8,00 4,00 6,00 24,00 42,00     Desc.
242910 PATRICIA MIJOLARO MEDINA 09/09/1991 12,00 6,00 4,00 20,00 42,00     Desc.
241735 NEI SOUZA LIMA 29/08/1978 6,00 8,00 8,00 20,00 42,00     Desc.
247721 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS 20/08/1998 12,00 12,00 2,00 16,00 42,00     Desc.
239926 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 8,00 6,00 2,00 24,00 40,00     Desc.
242706 MIRLENE IANEGITZ RAMOS BRAGA 05/06/1977 4,00 8,00 4,00 24,00 40,00     Desc.
244975 KARINA DA SILVA MODONEZI 26/08/1989 4,00 4,00 8,00 24,00 40,00     Desc.
247869 MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ 18/04/1971 12,00 4,00 4,00 20,00 40,00     Desc.
247763 DANIELI MARQUES CHIARION 05/07/2001 10,00 6,00 4,00 20,00 40,00     Desc.
248955 LEILIANE ESTER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 20/08/1999 10,00 2,00 8,00 20,00 40,00     Desc.
247628 EDINALDA MARROQUIO BRAGA 12/07/1974 8,00 4,00 8,00 20,00 40,00     Desc.
249334 ANGELICA ALVES DE OLIVEIRA MATSUMURA 08/11/1990 6,00 8,00 6,00 20,00 40,00     Desc.
248324 FRANCINI MARROQUIO BRAGA 18/09/1998 6,00 8,00 6,00 20,00 40,00     Desc.
248328 MELINA LUNA MELISINAS LENARDON 14/03/1996 10,00 8,00 6,00 16,00 40,00     Desc.
248043 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 6,00 10,00 8,00 16,00 40,00     Desc.
249304 CAROLINE SILVA DOS SANTOS 27/07/1999 6,00 6,00 2,00 24,00 38,00     Desc.
240001 SHEILA GARCIA 21/02/1970 14,00 2,00 2,00 20,00 38,00     Desc.
247445 RAFAELA APARECIDA  VIEIRA 24/09/1993 14,00 2,00 2,00 20,00 38,00     Desc.
242246 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 02/04/1974 10,00 2,00 6,00 20,00 38,00     Desc.
249319 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 8,00 6,00 4,00 20,00 38,00     Desc.
248055 EMILY ZAMBELLI 18/04/2002 8,00 6,00 4,00 20,00 38,00     Desc.
241189 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 17/10/1989 8,00 4,00 6,00 20,00 38,00     Desc.
241726 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 8,00 4,00 6,00 20,00 38,00     Desc.
249461 ANA MARIA PORTES CASTILHO 09/01/1992 0,00 6,00 2,00 28,00 36,00     Desc.
244995 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 8,00 4,00 0,00 24,00 36,00     Desc.
245111 ANA PAULA FERREIRA DA COSTA 23/08/1985 10,00 2,00 8,00 16,00 36,00     Desc.
249519 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 11/02/1994 8,00 6,00 6,00 16,00 36,00     Desc.
248280 GLEISIELE BOCHINI GARCIA 14/05/1993 12,00 2,00 10,00 12,00 36,00     Desc.
247998 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 0,00 4,00 6,00 24,00 34,00     Desc.
248025 IZABELLY AUGUSTA CAPUCHO DE FREITAS 21/01/2004 4,00 4,00 6,00 20,00 34,00     Desc.
249145 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI 29/12/1998 2,00 8,00 4,00 20,00 34,00     Desc.
245475 ANA CAROLINA DA SILVA FARIAS 21/11/2002 2,00 6,00 6,00 20,00 34,00     Desc.
240192 JULIANA DOS SANTOS BRANDAO 05/03/2004 8,00 8,00 2,00 16,00 34,00     Desc.
246509 VANESSA GOMES DE OLIVEIRA 20/08/1979 4,00 2,00 12,00 16,00 34,00     Desc.
247990 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 22/03/1979 2,00 6,00 4,00 20,00 32,00     Desc.
246558 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 10,00 6,00 0,00 16,00 32,00     Desc.
244226 PATRICIA SIMOES CARRARO DE SOUZA 14/11/1988 8,00 4,00 4,00 16,00 32,00     Desc.
244005 MARIA CRISTINA LORINI DA SILVA 24/05/1994 8,00 4,00 4,00 16,00 32,00     Desc.
245360 GISLAINE NOBRE EZIQUIEL 23/04/1982 6,00 6,00 4,00 16,00 32,00     Desc.
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249182 MATHEUS DIAS DE ALMEIDA 20/10/2003 6,00 6,00 4,00 16,00 32,00     Desc.
247791 VANESSA BENJAMIM DA SILVA 18/05/1999 6,00 2,00 8,00 16,00 32,00     Desc.
241958 VERONICA DA COSTA SILVA 22/07/1999 4,00 2,00 10,00 16,00 32,00     Desc.
245736 JANAINA SANTINON BATISTA BALLAROTTE 23/06/1984 10,00 8,00 2,00 12,00 32,00     Desc.
247995 ANA CLAUDIA SILVA DO NASCIMENTO 30/07/1993 10,00 6,00 4,00 12,00 32,00     Desc.
239824 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 6,00 0,00 4,00 20,00 30,00     Desc.
247994 JOSINEIA SIMONETO DE ALMEIDA 28/02/1991 6,00 6,00 2,00 16,00 30,00     Desc.
248078 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 24/07/1983 4,00 8,00 6,00 12,00 30,00     Desc.
241429 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA 14/10/1992 8,00 0,00 4,00 16,00 28,00     Desc.
249318 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 6,00 4,00 2,00 16,00 28,00     Desc.
248996 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 04/07/1994 4,00 0,00 6,00 16,00 26,00     
Desc.
239984 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 2,00 2,00 6,00 16,00 26,00     Desc.
249270 SABRINA LOPES ALVES 20/01/2000 4,00 6,00 4,00 12,00 26,00     Desc.
240301 TANIA CRISTINA GOMES BELINI 14/09/1969 4,00 2,00 8,00 12,00 26,00     Desc.
249347 FRANCIELE CRISTINA DE ARAUJO SOUZA 29/05/1990 4,00 2,00 2,00 16,00 24,00     Desc.
247790 ALIDIANE RENATA SPINA 12/03/1993 4,00 6,00 2,00 12,00 24,00     Desc.
239922 CARINA CANDIDO DA SILVA 19/09/1998 6,00 6,00 4,00 8,00 24,00     Desc.
248975 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN 12/07/1981 6,00 2,00 2,00 12,00 22,00     Desc.
248713 EDILAINE LAVERDE DE CAMPOS 14/04/1988 0,00 4,00 4,00 12,00 20,00     Desc.
243890 IVAIDE SOUZA DA COSTA DOS SANTOS 25/11/1981 6,00 2,00 4,00 8,00 20,00     Desc.
247733 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994         Aus.     Desc.
248309 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983         Aus.     Desc.
244363 LETICIA ERIKA EVANGELISTA GASPERE 27/05/1998         Aus.     Desc.
247412 MARIA APARECIDA SOARES DO AMORIM 01/03/1968         Aus.     Desc.
248844 MARLENE MELO DOS SANTOS TORRES 04/07/1963         Aus.     Desc.
244809 PAMELA ALVES CABRAL 25/07/1999         Aus.     Desc.
249142 PATRICIA DA SILVA CARVALHO 10/02/1999         Aus.     Desc.
248155 TAINARA FRAUCHES ELEUTERIO 05/03/1998         Aus.     Desc.
245938 THAIS TORRES 29/05/1992         Aus.     Desc.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
242106 TEREZA RODRIGUES DE AMORIM 12/04/1972 12,00 16,00 16,00 20,00 64,00 Classif.
248085 ANDREIA DA SILVA MARCIANO GONZALES 20/04/1993 2,00 14,00 8,00 28,00 52,00 Desc.
245383 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 8,00 6,00 12,00 24,00 50,00 Desc.
249009 GABRIELI MARQUES RAMOS 17/02/2002 8,00 8,00 14,00 20,00 50,00 Desc.
248189 VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 07/05/1988 4,00 4,00 10,00 28,00 46,00 Desc.
249174 SANDRA AUGUSTO GASS 14/04/1985 8,00 8,00 10,00 20,00 46,00 Desc.
248126 KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA 18/02/1992 6,00 8,00 12,00 20,00 46,00 Desc.
245922 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 4,00 4,00 6,00 28,00 42,00 Desc.
240915 MONICA DA SILVA BRITO 10/05/1996 6,00 8,00 6,00 20,00 40,00 Desc.
249398 FABIANA XAVIER RIBEIRO DE LIMA 12/02/1985 10,00 6,00 8,00 16,00 40,00 Desc.
239960 ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 6,00 8,00 4,00 20,00 38,00 Desc.
240907 FERNANDA FERREIRA DA SILVA 08/12/1993 6,00 4,00 8,00 20,00 38,00 Desc.
242269 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LUCIO 12/01/1992 4,00 4,00 8,00 20,00 36,00 Desc.
243984 DANIELE DA SILVA CARDOSO ASSALIN 09/07/1988 8,00 6,00 6,00 16,00 36,00 Desc.
239883 GABRIELA VIANA GILIO BRESSAN 27/09/2000 4,00 6,00 10,00 16,00 36,00 Desc.
249205 NATHIELE GASS BERGAMO 22/01/2002 2,00 2,00 4,00 24,00 32,00 Desc.
249253 ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 08/05/1996 4,00 6,00 2,00 20,00 32,00 Desc.
242819 ROSELY APARECIDA BRAGA 08/12/1974 4,00 6,00 4,00 16,00 30,00 Desc.
242046 VALDEMI DALE CRODE 08/04/1965 2,00 6,00 6,00 16,00 30,00 Desc.
248244 HAYANI CRIVELLARO RODRIGUES 30/10/2003 0,00 4,00 10,00 16,00 30,00 Desc.
239959 SIDCLEIA GARCIA DE OLIVEIRA 09/08/1989 4,00 6,00 6,00 12,00 28,00 Desc.
242081 ANA PAULA VASCONCELOS DOS SANTOS 07/02/1997 4,00 10,00 6,00 8,00 28,00 Desc.
243585 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ ** 04/06/1987 0,00 6,00 2,00 12,00 20,00 Desc.
249251 MARCIA APARECIDA DOS ANJOS SILVA 19/09/1987 4,00 6,00 4,00 4,00 18,00 Desc.
248304 ADRIANO MOREIRA DA 01/11/1990         Aus. Desc.
240480 ALINE CORREA DA SILVA DOS SANTOS 18/06/1988         Aus. Desc.
241915 CAROLAINE DE OLIVEIRA PINOTI 01/03/1998         Aus. Desc.
248399 JESSICA VENTURINI MARTINS 05/11/1993         Aus. Desc.
249172 RITA MARIA DE ARAUJO 14/01/1988         Aus. Desc.
249478 VANDERLEIA MARCIA DE MELLO 13/03/1981         Aus. Desc.
VIGILANTE
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247681 DIEGO GONCALVES XAVIER 28/12/1999 12,00 18,00 10,00 36,00 76,00 Classif.
249292 VALDEIR ALVES FELIPE 30/08/1983 12,00 12,00 16,00 28,00 68,00 Classif.
248097 JHONATAN SCARSO DOS SANTOS 05/11/1990 10,00 18,00 4,00 28,00 60,00 Classif.
249044 JULIARTT ROVER DE SOUZA 02/11/1991 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 Classif.
247785 BRUNO BELLINE DA SILVA 25/02/1997 4,00 18,00 10,00 28,00 60,00 Classif.
247638 JHONATAN LEAL DE CARLOS 31/01/1994 6,00 8,00 6,00 36,00 56,00 Desc.
242252 GUSTAVO GUILHERME ROBERTO NASCIMENTO 30/08/1997 8,00 12,00 12,00 24,00 56,00 Desc.
249075 RAFAEL DOS SANTOS COUTO 03/03/1992 6,00 16,00 10,00 24,00 56,00 Desc.
245482 JULIO CESAR SERVIDONI 01/01/1966 8,00 8,00 6,00 32,00 54,00 Desc.
240366 LOIDE MARTINS DE OLIVEIRA SOUSA 10/12/1988 12,00 10,00 6,00 24,00 52,00 Desc.
248886 VINICIO ALMEIDA CAVALCANTI 19/03/1999 8,00 8,00 2,00 32,00 50,00 Desc.
245337 ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 25/03/1987 8,00 6,00 8,00 28,00 50,00 Desc.
249081 AMAURI RIBEIRO 27/04/1964 12,00 18,00 16,00 4,00 50,00 Desc.
248784 ANTONIO RAMOS DE SOUZA OLIVEIRA 12/04/1987 8,00 10,00 2,00 28,00 48,00 Desc.
248668 MATHEUS WILLIAN COUTO 16/02/2000 8,00 10,00 4,00 24,00 46,00 Desc.
244639 DENER MARQUES CRIVELARO DE OLIVEIRA 17/05/1994 8,00 12,00 8,00 16,00 44,00 Desc.
244643 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA 22/07/1995 6,00 10,00 6,00 20,00 42,00 Desc.
244617 DEIVID MARIANO 02/04/1986 4,00 2,00 10,00 24,00 40,00 Desc.
241187 JHON VICTOR JACINTO 30/04/1999 6,00 6,00 4,00 20,00 36,00 Desc.
245156 LEANDRO DA SILVA PEIXOTO 08/09/1986 0,00 12,00 4,00 16,00 32,00 Desc.
241955 JOSE DE OLIVEIRA 29/11/1969 2,00 6,00 6,00 4,00 18,00 Desc.
247800 IVAN SANTOS 23/08/1979         Aus. Desc.
239885 FELIPE SANTOS MUNHOZ 16/01/2004         Aus. Desc.
245723 RICARDO DA SILVA PINTO 04/01/2005         Aus. Desc.
Legenda:
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT  – Nota obtida em Matemática
CG    – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE    – Nota da Prova Escrita
PP    – Nota da Prova Prática
PT    – Nota da Prova de Títulos
NF    – Nota Final
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Concurso Público, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos.
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa.
d) obtiver maior pontuação em Matemática.
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais.
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
g) sorteio público.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 30 de janeiro de 2023.
 EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova - PR
EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 14h e 46m.

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 6.678.000,00 6.678.000,00 504.431,62 7,55 6.505.417,16 97,42 172.582,84

RECEITAS CORRENTES 6.678.000,00 6.678.000,00 504.431,62 7,55 6.505.417,16 97,42 172.582,84

CONTRIBUIÇÕES 3.570.000,00 3.570.000,00 398.522,10 11,16 3.838.460,12 107,52 (268.460,12)

Contribuições Sociais 3.570.000,00 3.570.000,00 398.522,10 11,16 3.838.460,12 107,52 (268.460,12)

RECEITA PATRIMONIAL 1.508.000,00 1.508.000,00 105.909,52 7,02 1.214.529,87 80,54 293.470,13

Valores Mobiliários 1.508.000,00 1.508.000,00 105.909,52 7,02 1.214.529,87 80,54 293.470,13

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.600.000,00 1.600.000,00 - - 1.452.427,17 90,78 147.572,83

Demais Receitas Correntes 1.600.000,00 1.600.000,00 - - 1.452.427,17 90,78 147.572,83

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 6.678.000,00 6.678.000,00 504.431,62 7,55 6.505.417,16 97,42 172.582,84

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 6.678.000,00 6.678.000,00 504.431,62 7,55 6.505.417,16 97,42 172.582,84

DÉFICIT (VI) - - - - 1.314.611,56 - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 6.678.000,00 6.678.000,00 504.431,62 - 7.820.028,72 117,10 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 1.944.231,16 - - 1.944.231,16 - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 1.944.231,16 - - 1.944.231,16 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 802.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 830.819,54 7.265.386,64 28.617,10

DESPESAS CORRENTES 6.475.000,00 8.431.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 611.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 639.819,54 7.265.386,64 28.617,10

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.247.000,00 8.173.000,00 1.503.716,13 7.568.683,54 604.316,46 1.502.706,13 7.565.282,59 607.717,41 7.039.314,08 3.400,95

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 228.000,00 258.231,16 50.346,19 251.345,18 6.885,98 31.624,94 226.129,03 32.102,13 226.072,56 25.216,15

DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00 - - - - - - - - -

INVESTIMENTOS 3.000,00 - - - - - - - - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 191.000,00 - - 191.000,00 - - 191.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 802.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 830.819,54 7.265.386,64 28.617,10

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 802.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 830.819,54 7.265.386,64 28.617,10

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 - 1.534.331,07 7.791.411,62 830.819,54 7.265.386,64 28.617,10

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 14h e 46m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                      Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 14h e 53m.

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas SALDO Inscritas em
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁ 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 100,00 802.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 100,00 830.819,54 28.617,10
Administração 235.000,00 258.231,16 50.233,25 250.667,54 3,21 7.563,62 31.512,00 225.451,39 2,89 32.779,77 25.216,15

Administração Geral 235.000,00 258.231,16 50.233,25 250.667,54 3,21 7.563,62 31.512,00 225.451,39 2,89 32.779,77 25.216,15
Previdência Social 6.243.000,00 8.173.000,00 1.503.829,07 7.569.361,18 96,79 603.638,82 1.502.819,07 7.565.960,23 97,11 607.039,77 3.400,95

Previdência do Regime Estatutário 6.243.000,00 8.173.000,00 1.503.829,07 7.569.361,18 96,79 603.638,82 1.502.819,07 7.565.960,23 97,11 607.039,77 3.400,95
Reservas 200.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 191.000,00 0,00

Reserva de Contingência 200.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 191.000,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III)=(I+II) 6.678.000,00 8.622.231,16 1.554.062,32 7.820.028,72 100 802.202,44 1.534.331,07 7.791.411,62 100 830.819,54 28.617,10

                                    __________________________     __________________________                                   
                                      ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                                      
                                            Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                                   

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 5.018.234,42 - 9.024,00 39.498,36 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 242,02 - 9.024,00 39.498,36 - -

Outros Recursos não Vinculados 5.017.992,40 - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 6.593.347,20 - (4.731,01) 186.244,77 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação - - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde - - - - - -

Recursos Vinculados à Assistência Social - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 6.620.740,72 - (4.731,01) 1.523.704,40 - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 2.063,20 - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outros Recursos Vinculados (29.456,72) - - (1.337.459,63) - -

TOTAL (III) = (I + II) 11.611.581,62 - 4.292,99 225.743,13 - -607,67 11.380.937,83 - 11.380.937,83

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 17h e 39m.

ANTENOR XAVIE DE SOUZA ADEMIR ALVES FERREIRA
Presidente Contador CRC-054013/O-0

- - - -

- 1.308.002,91 - 1.308.002,91

- - - -

- - - -

- - - -

- 2.063,20 - 2.063,20

- - - -

607,67 5.101.159,66 - 5.101.159,66

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

607,67 6.411.225,77 - 6.411.225,77

- - - -

- (48.280,34) - (48.280,34)

- 5.017.992,40 - 5.017.992,40

(h) (i) = (g - h)

- 4.969.712,06 - 4.969.712,06

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios

Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDAD

E
DE CAIXA 

BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR - Poder Executivo Página 1 de 1

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 22m.

ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022
Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Junho/2022Maio/2022

Julho/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022Agosto/2022
RECEITAS CORRENTES (I) 6.505.417,16607.950,77 6.678.000,00432.704,49 746.389,07

581.806,67 602.731,38 504.332,77

567.350,42 642.458,13

766.617,77

548.644,07

282.415,08 222.016,54
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
IPTU -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
ISS -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
ITBI -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
IRRF -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Contribuições 3.838.460,12407.584,97 3.570.000,00271.200,79 373.689,43

343.497,16 334.290,78 336.756,64

346.199,66 346.859,20

336.226,81

343.632,58

264.856,01 133.666,09
Receita Patrimonial 1.214.529,8794.161,44 1.508.000,0074.109,98 251.114,47

68.940,50 97.671,22 69.660,54

95.810,74 116.728,93

217.916,17

22.506,36

17.559,07 88.350,45
Rendimentos de Aplicação Financeira 1.214.529,8794.161,44 1.508.000,0074.109,98 251.114,47

68.940,50 97.671,22 69.660,54

95.810,74 116.728,93

217.916,17

22.506,36

17.559,07 88.350,45
Outras Receitas Patrimoniais -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Receita Agropecuária -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Receita Industrial -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Receita de Serviços -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Transferências Correntes -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Cota-Parte do FPM -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Cota-Parte do ICMS -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Cota-Parte do IPVA -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 22m.

ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022
Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Junho/2022Maio/2022

Julho/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022Agosto/2022
Cota-Parte do ITR -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Transferências da LC 87/1996 -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Transferências da LC 61/1989 -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Transferências do FUNDEB -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Outras Transferências Correntes -- -- -

- - -

- -

-

-

- -
Outras Receitas Correntes 1.452.427,17106.204,36 1.600.000,0087.393,72 121.585,17

169.369,01 170.769,38 97.915,59

125.340,02 178.870,00

212.474,79

182.505,13

- -
DEDUÇÕES (II) 5.140.597,41515.421,50 5.178.000,00358.985,86 624.803,90

412.437,66 431.962,00 406.417,18

472.139,02 478.652,44

554.142,98

381.203,25

282.415,08 222.016,54
Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.590.496,89128.940,35 1.330.000,00123.398,45 121.629,30

136.792,69 132.155,56 133.443,52

139.444,30 139.409,94

133.241,05

137.191,95

264.849,78 -
Compensação Financ. entre Regimes Previdência 2.335.570,65292.319,71 2.340.000,00161.477,43 252.060,13

206.704,47 202.135,22 203.313,12

236.883,98 222.513,57

202.985,76

221.504,94

6,23 133.666,09
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 1.214.529,8794.161,44 1.508.000,0074.109,98 251.114,47

68.940,50 97.671,22 69.660,54

95.810,74 116.728,93

217.916,17

22.506,36

17.559,07 88.350,45
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
1.364.819,7592.529,27 1.500.000,0073.718,63 121.585,17

169.369,01 97.915,59

95.211,40 163.805,69

212.474,79

167.440,82

- -170.769,38

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às  
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO  
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

1.364.819,7592.529,27 1.500.000,0073.718,63 121.585,17

169.369,01 97.915,59

95.211,40 163.805,69

212.474,79

167.440,82

- -170.769,38

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às  
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 22m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO  
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

1.364.819,7592.529,27 1.500.000,0073.718,63 121.585,17

169.369,01 97.915,59

95.211,40 163.805,69

212.474,79

167.440,82

- -170.769,38

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                      Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 25m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 6.678.000,00 6.505.175,14

Receita de Contribuições dos Segurados 1.330.000,00 1.590.496,89

Ativo 1.330.000,00 1.590.496,89

Inativo - -

Pensionista - -

Receita de Contribuições Patronais 2.240.000,00 2.247.963,23

Ativo 2.240.000,00 2.247.963,23

Inativo - -

Pensionista - -

Receita Patrimonial 1.508.000,00 1.214.287,85

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários 1.508.000,00 1.214.287,85

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes 1.600.000,00 1.452.427,17

Compensação Financeira entre os regimes 100.000,00 87.607,42

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.500.000,00 1.364.819,75

Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 5.178.000,00 5.140.355,39

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 7.565.282,59 -7.568.683,548.172.000,00 7.039.314,08

Aposentadorias 5.936.063,73 -5.937.828,486.390.000,00 5.520.218,16

Pensões por Morte 1.629.218,86 -1.630.855,061.782.000,00 1.519.095,92

Outras Despesas Previdenciárias 21.220,23 -28.186,4831.000,00 21.220,23

Compensação Financeira entre os regimes - --- -

Demais Despesas Previdenciárias 21.220,23 -28.186,4831.000,00 21.220,23

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 7.586.502,82 -7.596.870,028.203.000,00 7.060.534,31

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (3.025.000,00) (2.456.514,63) (2.446.147,43) (1.920.178,92)
FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI-PR Página 2 de 5

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 25m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 574.278,03

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 25m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

Receita de Contribuições dos Segurados - -

Ativo - -

Inativo - -

Pensionista - -

Receita de Contribuições Patronais - -

Ativo - -

Inativo - -

Pensionista - -

Receita Patrimonial - -

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários - -

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes - -

Compensação Financeira entre os regimes - -

Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

Aposentadorias - - - --

Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

Compensação Financeira entre os regimes - - - --

Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 25m.

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes - -

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) - - - - -

Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

Demais Despesas Correntes - - - - -

Despesas de Capital (XIV) - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - - -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² - - - -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.063,20

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 25m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                      Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 37m.

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   7.440.883,90   3.400,95 

Pessoal Ativo   -      -    

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   -      -    

Obrigações Patronais   -      -    

Pessoal Inativo e Pensionistas   7.440.883,90   3.400,95 

Aposentadorias, Reserva e Reformas   5.936.063,73   1.764,75 

Pensões   1.504.820,17   1.636,20 

  -      -    

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente   -      -    

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)   15.131.665,41   3.557,20 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária   -      -    

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração   -      -    

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração   -      -    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   15.131.665,41   3.557,20 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   -7.690.781,51   -156,25 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   1.364.819,75   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   -      -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)   -      -    

  1.364.819,75   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)   -7.690.937,76   -563,51 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   737.002,67   54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   700.152,54   51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   663.302,40   48,60 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

ANTENOR XAVIER DE SOUZA ADEMIR ALVES FERREIRA
Presidente Conta CRC/PR-054013/0-O

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 15h e 41m.

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
Unidade Gestora: FAPESPI-FDº APOS.PENS.SER.PUBL.IPORÃ

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)   -      -      -    
Dívida Mobiliária   -      -      -    
Dívida Contratual   -      -      -    

Empréstimos   -      -      -    
Internos   -      -      -    
Externos   -      -      -    

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios   -      -      -    
Financiamentos   -      -      -    

Internos   -      -      -    
Externos   -      -      -    

Parcelamento e Renegociação de dívidas   -      -      -    
De Tributos   -      -      -    
De Contribuições Previdenciárias   -      -      -    
De Demais Contribuições Sociais   -      -      -    
Do FGTS   -      -      -    
Com Instituição Não Financeira   -      -      -    

Demais Dívidas Contratuais   -      -      -    
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não   -      -      -    
Outras Dívidas   -      -      -    

DEDUÇÕES (II)   -      -      -    
Disponibilidade de Caixa¹   -      -      -    

Disponibilidade de Caixa Bruta   -      -      -    
(-) Restos a Pagar Processados   -      -      -    
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   -      -      -    

Demais Haveres Financeiros   -      -      -    
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)   -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   -      714.290,98   1.364.819,75 

  -      -      -    

  -      714.290,98   1.364.819,75 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)   -      -      -    
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)   -      -      -    
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,   -      -      -    
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>   -      -      -    
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individu
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
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FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000   -      -      -    
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC   -      -      -    
PASSIVO ATUARIAL   118.816.417,87   118.816.417,87   118.816.417,87 
RP NÃO-PROCESSADOS   -      -      -    
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   -      -      -    
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   -      -      -    
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   -      -      -    
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, es
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dív
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda n
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluí
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                        __________________________     __________________________                        
                          ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                           
                                Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                        
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 17h e 23m.

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2021   -      -      -      18.816.842,77 
2022   5.078.330,85   5.710.141,51   (631.810,66)   18.185.032,11 
2023   8.094.670,67   5.962.618,55   2.132.052,12   20.317.084,23 
2024   8.931.271,59   6.120.320,09   2.810.951,50   23.128.035,73 
2025   9.058.999,37   6.376.958,61   2.682.040,76   25.810.076,49 
2026   9.171.314,71   6.712.825,93   2.458.488,78   28.268.565,27 
2027   9.302.041,28   6.821.080,58   2.480.960,70   30.749.525,97 
2028   9.415.666,80   7.122.920,75   2.292.746,05   33.042.272,02 
2029   9.533.739,68   7.369.493,94   2.164.245,74   35.206.517,76 
2030   9.643.150,44   7.546.363,68   2.096.786,76   37.303.304,52 
2031   9.723.167,63   7.968.892,71   1.754.274,92   39.057.579,44 
2032   9.819.622,64   8.164.430,81   1.655.191,83   40.712.771,27 
2033   9.929.328,25   8.117.595,23   1.811.733,02   42.524.504,29 
2034   10.032.959,94   8.179.896,98   1.853.062,96   44.377.567,25 
2035   10.122.388,86   8.385.877,17   1.736.511,69   46.114.078,94 
2036   10.218.933,49   8.529.644,42   1.689.289,07   47.803.368,01 
2037   10.287.486,61   8.903.585,40   1.383.901,21   49.187.269,22 
2038   10.376.813,26   8.981.953,19   1.394.860,07   50.582.129,29 
2039   10.461.420,75   8.998.812,66   1.462.608,09   52.044.737,38 
2040   10.525.186,72   9.182.668,12   1.342.518,60   53.387.255,98 
2041   10.593.189,40   9.409.252,97   1.183.936,43   54.571.192,41 
2042   10.629.154,26   9.609.388,55   1.019.765,71   55.590.958,12 
2043   10.695.329,39   9.583.788,71   1.111.540,68   56.702.498,80 
2044   10.754.548,70   9.663.066,96   1.091.481,74   57.793.980,54 
2045   10.821.674,63   9.603.165,12   1.218.509,51   59.012.490,05 
2046   10.913.213,40   9.290.278,17   1.622.935,23   60.635.425,28 
2047   10.989.554,81   9.220.026,84   1.769.527,97   62.404.953,25 
2048   11.096.546,13   9.067.825,97   2.028.720,16   64.433.673,41 
2049   11.212.026,67   8.693.409,47   2.518.617,20   66.952.290,61 
2050   11.322.215,25   8.457.579,77   2.864.635,48   69.816.926,09 
2051   11.460.044,93   8.019.519,78   3.440.525,15   73.257.451,24 
2052   11.595.085,97   7.771.699,79   3.823.386,18   77.080.837,42 
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Jan/2023, 17h e 23m.

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2053   11.758.539,55   7.453.723,56   4.304.815,99   81.385.653,41 
2054   11.938.661,30   7.150.974,82   4.787.686,48   86.173.339,89 
2055   12.116.034,56   7.000.381,59   5.115.652,97   91.288.992,86 
2056   3.422.226,38   6.600.921,99   (3.178.695,61)   88.110.297,25 
2057   3.326.812,48   6.191.774,97   (2.864.962,49)   85.245.334,76 
2058   3.248.520,10   5.685.111,86   (2.436.591,76)   82.808.743,00 
2059   3.177.202,30   5.323.169,81   (2.145.967,51)   80.662.775,49 
2060   3.108.465,86   5.043.032,48   (1.934.566,62)   78.728.208,87 
2061   3.030.807,19   4.711.526,11   (1.680.718,92)   77.047.489,95 
2062   2.954.160,79   4.411.272,25   (1.457.111,46)   75.590.378,49 
2063   2.883.433,71   4.136.627,29   (1.253.193,58)   74.337.184,91 
2064   2.826.634,61   3.978.980,23   (1.152.345,62)   73.184.839,29 
2065   2.762.630,04   3.750.359,25   (987.729,21)   72.197.110,08 
2066   2.712.611,28   3.627.134,42   (914.523,14)   71.282.586,94 
2067   2.679.466,86   3.570.298,44   (890.831,58)   70.391.755,36 
2068   2.628.940,55   3.269.053,13   (640.112,58)   69.751.642,78 
2069   2.591.934,07   3.199.275,39   (607.341,32)   69.144.301,46 
2070   2.549.874,85   3.126.447,93   (576.573,08)   68.567.728,38 
2071   2.491.983,21   3.032.222,81   (540.239,60)   68.027.488,78 
2072   2.447.648,82   3.126.343,43   (678.694,61)   67.348.794,17 
2073   2.383.557,29   3.136.671,80   (753.114,51)   66.595.679,66 
2074   2.314.314,87   3.254.612,61   (940.297,74)   65.655.381,92 
2075   2.236.380,81   3.456.350,98   (1.219.970,17)   64.435.411,75 
2076   2.147.998,68   3.641.930,86   (1.493.932,18)   62.941.479,57 
2077   2.062.243,92   3.920.794,32   (1.858.550,40)   61.082.929,17 
2078   1.965.906,39   4.137.323,72   (2.171.417,33)   58.911.511,84 
2079   1.878.316,87   4.298.638,06   (2.420.321,19)   56.491.190,65 
2080   1.786.897,55   4.403.024,68   (2.616.127,13)   53.875.063,52 
2081   1.677.618,20   4.446.896,78   (2.769.278,58)   51.105.784,94 
2082   1.584.260,68   4.547.527,26   (2.963.266,58)   48.142.518,36 
2083   1.476.724,63   4.512.208,81   (3.035.484,18)   45.107.034,18 
2084   1.364.137,17   4.450.612,66   (3.086.475,49)   42.020.558,69 

Página: 3 de 5
27/01/2023 17:26:29
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FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2085   1.271.228,52   4.445.366,56   (3.174.138,04)   38.846.420,65 
2086   1.157.405,43   4.307.830,92   (3.150.425,49)   35.695.995,16 
2087   1.044.012,50   4.250.565,68   (3.206.553,18)   32.489.441,98 
2088   941.799,53   4.235.017,06   (3.293.217,53)   29.196.224,45 
2089   833.610,03   4.189.799,05   (3.356.189,02)   25.840.035,43 
2090   733.455,13   4.136.777,11   (3.403.321,98)   22.436.713,45 
2091   631.976,61   3.983.147,71   (3.351.171,10)   19.085.542,35 
2092   528.819,28   3.824.313,35   (3.295.494,07)   15.790.048,28 
2093   439.773,30   3.625.754,95   (3.185.981,65)   12.604.066,63 
2094   350.557,15   3.368.135,78   (3.017.578,63)   9.586.488,00 
2095   269.023,90   3.135.127,71   (2.866.103,81)   6.720.384,19 
2096   191.566,46   2.846.162,87   (2.654.596,41)   4.065.787,78 

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2021   -      -      -      -    
2022   -      -      -      -    
2023   -      -      -      -    
2024   -      -      -      -    
2025   -      -      -      -    
2026   -      -      -      -    
2027   -      -      -      -    
2028   -      -      -      -    
2029   -      -      -      -    
2030   -      -      -      -    
2031   -      -      -      -    
2032   -      -      -      -    
2033   -      -      -      -    
2034   -      -      -      -    
2035   -      -      -      -    

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2036   -      -      -      -    
2037   -      -      -      -    
2038   -      -      -      -    Página: 4 de 5
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2039   -      -      -      -    
2040   -      -      -      -    
2041   -      -      -      -    
2042   -      -      -      -    
2043   -      -      -      -    
2044   -      -      -      -    
2045   -      -      -      -    
2046   -      -      -      -    
2047   -      -      -      -    
2048   -      -      -      -    
2049   -      -      -      -    
2050   -      -      -      -    
2051   -      -      -      -    
2052   -      -      -      -    
2053   -      -      -      -    
2054   -      -      -      -    
2055   -      -      -      -    
2056   -      -      -      -    
2057   -      -      -      -    
2058   -      -      -      -    
2059   -      -      -      -    
2060   -      -      -      -    
2061   -      -      -      -    
2062   -      -      -      -    
2063   -      -      -      -    
2064   -      -      -      -    
2065   -      -      -      -    
2066   -      -      -      -    
2067   -      -      -      -    

FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2096
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2068   -      -      -      -    
2069   -      -      -      -    
2070   -      -      -      -    
2071   -      -      -      -    
2072   -      -      -      -    
2073   -      -      -      -    
2074   -      -      -      -    
2075   -      -      -      -    
2076   -      -      -      -    
2077   -      -      -      -    
2078   -      -      -      -    
2079   -      -      -      -    
2080   -      -      -      -    
2081   -      -      -      -    
2082   -      -      -      -    
2083   -      -      -      -    
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2085   -      -      -      -    
2086   -      -      -      -    
2087   -      -      -      -    
2088   -      -      -      -    
2089   -      -      -      -    
2090   -      -      -      -    
2091   -      -      -      -    
2092   -      -      -      -    
2093   -      -      -      -    
2094   -      -      -      -    
2095   -      -      -      -    
2096   -      -      -      -    

                 __________________________     __________________________                 
                   ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                    
                         Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                 
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FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2022

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   1.364.819,75 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   1.364.819,75 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal   1.364.819,75 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   -7.690.937,76   -563,51 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%   818.891,85   60,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%   777.947,26   57,00 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%   737.002,67   54,00 

RESTOS A PAGAR

Valor Total   -      11.380.937,83 

            __________________________     __________________________           
              ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA              
                    Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0           

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Assistente Social (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Larissa Fachini Gomes 01º
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Renato Fidelis Ramos 17º
Cargo: Psicólogo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Maria Eduarda da Silva Lucena Dourado 1º
Gustavo Pichinin Rodrigues 2º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 06 de fevereiro 
de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) 
e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em 
cartório).
Maria Helena-PR, 30 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

VALOR DATA
31.512,00       14/122022

3.835,92         30/12/2022
97,94              29/12/2022

3.792,60         29/12/2022
1.896,30         30/12/2022
1.912,10         02/01/2023

33.852,00       11/01/2023
52.240,42       11/01/2023

2.453,00         11/01/2023
8.368,89         11/01/2023

48.970,64       19/01/2023

PROCEDIMENTOS NO MAC

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

FNAS - BL PSB
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

4.717,05         10/01/2023

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

Federais para o município.

FNAS - BL PSB

IVATÉ, 30 DE JANEIRO DE 2023

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,000,00
    Disponibilidade de Caixa 0,00 0,000,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,000,00
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,000,00
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,000,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 49.518,57 29.081,20 1.576,49

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 59.422,28 34.897,44 1.891,79

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 53.480,06 31.407,70 1.702,61

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

49.518,57 29.081,20 1.576,49

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 6.200.017,42 6.200.017,42 6.200.017,42
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 15h e 12m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 16.555.831,75 0,00

    Pessoal Ativo 12.852.324,47 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 11.122.404,19 0,00

      Obrigações Patronais 1.729.920,28 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.703.507,28 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.152.981,51 0,00

      Pensões 550.525,77 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 3.703.507,28 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.703.507,28 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0012.852.324,47

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.789.552,83

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

12.852.324,47 44,26

54,00

14.896.500,58

15.680.526,93

51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) -29.038.012,83

-751.540,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6014.112.474,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 14h e 11m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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PODER EXECUTIVO
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Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003-2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 13 de fevereiro de 2023. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, 
Higiene, Embalagens e Utensílios Domésticos, para todos os departamentos do Município de Mariluz, conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 30 de janeiro de 2023.
Karina Costa Pensin
Pregoeira
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FUNDO APOS.PENS.FUNC.PUB.IPORA-FAPESPI - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V) R$ 1,00
Unidade Gestora: FAPESPI-FDº APOS.PENS.SER.PUBL.IPORÃ

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENT   607,67   -      -      -      607,67   3.659,46   633,53   -      -      -      4.292,99   4.900,66 
PODER EXECUTIVO   607,67   -      -      -      607,67   3.659,46   633,53   -      -      -      4.292,99   4.900,66 

TOTAL (III) = (I+II)   607,67   -      -      -      607,67   3.659,46   633,53   -      -      -      4.292,99   4.900,66 

                                      __________________________     __________________________                                     
                                        ANTENOR XAVIER DE SOUZA        ADEMIR ALVES FERREIRA                                        
                                              Presidente             Contador CRC/PR-054013/O-0                                     

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 243.500,00  94.050,78  337.550,78  62.211,01  270.018,13  67.532,65

 242.500,00  85.050,78  327.550,78  62.211,01  270.018,13  57.532,65

 183.340,00  87.775,00  271.115,00  60.098,98  251.920,77  19.194,23

 -  -  -  -  - 

 59.160,00  -2.724,22  56.435,78  2.112,03  18.097,36  38.338,42

 1.000,00  9.000,00  10.000,00  -  -  10.000,00

 1.000,00  9.000,00  10.000,00  -  -  10.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 243.500,00  94.050,78  337.550,78  62.211,01  270.018,13  67.532,65

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á Dezembro de 2022

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 6.801.808,11 0,00 0,00 0,000,006.801.808,110,000,000,00 6.801.808,11

0,000,006.801.808,110,000,000,000,000,006.801.808,11Recursos Ordinários 6.801.808,11

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 1.057.506,62 0,00 0,00 0,000,001.057.506,620,000,000,00 1.057.506,62

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,001.057.506,620,000,000,000,000,001.057.506,62Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 1.057.506,62

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 7.859.314,73 0,00 0,00 0,00 0,00 7.859.314,73 0,00 0,000,00 7.859.314,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 13m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 6.856.530,35 10.347,78 110.702,61 0,00552.272,736.662.622,700,000,0072.857,26 6.110.349,97

0,00552.272,736.662.622,700,000,0072.857,26110.702,6110.347,786.856.530,35Recursos Ordinários 6.110.349,97

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 8.961.979,80 0,61 1.075.814,39 170,004.152.166,447.765.724,940,0064.498,3455.941,52 3.613.558,50

0,002.750,0035.538,010,000,0036.466,70113.237,670,60185.242,98Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 32.788,01

0,000,00-1,000,000,000,0079.809,900,0079.808,90Transferências do FUNDEB -1,00

170,00248.204,23269.749,400,000,00516,39781.801,240,001.052.067,03Outros Recursos Vinculados à Educação 21.545,17

0,0018.568,3724.842,440,000,00404,1633.655,180,0158.901,79Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 6.274,07

0,002.668.106,391.748.498,300,000,0018.362,6746.053,550,001.812.914,52Outros Recursos Vinculados à Saúde -919.608,09

0,002.591,96314.312,250,000,0086,60343,150,00314.742,00Recursos Vinculados à Assistência Social 311.720,29

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,001.057.506,620,000,000,000,000,001.057.506,62Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 1.057.506,62

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,0020.000,00316.230,100,000,000,000,000,00316.230,10Recursos de Alienação de Bens/Ativos 296.230,10

0,000,001.495.815,050,0032.249,170,000,000,001.528.064,22Recursos Extraorçamentários 1.495.815,05

0,001.191.945,492.503.233,770,0032.249,17105,0020.913,700,002.556.501,64Outros Recursos Vinculados 1.311.288,28

TOTAL (III) = (I + II) 15.818.510,15 10.348,39 1.186.517,00 128.798,78 64.498,34 14.428.347,64 4.704.439,17 170,000,00 9.723.908,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 23m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

3.754.020,00 4.364.020,00 888.216,98 3.733.302,38 100,00 630.717,62 889.981,98 3.733.302,38 100,00 630.717,62 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 4.325.780,00 888.216,98 3.733.302,38 100,00 592.477,62 889.981,98 3.733.302,38 100,00 592.477,62 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 592.477,62100,003.733.302,38889.981,98592.477,62100,003.733.302,38888.216,984.325.780,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,000,000,000,0038.240,000,000,000,0038.240,00 0,00

TOTAL 3.754.020,00 630.717,62100,003.733.302,38889.981,98630.717,62100,003.733.302,38888.216,984.364.020,00 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 20m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 24m.

Presidente
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Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO
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JOSE CARLOS MARCATO

 Página: 1www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

25.328.172,30 55.156.598,84 8.091.449,42 38.592.546,28 92,42 16.564.052,56 8.302.021,41 33.888.107,11 91,46 21.268.491,73 4.704.439,17

LEGISLATIVA 1.151.470,00 1.161.470,00 199.498,36 1.044.907,15 2,50 116.562,85 199.498,36 1.044.907,15 2,82 116.562,85 0,00
Ação Legislativa 1.151.470,00 116.562,852,821.044.907,15199.498,36116.562,852,501.044.907,15199.498,361.161.470,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 2.885.333,50 3.649.737,18 705.952,36 3.380.971,26 8,10 268.765,92 710.025,40 3.290.338,31 8,88 359.398,87 90.632,95
Administração Geral 2.463.483,50 344.276,477,592.812.547,00623.866,82257.919,526,942.898.903,95619.793,783.156.823,47 86.356,95
Administração Financeira 401.450,00 15.122,401,29477.791,3186.158,5810.846,401,15482.067,3186.158,58492.913,71 4.276,00
Administração de Receitas 20.400,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.513.150,00 2.955.248,28 300.577,48 2.523.352,01 6,04 431.896,27 390.170,31 2.309.971,61 6,23 645.276,67 213.380,40
Assistência ao Idoso 431.800,00 308.115,811,02379.162,23124.962,77197.711,491,17489.566,5540.812,66687.278,04 110.404,32
Assistência à Criança a ao Adolescente 224.000,00 63.463,810,69255.450,8559.260,7962.035,910,62256.878,7558.850,36318.914,66 1.427,90
Assistência Comunitária 857.350,00 273.697,054,521.675.358,53205.946,75172.148,874,261.776.906,71200.914,461.949.055,58 101.548,18

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 4.325.780,00 888.216,98 3.733.302,38 8,94 592.477,62 889.981,98 3.733.302,38 10,08 592.477,62 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 592.477,6210,083.733.302,38889.981,98592.477,628,943.733.302,38888.216,984.325.780,00 0,00

SAÚDE 5.874.083,30 15.219.497,51 1.635.357,75 11.932.348,62 28,58 3.287.148,89 1.992.575,77 9.225.673,86 24,90 5.993.823,65 2.706.674,76
Atenção Básica 2.999.923,30 2.664.641,5712,504.629.773,84798.001,982.606.458,4111,234.687.957,00740.491,517.294.415,41 58.183,16
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.695.800,00 2.909.253,2010,703.965.907,101.138.369,04455.479,8115,376.419.680,49850.158,286.875.160,30 2.453.773,39
Vigilância Sanitária 90.370,00 411.501,441,53568.530,3637.209,48216.783,231,83763.248,5725.712,69980.031,80 194.718,21
Vigilância Epidemiológica 87.990,00 8.427,440,1761.462,5618.995,278.427,440,1561.462,5618.995,2769.890,00 0,00

EDUCAÇÃO 4.774.821,00 12.535.109,69 2.120.513,66 7.651.808,00 18,33 4.883.301,69 2.386.968,39 7.393.094,97 19,95 5.142.014,72 258.713,03
Ensino Fundamental 3.511.820,00 996.086,2514,715.448.462,542.038.740,58738.323,1813,675.706.225,611.848.536,166.444.548,79 257.763,07
Ensino Superior 120.000,00 0,000,38140.000,0028.000,000,000,34140.000,000,00140.000,00 0,00
Educação Infantil 1.078.651,00 4.133.635,654,591.699.530,52296.916,614.133.015,654,071.700.150,52264.020,345.833.166,17 620,00
Educação de Jovens e Adultos 37.000,00 12.292,820,0724.707,187.232,4711.962,860,0625.037,147.562,4337.000,00 329,96
Educação Especial 27.350,00 0,000,2280.394,7316.078,730,000,1980.394,73394,7380.394,73 0,00
Extensão Rural 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

CULTURA 169.473,00 195.683,00 46.654,83 170.715,17 0,41 24.967,83 46.654,83 170.398,84 0,46 25.284,16 316,33
Difusão Cultural 169.473,00 25.284,160,46170.398,8446.654,8324.967,830,41170.715,1746.654,83195.683,00 316,33

URBANISMO 2.221.378,50 9.151.475,49 1.561.669,12 4.310.761,10 10,32 4.840.714,39 640.662,23 3.358.438,38 9,06 5.793.037,11 952.322,72
Infra-Estrutura Urbana 550.000,00 5.079.273,180,95352.301,140,004.161.779,673,041.269.794,65917.493,515.431.574,32 917.493,51
Serviços Urbanos 1.671.378,50 713.763,938,113.006.137,24640.662,23678.934,727,283.040.966,45644.175,613.719.901,17 34.829,21

GESTÃO AMBIENTAL 71.017,00 284.340,00 0,00 0,00 0,00 284.340,00 0,00 0,00 0,00 284.340,00 0,00
Controle Ambiental 71.017,00 284.340,000,000,000,00284.340,000,000,000,00284.340,00 0,00

AGRICULTURA 558.171,00 2.364.888,63 170.678,33 1.131.456,97 2,71 1.233.431,66 174.291,98 819.577,72 2,21 1.545.310,91 311.879,25
Extensão Rural 516.171,00 1.446.016,392,19812.172,24173.388,551.134.137,142,691.124.051,49169.774,902.258.188,63 311.879,25
Promoção da Produção Agropecuária 42.000,00 7.294,520,027.405,48903,437.294,520,027.405,48903,4314.700,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 92.000,000,000,000,0092.000,000,000,000,0092.000,00 0,00

INDÚSTRIA 106.850,00 105.350,00 21.455,65 87.273,24 0,21 18.076,76 22.455,65 87.273,24 0,24 18.076,76 0,00
Promoção Industrial 106.850,00 18.076,760,2487.273,2422.455,6518.076,760,2187.273,2421.455,65105.350,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 48.999,23 48.993,24 48.993,24 0,12 5,99 48.993,24 48.993,24 0,13 5,99 0,00
Turismo 0,00 5,990,1348.993,2448.993,245,990,1248.993,2448.993,2448.999,23 0,00

TRANSPORTE 832.800,00 1.289.832,94 213.082,42 1.267.644,00 3,04 22.188,94 383.709,53 1.223.493,36 3,30 66.339,58 44.150,64
Transporte Rodoviário 832.800,00 66.339,583,301.223.493,36383.709,5322.188,943,041.267.644,00213.082,421.289.832,94 44.150,64

DESPORTO E LAZER 141.500,00 893.422,59 52.023,12 569.943,23 1,36 323.479,36 289.257,62 443.574,14 1,20 449.848,45 126.369,09
Desporto Comunitário 141.500,00 449.848,451,20443.574,14289.257,62323.479,361,36569.943,2352.023,12893.422,59 126.369,09

ENCARGOS ESPECIAIS 996.035,00 871.703,96 126.776,12 739.069,91 1,77 132.634,05 126.776,12 739.069,91 1,99 132.634,05 0,00
Serviço da Dívida Interna 722.785,00 17.164,151,22452.789,8174.999,3317.164,151,08452.789,8174.999,33469.953,96 0,00
Outros Encargos Especiais 273.250,00 115.469,900,77286.280,1051.776,79115.469,900,69286.280,1051.776,79401.750,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.310,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34 0,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,000,000,000,0038.240,000,000,000,0038.240,00 0,00
Reserva de Contingência geral 278.070,00 65.820,340,000,000,0065.820,340,000,000,0065.820,34 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 2.478.827,70 3.340.339,27 745.987,78 3.163.488,53 7,58 176.850,74 745.987,78 3.163.488,53 8,54 176.850,74 0,00
LEGISLATIVA 157.510,00 147.510,00 30.394,50 125.543,59 0,30 21.966,41 30.394,50 125.543,59 0,34 21.966,41 0,00

Ação Legislativa 157.510,00 21.966,410,34125.543,5930.394,5021.966,410,30125.543,5930.394,50147.510,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO 1.126.250,00 1.513.200,00 377.154,07 1.446.454,30 3,46 66.745,70 377.154,07 1.446.454,30 3,90 66.745,70 0,00

Administração Geral 1.097.900,00 66.614,263,831.419.085,74370.824,8966.614,263,401.419.085,74370.824,891.485.700,00 0,00
Administração Financeira 26.800,00 131,440,0727.368,566.329,18131,440,0727.368,566.329,1827.500,00 0,00
Administração de Receitas 1.550,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 48.950,00 43.790,52 6.525,48 32.049,16 0,08 11.741,36 6.525,48 32.049,16 0,09 11.741,36 0,00
Assistência ao Idoso 15.450,00 7.633,430,027.816,571.155,757.633,430,027.816,571.155,7515.450,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 19.500,00 3.360,620,0413.139,383.360,653.360,620,0313.139,383.360,6516.500,00 0,00
Assistência Comunitária 14.000,00 747,310,0311.093,212.009,08747,310,0311.093,212.009,0811.840,52 0,00

SAÚDE 501.567,70 716.256,11 164.427,47 693.163,80 1,66 23.092,31 164.427,47 693.163,80 1,87 23.092,31 0,00
Atenção Básica 426.367,70 13.872,311,77657.183,80157.691,5113.872,311,57657.183,80157.691,51671.056,11 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 63.000,00 6.911,570,0726.088,434.453,296.911,570,0626.088,434.453,2933.000,00 0,00
Vigilância Sanitária 7.100,00 1.012,880,026.087,120,001.012,880,016.087,120,007.100,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 5.100,00 1.295,550,013.804,452.282,671.295,550,013.804,452.282,675.100,00 0,00

EDUCAÇÃO 542.279,00 785.011,64 139.221,21 739.786,48 1,77 45.225,16 139.221,21 739.786,48 2,00 45.225,16 0,00
Ensino Fundamental 450.850,00 27.703,711,76652.128,93119.020,2227.703,711,56652.128,93119.020,22679.832,64 0,00
Educação Infantil 85.179,00 17.521,450,2487.657,5520.200,9917.521,450,2187.657,5520.200,99105.179,00 0,00
Educação Especial 6.250,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

CULTURA 9.217,00 5.217,00 1.098,18 4.724,75 0,01 492,25 1.098,18 4.724,75 0,01 492,25 0,00
Difusão Cultural 9.217,00 492,250,014.724,751.098,18492,250,014.724,751.098,185.217,00 0,00

URBANISMO 64.654,00 118.154,00 22.529,54 114.830,62 0,28 3.323,38 22.529,54 114.830,62 0,31 3.323,38 0,00
Serviços Urbanos 64.654,00 3.323,380,31114.830,6222.529,543.323,380,28114.830,6222.529,54118.154,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 1.500,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

AGRICULTURA 8.400,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00
Extensão Rural 4.400,00 1.200,000,000,000,001.200,000,000,000,001.200,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 4.000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

INDÚSTRIA 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial 2.000,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 4.637,33 6.935,83 0,02 3.064,17 4.637,33 6.935,83 0,02 3.064,17 0,00
Transporte Rodoviário 10.000,00 3.064,170,026.935,834.637,333.064,170,026.935,834.637,3310.000,00 0,00

DESPORTO E LAZER 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 6.500,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL 27.807.000,00 21.445.342,47100,0037.051.595,649.048.009,1916.740.903,30100,0041.756.034,818.837.437,2058.496.938,11 4.704.439,17
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 30m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 23.693,05 117.198,79 151.829,90 97.416,53 128.789,94 110.332,29 151.336,85 208.044,69 181.921,27 154.452,71 105.006,09 330.354,52 1.294.020,001.760.376,63

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contribuições 2.779,26 68.365,95 69.246,54 69.449,54 68.497,93 67.916,82 72.927,86 72.744,88 78.354,87 74.928,67 74.065,46 217.759,63 925.000,00937.037,41

    Receita Patrimonial 13.862,14 41.781,19 74.815,38 20.199,01 52.524,03 34.647,49 70.641,01 127.531,83 95.798,42 62.796,46 23.633,17 95.824,73 284.020,00714.054,86

      Rendimentos de Aplicação Financeira 13.862,14 41.781,19 74.815,38 20.199,01 52.524,03 34.647,49 70.641,01 127.531,83 95.798,42 62.796,46 23.633,17 95.824,73 284.020,00714.054,86

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Receitas Correntes 7.051,65 7.051,65 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 16.727,58 7.307,46 16.770,16 85.000,00109.284,36

DEDUÇÕES (II) 23.693,05 117.198,79 151.829,90 97.416,53 128.789,94 110.332,29 151.336,85 208.044,69 181.921,27 154.452,71 105.006,09 328.778,03 1.294.020,001.758.800,14

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 7.051,65 7.051,65 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 16.727,58 7.307,46 15.193,67 86.000,00107.707,87

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 2.779,26 68.365,95 69.246,54 69.449,54 68.497,93 67.916,82 72.927,86 72.744,88 78.354,87 74.928,67 74.065,46 217.759,63 924.000,00937.037,41

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 13.862,14 41.781,19 74.815,38 20.199,01 52.524,03 34.647,49 70.641,01 127.531,83 95.798,42 62.796,46 23.633,17 95.824,73 284.020,00714.054,86

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.576,49 1.576,49 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.576,49 1.576,49 0,00
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.576,49 1.576,49 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 15h e 20m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.739.875,52 2.994.104,02 3.123.644,50 2.702.229,84 3.249.656,18 3.022.932,51 3.041.611,21 2.816.932,92 2.543.791,01 2.810.300,86 2.853.957,23 4.082.645,66 38.188.786,6735.981.681,46

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 86.733,09 89.545,70 219.983,45 245.544,87 296.308,35 198.581,42 115.032,55 196.084,39 110.677,89 96.206,68 188.020,49 216.881,27 1.775.000,632.059.600,15

      IPTU 357,24 2.239,66 21.366,00 58.662,03 76.429,39 14.180,69 6.664,93 5.770,30 3.614,53 5.485,73 3.437,77 6.190,81 162.100,00204.399,08

      ISS 23.937,72 41.429,74 88.789,31 53.728,02 59.686,84 40.251,92 41.708,58 33.714,30 37.509,36 32.452,75 35.650,50 47.432,50 450.500,63536.291,54

      ITBI 30.864,48 2.100,00 34.688,00 35.072,00 63.129,19 87.228,18 15.047,82 91.217,81 17.596,13 6.104,00 98.200,40 73.846,60 481.000,00555.094,61

      IRRF 31.109,03 35.609,96 43.498,82 37.769,28 38.216,13 43.661,71 46.126,14 59.696,69 47.558,51 47.519,92 47.216,82 85.078,68 461.000,00563.061,69

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 464,62 8.166,34 31.641,32 60.313,54 58.846,80 13.258,92 5.485,08 5.685,29 4.399,36 4.644,28 3.515,00 4.332,68 220.400,00200.753,23

    Contribuições 40.225,89 104.419,30 105.586,31 137.731,74 116.190,32 103.211,17 103.255,43 100.153,49 109.662,78 100.627,72 103.951,18 268.496,73 1.332.000,001.393.512,06

    Receita Patrimonial 62.653,13 90.716,30 137.063,89 79.065,00 121.257,22 106.105,54 131.006,70 188.551,36 147.407,52 106.620,54 72.236,12 266.189,28 586.481,061.508.872,60

      Rendimentos de Aplicação Financeira 62.653,13 90.716,30 137.063,89 79.065,00 119.047,38 104.723,39 129.624,55 186.047,08 144.903,23 106.620,54 72.236,12 264.943,51 586.481,061.497.644,12

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209,84 1.382,15 1.382,15 2.504,28 2.504,29 0,00 0,00 1.245,77 0,0011.228,48

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 2.346,17 6.031,71 2.712,64 1.262,81 3.163,62 804,00 469,12 2.874,29 59.990,70 896,88 1.458,04 1.702,80 91.000,0083.712,78

    Transferências Correntes 2.538.624,08 2.696.154,93 2.645.689,17 2.229.160,55 2.701.684,54 2.603.424,71 2.682.726,93 2.317.368,04 2.105.056,95 2.479.753,33 2.476.779,24 3.303.564,95 34.271.304,9830.779.987,42

      Cota-Parte do FPM 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 15.477.959,6816.128.175,26

      Cota-Parte do ICMS 447.909,35 432.644,62 561.855,06 462.423,88 556.771,92 458.650,39 455.958,09 541.041,80 464.767,69 452.588,53 432.334,71 425.576,63 5.570.000,005.692.522,67

      Cota-Parte do IPVA 285.549,67 95.692,14 108.344,92 72.226,99 62.802,56 30.982,20 24.234,05 28.209,44 13.131,79 15.470,61 20.836,79 20.795,21 1.155.931,18778.276,37

      Cota-Parte do ITR 83.283,99 3.544,26 2.948,09 2.218,45 74,29 1.257,60 0,00 1.893,30 35.678,67 465.619,57 155.438,41 83.426,86 766.750,00835.383,49

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.000,000,00

      Transferências LC 61/1989 6.712,75 5.926,21 6.713,78 6.828,10 3.630,08 5.121,63 5.279,16 4.205,00 5.547,32 5.661,51 4.116,80 5.849,09 80.250,0065.591,43

      Transferências do FUNDEB 381.004,15 314.989,88 350.564,58 317.060,38 336.174,51 291.875,94 282.451,59 306.731,81 268.376,28 274.874,36 285.154,80 284.048,31 4.511.175,093.693.306,59

      Outras Transferências Correntes 142.676,26 180.141,17 606.953,33 173.199,05 412.686,33 571.494,04 240.400,53 218.741,94 197.669,19 200.005,10 239.715,88 403.048,79 6.661.239,033.586.731,61

    Outras Receitas Correntes 9.293,16 7.236,08 12.609,04 9.464,87 11.052,13 10.805,67 9.120,48 11.901,35 10.995,17 26.195,71 11.512,16 25.810,63 133.000,00155.996,45

DEDUÇÕES (II) 426.681,58 557.403,25 489.463,70 445.196,53 519.354,41 458.343,06 461.816,33 566.423,39 487.781,65 555.427,36 499.164,09 725.073,28 4.829.020,006.192.128,63

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 7.051,65 7.051,65 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 16.727,58 7.307,46 15.193,67 86.000,00107.707,87

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 2.779,26 68.365,95 69.246,54 69.449,54 68.497,93 67.916,82 72.927,86 72.744,88 78.354,87 74.928,67 74.065,46 217.759,63 924.000,00937.037,41

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 13.862,14 41.781,19 74.815,38 20.199,01 52.524,03 34.647,49 70.641,01 127.531,83 95.798,42 62.796,46 23.633,17 95.824,73 284.020,00714.054,86

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 402.988,53 440.204,46 337.633,80 347.780,00 390.564,47 348.010,77 310.479,48 358.378,70 305.860,38 400.974,65 394.158,00 396.295,25 3.535.000,004.433.328,49

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.564.589,45 2.579.794,88 2.250.509,53 2.056.009,36 2.254.873,50 2.354.793,14 3.357.572,38 29.789.552,83 33.359.766,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351.540,00 100.000,00 100.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 751.540,00751.540,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.213.049,45 2.479.794,88 2.150.509,53 2.056.009,36 2.054.873,50 2.354.793,14 3.357.572,38 29.038.012,83 32.608.226,67
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.022 A 12/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.213.049,45 2.479.794,88 2.150.509,53 2.056.009,36 2.054.873,50 2.354.793,14 3.357.572,38 29.038.012,83 32.608.226,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 14h e 31m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.181.903,98 807.755,38998.704,72
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 1.181.903,98 807.755,38998.704,72
      Empréstimos 654.067,85 378.666,37519.471,78
        Interna 654.067,85 378.666,37519.471,78
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 527.836,13 429.089,01479.232,94
        De Tributos 125.859,72 72.286,0899.456,33
        De Contribuições Previdencíarias 401.976,41 356.802,93379.776,61
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 5.792.496,48 3.863.105,517.712.386,15
    Disponibilidade de Caixa 5.792.496,48 3.863.105,517.712.386,15
      Disponibilidade de Caixa Bruta 6.634.014,22 5.092.220,078.202.273,69
      (–) Restos a Pagar Processados 829.811,95 1.196.865,39365.596,11
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 11.705,79 32.249,17124.291,43
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.756.832,57 27.724.185,33 29.789.552,83

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-4.610.592,50 -6.713.681,43 -3.055.350,13

5,00 3,67 2,78

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -19,51 -24,64 -10,52

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 28.352.199,08 32.691.174,40 34.845.615,40

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 25.516.979,18 29.422.056,96 31.361.053,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 130.000,00 481.540,00 751.540,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

23.626.832,57 27.242.645,33 29.038.012,83

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 6.200.017,42 6.200.017,42 6.200.017,42
RP NÃO PROCESSADOS 1.386.796,55 683.639,63 4.833.237,95
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 14h e 20m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

23.756.832,57 27.724.185,33 29.789.552,83RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

130.000,00 481.540,00 751.540,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

23.626.832,57 27.242.645,33 29.038.012,83RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

5.197.903,17 5.993.381,97 6.388.362,82LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

4.678.112,85 5.394.043,78 5.749.526,54LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 14h e 21m.
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Secretaria de Fazenda
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.646.082,05

4.181.473,85

2.032.660,90 7,00

14,40

16,00

0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

751.540,00

29.038.012,83

-

-

29.789.552,83

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 22m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 1.576,49

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.576,49

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.576,49

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

0,00 0,00

851,30

808,74

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 766,17 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

1.891,79

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.00346,83

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

110,35 7,00

0,00

252,24

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 7.859.314,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 17m.

Presidente
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Contador
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 29.789.552,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.038.012,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.038.012,83

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

12.852.324,47 44,26

15.680.526,93

14.896.500,58

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 14.112.474,24 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

34.845.615,40

-10,52

120,00

-3.055.350,13

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.388.362,82

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.032.660,90 7,00

0,00

4.646.082,05

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 4.704.439,17 9.723.908,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 28m.
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30/01/2023 Página: 1 www.elotech.com.brFUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.294.020,00 435.360,61 1.760.376,6333,64 136,04 -466.356,631.294.020,00

    RECEITAS CORRENTES 1.294.020,00 435.360,61 1.760.376,6333,64 136,04 -466.356,631.294.020,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 925.000,00 291.825,09 937.037,4131,55 101,30 -12.037,41925.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 291.825,09 937.037,4131,55 101,30 -12.037,41925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 284.020,00 119.457,90 714.054,8642,06 251,41 -430.034,86284.020,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 284.020,00 119.457,90 714.054,8642,06 251,41 -430.034,86284.020,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.000,00 24.077,62 109.284,3628,33 128,57 -24.284,3685.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 1.576,49 1.576,490,00 0,00 -1.576,490,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 85.000,00 22.501,13 107.707,8726,47 126,72 -22.707,8785.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

3.754.020,00 3.754.020,00 1.420.560,85 4.922.637,1137,84 131,13 -1.168.617,11SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

3.754.020,00 3.754.020,00 1.420.560,85 37,84 4.922.637,11 131,13 -1.168.617,11

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 3.754.020,00 3.754.020,00 1.420.560,85 37,84 4.922.637,11 -1.168.617,11131,13

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-610.000,00

610.000,00 610.000,00

610.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

3.715.780,00 4.325.780,00 888.216,98 3.733.302,38 889.981,98 3.733.302,38 0,00592.477,62 3.733.302,38592.477,62

    DESPESAS CORRENTES 3.710.780,00 4.320.780,00 888.216,98 3.733.302,38 889.981,98 3.733.302,38 0,00587.477,62 3.733.302,38587.477,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.535.980,00 4.145.980,00 881.569,08 3.703.507,28 881.569,08 3.703.507,28 0,00442.472,72 3.703.507,28442.472,72

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 174.800,00 174.800,00 6.647,90 29.795,10 8.412,90 29.795,10 0,00145.004,90 29.795,10145.004,90

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 174.800,00 174.800,00 6.647,90 29.795,10 8.412,90 29.795,10 0,00145.004,90 29.795,10145.004,90

    DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,005.000,00

      INVESTIMENTOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,005.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 4.325.780,003.715.780,00 3.733.302,38888.216,98 3.733.302,38889.981,98 0,00592.477,62 3.733.302,38592.477,62

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 3.715.780,00 4.325.780,00 888.216,98 3.733.302,38 889.981,98 592.477,62 3.733.302,38592.477,62 3.733.302,38 0,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 1.189.334,731.189.334,73 1.189.334,73

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 3.715.780,00 4.325.780,00 888.216,98 4.922.637,11 889.981,98 -596.857,11 4.922.637,11-596.857,11 4.922.637,11 0,00

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,000,00 38.240,00 0,001.189.334,73532.343,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 19m.
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 280.004,45 898.748,2231,11 99,86 1.251,78900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 280.004,45 898.748,2231,11 99,86 1.251,78900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 705.195,79 2.263.512,2645,20 145,10 -703.512,261.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 705.195,79 2.263.512,2645,20 145,10 -703.512,261.560.000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.347.000,00 6.615.915,87 34.388.697,0013,18 68,52 15.797.945,5350.186.642,53

    RECEITAS CORRENTES 24.747.000,00 6.146.149,64 31.548.352,9717,74 91,04 3.105.433,7034.653.786,67

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.075.000,00 404.901,76 2.059.600,1522,81 116,03 -284.599,521.775.000,63

        Impostos 894.600,00 397.054,08 1.858.846,9225,54 119,57 -304.246,291.554.600,63

        Taxas 160.500,00 7.847,68 200.753,233,91 100,13 -253,23200.500,00

        Contribuição de Melhoria 19.900,00 0,00 0,000,00 0,00 19.900,0019.900,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.332.000,00 372.447,91 1.393.512,0627,96 104,62 -61.512,061.332.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 291.825,09 937.037,4131,55 101,30 -12.037,41925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 407.000,00 80.622,82 456.474,6519,81 112,16 -49.474,65407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 338.425,40 1.508.872,6057,70 257,28 -922.391,54586.481,06

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 338.425,40 1.508.872,6057,70 257,28 -922.391,54586.481,06

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 39.000,00 3.160,84 83.712,783,47 91,99 7.287,2291.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.000,00 0,00 60.485,460,00 70,33 25.514,5486.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 3.160,84 23.227,320,00 0,00 -23.227,320,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.608.000,00 4.989.890,94 26.346.658,9316,23 85,72 4.389.646,0530.736.304,98

        Transferências da União e de suas Entidades 13.735.800,00 3.609.215,91 17.102.649,2718,34 86,89 2.581.111,4419.683.760,71

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.868.700,00 811.471,92 5.552.484,3312,38 84,73 1.000.759,946.553.244,27

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.003.500,00 569.203,11 3.691.525,3312,65 82,05 807.774,674.499.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 133.000,00 37.322,79 155.996,4528,06 117,29 -22.996,45133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 200,00 200,000,00 0,00 -200,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 3.906,55 12.420,5339,07 124,21 -2.420,5310.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 123.000,00 33.216,24 143.375,9227,01 116,57 -20.375,92123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 469.766,23 2.840.344,033,02 18,29 12.692.511,8315.532.855,86

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 71.900,00 71.900,000,00 0,00 -71.900,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 71.900,00 71.900,000,00 0,00 -71.900,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 397.866,23 2.768.444,032,56 17,82 12.764.411,8315.532.855,86

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 72.384,38 559.540,381,05 8,12 6.327.660,896.887.201,27

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 325.481,85 2.208.903,653,76 25,55 6.436.750,948.645.654,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

27.807.000,00 52.646.642,53 7.601.116,11 37.550.957,4814,44 71,33 15.095.685,05SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.807.000,00 52.646.642,53 7.601.116,11 14,44 37.550.957,48 71,33 15.095.685,05

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.807.000,00 52.646.642,53 7.601.116,11 14,44 37.550.957,48 15.095.685,0571,33

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.850.295,58

5.850.295,58 5.850.295,58

5.850.295,58

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

25.289.932,30 55.118.358,84 8.091.449,42 38.592.546,28 8.302.021,41 33.888.107,11 4.704.439,1721.230.251,73 32.701.590,1116.525.812,56

    DESPESAS CORRENTES 23.055.862,30 34.528.293,90 6.552.780,97 29.412.740,30 6.834.465,08 29.201.618,94 211.121,365.326.674,96 28.606.981,445.115.553,60

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.935.182,30 17.868.734,67 3.958.815,24 16.605.226,23 3.958.815,24 16.605.226,23 0,001.263.508,44 16.529.355,901.263.508,44

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.785,00 86.285,00 9.443,93 78.641,21 9.443,93 78.641,21 0,007.643,79 78.641,217.643,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.932.895,00 16.573.274,23 2.584.521,80 12.728.872,86 2.866.205,91 12.517.751,50 211.121,364.055.522,73 11.998.984,333.844.401,37

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 8.932.895,00 16.573.274,23 2.584.521,80 12.728.872,86 2.866.205,91 12.517.751,50 211.121,364.055.522,73 11.998.984,333.844.401,37

    DESPESAS DE CAPITAL 1.956.000,00 20.524.244,60 1.538.668,45 9.179.805,98 1.467.556,33 4.686.488,17 4.493.317,8115.837.756,43 4.094.608,6711.344.438,62

      INVESTIMENTOS 1.421.000,00 20.140.575,64 1.473.113,05 8.805.657,38 1.402.000,93 4.312.339,57 4.493.317,8115.828.236,07 3.720.460,0711.334.918,26

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 535.000,00 383.668,96 65.555,40 374.148,60 65.555,40 374.148,60 0,009.520,36 374.148,609.520,36

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0065.820,34 0,0065.820,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

2.478.827,70 3.340.339,27 745.987,78 3.163.488,53 745.987,78 3.163.488,53 0,00176.850,74 3.163.488,53176.850,74

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 58.458.698,1127.768.760,00 41.756.034,818.837.437,20 37.051.595,649.048.009,19 4.704.439,1721.407.102,47 35.865.078,6416.702.663,30

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 27.768.760,00 58.458.698,11 8.837.437,20 41.756.034,81 9.048.009,19 21.407.102,47 35.865.078,6416.702.663,30 37.051.595,64 4.704.439,17

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 499.361,840,00 1.685.878,84

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 27.768.760,00 58.458.698,11 8.837.437,20 41.756.034,81 9.048.009,19 20.907.740,63 37.550.957,4816.702.663,30 37.550.957,48 4.704.439,17

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,000,00 38.240,00 0,001.189.334,73532.343,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 29m.
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 985.200,24 3.162.260,4840,05 128,55 -702.260,482.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 280.004,45 898.748,2231,11 99,86 1.251,78900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 280.004,45 898.748,2231,11 99,86 1.251,78900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 705.195,79 2.263.512,2645,20 145,10 -703.512,261.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 705.195,79 2.263.512,2645,20 145,10 -703.512,261.560.000,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

2.478.827,70 3.340.339,27 745.987,78 3.163.488,53 745.987,78 3.163.488,53 0,00176.850,74 3.163.488,53176.850,74

    DESPESAS CORRENTES 2.478.827,70 3.340.339,27 745.987,78 3.163.488,53 745.987,78 3.163.488,53 0,00176.850,74 3.163.488,53176.850,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.034.067,70 1.001.797,80 212.896,73 899.976,27 212.896,73 899.976,27 0,00101.821,53 899.976,27101.821,53

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.444.760,00 2.338.541,47 533.091,05 2.263.512,26 533.091,05 2.263.512,26 0,0075.029,21 2.263.512,2675.029,21

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 1.576,49

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.576,49

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.576,49

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

0,00 0,00

851,30

808,74

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 766,17 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

1.891,79

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.00346,83

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

110,35 7,00

0,00

252,24

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 7.859.314,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 17m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 009/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 004/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO 
SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na 
cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 5,78% (cinco virgula setenta e oito por cento)(correção pelo 
índice INPC) passando de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para R$ 2.115,60 (dois mil cento e quinze 
reais e sessenta centavos), alterando o valor do contrato nº 009/2022, passando de R$ 2.000,00 
(dois mil reais ) para R$ 4.115,60 (quatro mil, cento e quinze reais e sessenta centavos) , em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 23 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 009/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 004/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE PONCIANO 
SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 219.802.708-99 residente e domiciliado na 
cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 009/2022, para o dia 16/02/2024, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 23 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

sERvIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo - sAMAE
CoNvêNIo CoM A FUNDAção NACIoNAL DE sAúDE – FUNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 001/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: LEKAT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
OBJETO: A aquisição de materiais hidráulicos do tipo: 300 (trezentos) registros de pressão 25mm 
em PVC soldável para uso no Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.256,00 (cinco mil duzentos cinquenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações
DATA: 24 de janeiro de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 043, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.
Nomeia Mateus Souza Ferreira, para exercer o cargo efetivo de Construtor Civil.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº012/2023, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 01 de fevereiro de 2023, Mateus Souza Ferreira, portador da Cédula 
de Identidade/RG nº 12.774.228-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.833.629-73, para exercer o 
cargo efetivo de Construtor Civil, com carga horária semanal de 40 horas, lotado na Secretaria de 
Obras e Viação.
Edifício do Paço Municipal, 27 de janeiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº93/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDEVAN PEDRO DA SILVA 04909173994.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 582,47 (quinhentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos) para o valor de R$ 614,22 (seiscentos e quatorze 
reais e vinte e dois centavos) segundo índice IGPM de 5,45%.  
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2023
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, POR OBJETIVO APOIAR O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA 
E SERVIÇOS DE PÁ CARREGADEIRA E TRATORISTA RURAL, BUSCANDO NOVAS 
OPORTUNIDADES DE PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 007/17, LEI 
FEDERAL 8.666/ LEI MUNICIPAL Nº 2.563/2023 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
VALOR DA PARCERIA: R$ 125.220,00 (cento e vinte cinco mil e duzentos e vinte reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 02/02/2023 A 31/12/2023, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
CNPJ: 34.613.241/0001-28.
São Jorge do Patrocínio, 30 de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 4.921.060,62

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 937.037,41

      Ativo 922.000,00 932.035,20

      Inativo 2.000,00 5.002,21

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 898.748,22

      Ativo 901.000,00 898.748,22

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 714.054,86

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 714.054,86

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 2.371.220,13

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 107.707,87

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 2.263.512,26

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 2.657.548,36

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,003.858.980,00 3.703.507,28 3.703.507,28 3.703.507,28

    Aposentadorias 0,003.278.980,00 3.152.981,51 3.152.981,51 3.152.981,51

    Pensões por Morte 0,00580.000,00 550.525,77 550.525,77 550.525,77

Outras Despesas Previdenciárias 0,00287.000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00287.000,00 0,00 0,00 0,00

4.145.980,00 3.703.507,28 3.703.507,28 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.703.507,28

-1.951.960,00 -1.045.958,92 -1.045.958,92 2.657.548,36RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.045.958,92

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.420.851,83

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 1.576,49

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 1.576,49

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 1.576,49

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 1.576,49
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00 1.576,49 1.576,49 1.576,491.576,49

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 7.752,69

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.413.099,14

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 4.921.060,62

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 937.037,41

      Ativo 922.000,00 932.035,20

      Inativo 2.000,00 5.002,21

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 898.748,22

      Ativo 901.000,00 898.748,22

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 714.054,86

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 714.054,86

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 2.371.220,13

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 107.707,87

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 2.263.512,26

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 2.657.548,36

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,003.858.980,00 3.703.507,28 3.703.507,28 3.703.507,28

    Aposentadorias 0,003.278.980,00 3.152.981,51 3.152.981,51 3.152.981,51

    Pensões por Morte 0,00580.000,00 550.525,77 550.525,77 550.525,77

Outras Despesas Previdenciárias 0,00287.000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00287.000,00 0,00 0,00 0,00

4.145.980,00 3.703.507,28 3.703.507,28 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.703.507,28

-1.951.960,00 -1.045.958,92 -1.045.958,92 2.657.548,36RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.045.958,92

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.420.851,83

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 1.576,49

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 1.576,49

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 1.576,49

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 1.576,49
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00 1.576,49 1.576,49 1.576,491.576,49

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 7.752,69

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.413.099,14

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

Continua Página: 3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

1.294.020,00RECEITAS CORRENTES (I) 1.760.376,63
0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
0,00      IPTU 0,00
0,00      ISS 0,00
0,00      ITBI 0,00
0,00      IRRF 0,00
0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

925.000,00    Contribuições 937.037,41
284.020,00    Receita Patrimonial 714.054,86
284.020,00      Aplicações Financeiras (II) 714.054,86

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,00    Transferências Correntes 0,00
0,00      Cota-Parte do FPM 0,00
0,00      Cota-Parte do ICMS 0,00
0,00      Cota-Parte do IPVA 0,00
0,00      Cota-Parte do ITR 0,00
0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00
0,00      Transferências do FUNDEB 0,00
0,00      Outras Transferências Correntes 0,00

85.000,00    Demais Receitas Correntes 109.284,36
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

85.000,00      Receitas Correntes Restantes 109.284,36
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 1.010.000,00 1.046.321,77

0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)

0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

0,00 0,00    Transferências de Capital

0,00 0,00      Convênios

0,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 1.010.000,00 1.046.321,77

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 4.320.780,00 3.733.302,38 3.733.302,38 3.733.302,38 0,00 0,00 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 4.145.980,00 3.703.507,28 3.703.507,28 3.703.507,28 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 174.800,00 29.795,10 29.795,10 29.795,10 0,00 0,00 0,00
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 174.800,00 29.795,10 29.795,10 29.795,10 0,00 0,00 0,00

4.320.780,00 3.733.302,38 3.733.302,38 3.733.302,38 0,00 0,00 0,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.000,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Investimentos 5.000,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 38.240,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 4.364.020,00 3.733.302,38 3.733.302,38 3.733.302,38 0,00 0,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -2.686.980,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -2.686.980,61

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
0,000,00DEDUÇÕES (XXIX)
0,000,00    Disponibilidade de Caixa
0,000,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
0,000,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros
0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

0,00
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-2.686.980,61
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-2.686.980,61

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -2.686.980,61

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 610.000,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 610.000,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 23m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

33.359.766,67RECEITAS CORRENTES (I) 29.771.638,83
1.775.000,63    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.059.600,15

162.100,00      IPTU 204.399,08
450.500,63      ISS 536.291,54
481.000,00      ITBI 555.094,61
461.000,00      IRRF 563.061,69
220.400,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 200.753,23
407.000,00    Contribuições 456.474,65
302.461,06    Receita Patrimonial 794.817,74
302.461,06      Aplicações Financeiras (II) 783.589,26

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 11.228,48
30.736.304,98    Transferências Correntes 26.346.658,93
13.157.959,68      Cota-Parte do FPM 13.175.493,44

4.666.000,00      Cota-Parte do ICMS 4.554.018,34
1.023.931,18      Cota-Parte do IPVA 622.622,98

613.400,00      Cota-Parte do ITR 668.306,92
38.400,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
64.200,00      Transferências da LC 61/1989 52.473,10

4.511.175,09      Transferências do FUNDEB 3.693.306,59
6.661.239,03      Outras Transferências Correntes 3.580.437,56

139.000,00    Demais Receitas Correntes 114.087,36
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

139.000,00      Receitas Correntes Restantes 114.087,36
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 33.057.305,61 28.988.049,57

15.532.855,86 2.840.344,03RECEITAS DE CAPITAL (V)

0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 71.900,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 71.900,00      Outras Alienações de Bens

15.532.855,86 2.768.444,03    Transferências de Capital

13.742.842,49 1.275.361,18      Convênios

1.790.013,37 1.493.082,85      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.840.344,0315.532.855,86

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 48.590.161,47 31.828.393,60

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 29.056.043,90 24.636.470,77 24.425.349,41 23.830.711,91 127.163,56 283.584,91 283.584,91
    Pessoal e Encargos Sociais 12.785.584,67 11.988.899,77 11.988.899,77 11.913.029,44 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 86.285,00 78.641,21 78.641,21 78.641,21 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 16.184.174,23 12.568.929,79 12.357.808,43 11.839.041,26 127.163,56 283.584,91 283.584,91
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 16.184.174,23 12.568.929,79 12.357.808,43 11.839.041,26 127.163,56 283.584,91 283.584,91

28.969.758,90 24.557.829,56 24.346.708,20 23.752.070,70 127.163,56 283.584,91 283.584,91DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 20.509.244,60 9.177.865,98 909.006,10909.006,10692.300,004.092.668,674.684.548,17
    Investimentos 20.125.575,64 8.803.717,38 909.006,10909.006,10692.300,003.718.520,074.310.399,57
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 383.668,96 374.148,60 0,000,000,00374.148,60374.148,60
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 20.125.575,64 8.803.717,38 4.310.399,57 692.300,003.718.520,07 909.006,10909.006,10
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 65.820,34 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 49.161.154,88 33.361.546,94 28.657.107,77 27.470.590,77 819.463,56 1.192.591,01 1.192.591,01
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RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 2.345.748,26

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

792.349,61

78.641,21

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 3.059.456,66

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

807.755,381.181.903,98DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
3.871.593,215.800.984,18DEDUÇÕES (XXIX)
3.871.593,215.800.984,18    Disponibilidade de Caixa
5.092.220,076.634.014,22      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.188.377,69821.324,25      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

32.249,1711.705,79      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-3.063.837,83-4.619.080,20DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.555.242,37

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-367.053,44
0,00

429.089,01
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

3.818.556,58
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.059.456,66

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 2.345.748,26

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.240.295,58
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.240.295,58
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 46m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 O Centro de Convivência do Idoso Prefeito Durval Seifert de 
Umuarama, devidamente representado pela presidente Sra. Esmeralda 
Marcolino da Silva Faria,  e, demais membros da diretoria, com  base  no 
art. 11, letra “d”, do Estatuto, através do presente edital, convocam todos 
os associados e  membros da Diretoria e do Conselho Fiscal para Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada na Sede da Entidade, no dia 12 de 
fevereiro de 2023 às 15hs, primeira chamada e às 15:30hs, segunda 
chamada, na sede da entidade situada a Rua Curitiba, 5354 – Zona V - CEP 
87504-010, município de Umuarama, Estado do Paraná, com a seguinte 
ordem do dia: 
 
- Aprovação do Regimento Interno; 
 
-Alteração partes do Estatuto; 
 
-Conceder o título de “persona non grata” ao ex-presidente Antonio 
Cristovão, objetivando a exclusão do quadro social do CCI, por pratica de 
atitudes discriminatórias,  preconceituosas e injuriosas; 
 
-Assuntos gerais. 
 
 
 
 
Umuarama-PR, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Esmeralda Marcolino da Silva Faria    
Presidente 

 
  Centro de Convivência do Idoso Pref. Durval Seifert 
 
      Rua Curitiba, 5.354 – Fone (44) 3622 - 7650 
 
  CNPJ/MF:80.901.846/0001-31 Umuarama - Paraná 
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARILUZ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  48.157.243,47

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  47.382.623,47

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  46.619.638,97

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 19.437.304,76  41,69

 25.174.605,04

 23.915.874,79

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  22.657.144,54  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 56.859.148,16

-24,12

 120,00

-11.429.151,88

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 10.424.177,16

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 3.316.783,64  7,00

 0,00

 7.581.219,76

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  393.114,55  17.584.826,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 30/jan/2023 as 09h e 58m.

Prefeito (a)
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO

30/01/2023 Página: 1 www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 011/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - 
PR para participar da solenidade de posse dos Deputados e Deputadas Estaduais da 20ª Legislatura e tratar de 
assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Urbano - SEDU, no período de 31 de janeiro a 02 de fevereiro de 2023, cabendo-lhe o pagamento 
de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 7.328,36 821.303,89 0,00819.463,56 9.168,69 583.777,53 800.552,37 65.406,761.192.591,01 126.332,131.192.591,01 135.500,82

819.463,56821.303,8920,36PODER EXECUTIVO 1.860,690,00 518.786,92 800.552,37 1.192.591,01 1.192.591,01 65.406,76 61.341,52 63.202,21

0,000,007.308,00PODER LEGISLATIVO 7.308,000,00 64.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 64.990,61 72.298,61

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 1.179,70 0,00 0,000,00 1.179,70 2.466,65 0,00 0,000,00 2.466,650,00 3.646,35

0,000,001.179,70PODER LEGISLATIVO 1.179,700,00 2.466,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.466,65 3.646,35

TOTAL (III) = (I + II) 8.508,06 821.303,89 0,00819.463,56 10.348,39 586.244,18 65.406,761.192.591,01 128.798,78800.552,37 1.192.591,01 139.147,17

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 47m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

20.524.244,60 9.179.805,98 11.344.438,62

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

20.524.244,60 9.179.805,98 11.344.438,62

20.524.244,60 9.179.805,98 11.344.438,62

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

20.140.575,64 8.805.657,38

0,00 0,00

383.668,96 374.148,60

11.334.918,26

0,00

9.520,36

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 54m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 1

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 01m.

Prefeito
MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda
ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 196.024,68 0,00 350,00 0,0044.332,71195.674,680,000,00 151.341,97

0,0044.332,71195.674,680,000,00350,000,00196.024,68Recursos Ordinários 151.341,97

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 196.024,68 0,00 350,00 0,00 0,00 195.674,68 44.332,71 0,00 151.341,97

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 30/jan/2023 as 11h e 27m.

Presidente

MARCOS ANTONIO VALERIO

Contador

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0079.783,96 92.433,43 93.607,86 92.627,14 78.498,22 78.121,65 78.121,65 78.121,65 78.220,74 80.110,96 78.220,74 126.673,12 1.034.541,12

    Pessoal Ativo 0,0079.783,96 92.433,43 93.607,86 92.627,14 78.498,22 78.121,65 78.121,65 78.121,65 78.220,74 80.110,96 78.220,74 126.673,12 1.034.541,12

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0066.620,89 79.270,36 80.257,54 77.584,54 65.157,48 64.776,01 64.776,01 64.776,01 64.858,59 66.748,81 64.858,59 107.374,84 867.059,67

      Obrigações Patronais 0,0013.163,07 13.163,07 13.350,32 15.042,60 13.340,74 13.345,64 13.345,64 13.345,64 13.362,15 13.362,15 13.362,15 19.298,28 167.481,45

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0079.783,96 92.433,43 93.607,86 92.627,14 78.498,22 78.121,65 78.121,65 78.121,65 78.220,74 80.110,96 78.220,74 126.673,12 1.034.541,12
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.548.410,34

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.034.541,12 2,26

6,00

2.611.677,89

2.749.134,62

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-45.818.910,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.000.000,00

300.000,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -429.500,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.474.221,16
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 11h e 25m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

MARCOS ANTONIO VALERIO

Contador

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 196.024,68 0,00 350,00 0,0044.332,71195.674,680,000,00 151.341,97

0,0044.332,71195.674,680,000,00350,000,00196.024,68Recursos Ordinários 151.341,97

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 196.024,68 0,00 350,00 0,00 0,00 195.674,68 44.332,71 0,00 151.341,97

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 30/jan/2023 as 11h e 27m.

Presidente

MARCOS ANTONIO VALERIO

Contador

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
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PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 004/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 004/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 027/2023 de 26 de JANEIRO de 2023, sobre o Processo de Licitação 
nº 004/2023, que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, POR OBJETIVO 
APOIAR O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS DE PÁ 
CARREGADEIRA E TRATORISTA RURAL, BUSCANDO NOVAS OPORTUNIDADES 
DE PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/01/2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
TENDO POR BASE OS VALORES DA TABELA, COMPREENDENDO 
COLETA E ANÁLISE PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: L F DE ALCANTARA ALDRIGUE LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICOS LTDA.
CNPJ: Nº 48.504.015/0001-13.
 VALOR TOTAL DE R$ 412.085,03 (quatrocentos e dose mil oitenta e cinco 
reais e três centavos).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 30 de janeiro 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.858.846,921.554.600,63

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 204.399,08162.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 555.094,61481.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 536.291,54450.500,63

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 563.061,69461.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 23.499.949,2223.098.890,86

    2.1- Cota-Parte FPM 16.128.175,2615.477.959,68

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 14.763.410,6214.260.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.364.764,641.217.959,68

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.692.522,675.570.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 65.591,4380.250,00

    2.4- Cota-Parte ITR 835.383,49766.750,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 778.276,371.155.931,18

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.653.491,49 25.358.796,14

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.366.586,24 4.427.036,92

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.796.786,64 1.912.662,12

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.745.807,894.511.175,09

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.744.026,634.499.300,00

      6.1.1- Principal 3.691.525,334.499.300,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 52.501,300,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.781,2611.875,09

      6.2.1- Principal 1.781,2611.875,09

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 132.713,76 -735.511,59

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

264.896,58

264.896,58

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.010.704,47
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.030.116,00 0,002.906.576,12 2.906.576,12 2.894.462,42

    10.1- Educação Infantil 744.213,24 0,00694.607,84 694.607,84 692.185,10

      10.1.1 - Creche 744.213,24 0,00694.607,84 694.607,84 692.185,10

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 2.285.902,76 0,002.211.968,28 2.211.968,28 2.202.277,32

11- OUTRAS DESPESAS 1.396.897,52 0,001.099.319,94 1.099.319,94 1.031.623,74

    11.1- Educação Infantil 156.047,52 0,00123.464,29 123.464,29 123.464,29

      11.1.1 - Creche 156.047,52 0,00123.464,29 123.464,29 123.464,29

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.240.850,00 0,00975.855,65 975.855,65 908.159,45

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

4.427.013,52 4.005.896,06 4.005.896,06 0,003.926.086,16

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.644.707,69 2.644.707,69 2.632.593,99 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.744.027,63 3.744.027,63 3.664.217,73 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.622.065,52 2.644.707,69 2.644.707,69 70,60

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 374.580,79 1.780,26 0,051.780,26

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

315.095,63 254.802,76

7.065,67

0,00

0,00

0,00261.868,43 -7.065,67

7.065,67

261.868,43315.095,63 254.802,76

254.802,76 0,00

7.065,67

254.802,76
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 484.327,18 500,00337.911,32 337.411,32 335.981,22

    24.1 - Creche 484.327,18 500,00337.911,32 337.411,32 335.981,22

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.478.996,45 56.939,702.214.902,78 2.157.963,08 1.310.218,27

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.552.814,102.963.323,63 57.439,702.495.374,40 1.646.199,49

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-735.511,59

6.296.841,73

0,00

0,00

6.999.155,32

33.198,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.339.699,04 6.999.155,32 27,60

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 36.983,69631.798,69 33.198,00316.021,00 561.617,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

36.983,69631.798,69 33.198,00316.021,00 561.617,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

400.000,00 364.413,83

    35.1- Salário-Educação 250.000,00 281.553,14

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 115.000,00 62.298,00

    35.4 - PNATE 35.000,00 20.503,12

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 59,57

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 3.955.716,50 7.975,61

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 120.000,00 121.434,30

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

4.475.716,50 493.823,74
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.553.757,23 535.904,87 535.904,87 518.504,87 0,00

    41.1- Creche 4.553.757,23 535.904,87 535.904,87 518.504,87 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 507.594,31 373.769,14 180.298,77 151.834,77 193.470,37

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

5.201.351,54 1.049.674,01 856.203,64 810.339,64 193.470,37

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 12.684.293,96 7.440.924,99 6.215.121,957.189.970,76 250.954,23

    47.1- Despesas Correntes 7.029.415,83 5.945.187,62 5.559.022,455.941.991,76 3.195,86

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.636.716,31 4.329.228,15 4.310.800,074.329.228,15 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.392.699,52 1.615.959,47 1.248.222,381.612.763,61 3.195,86

    47.2- Despesas de Capital 5.654.878,13 1.495.737,37 656.099,501.247.979,00 247.758,37

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 5.654.878,13 1.495.737,37 656.099,501.247.979,00 247.758,37

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

264.896,58 317.023,55

3.744.026,63 281.553,14

0,00 0,00

82.837,05 163.347,77

163.347,7787.924,28

3.926.086,16 435.228,92

5.087,23 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 52m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

4.897.257,524.897.257,52 0,002021 9.794.515,04

0,000,00 0,002022 4.897.257,52

0,000,00 0,002023 4.897.257,52

0,000,00 0,002024 4.897.257,52

0,000,00 0,002025 4.897.257,52

0,000,00 0,002026 4.897.257,52

0,000,00 0,002027 4.897.257,52

0,000,00 0,002028 4.897.257,52

0,000,00 0,002029 4.897.257,52

0,000,00 0,002030 4.897.257,52

0,000,00 0,002031 4.897.257,52

0,000,00 0,002032 4.897.257,52

0,000,00 0,002033 4.897.257,52

0,000,00 0,002034 4.897.257,52

0,000,00 0,002035 4.897.257,52

0,000,00 0,002036 4.897.257,52

0,000,00 0,002037 4.897.257,52

0,000,00 0,002038 4.897.257,52

0,000,00 0,002039 4.897.257,52

0,000,00 0,002040 4.897.257,52

0,000,00 0,002041 4.897.257,52

0,000,00 0,002042 4.897.257,52

0,000,00 0,002043 4.897.257,52

0,000,00 0,002044 4.897.257,52

0,000,00 0,002045 4.897.257,52

0,000,00 0,002046 4.897.257,52

0,000,00 0,002047 4.897.257,52

0,000,00 0,002048 4.897.257,52

0,000,00 0,002049 4.897.257,52

0,000,00 0,002050 4.897.257,52

0,000,00 0,002051 4.897.257,52

0,000,00 0,002052 4.897.257,52

0,000,00 0,002053 4.897.257,52

0,000,00 0,002054 4.897.257,52

0,000,00 0,002055 4.897.257,52

0,000,00 0,002056 4.897.257,52

0,000,00 0,002057 4.897.257,52

0,000,00 0,002058 4.897.257,52

0,000,00 0,002059 4.897.257,52

0,000,00 0,002060 4.897.257,52

0,000,00 0,002061 4.897.257,52

0,000,00 0,002062 4.897.257,52

0,000,00 0,002063 4.897.257,52

0,000,00 0,002064 4.897.257,52

0,000,00 0,002065 4.897.257,52

0,000,00 0,002066 4.897.257,52

0,000,00 0,002067 4.897.257,52

0,000,00 0,002068 4.897.257,52

0,000,00 0,002069 4.897.257,52

0,000,00 0,002070 4.897.257,52

0,000,00 0,002071 4.897.257,52
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0,000,00 0,002072 4.897.257,52

0,000,00 0,002073 4.897.257,52

0,000,00 0,002074 4.897.257,52

0,000,00 0,002075 4.897.257,52

0,000,00 0,002076 4.897.257,52

0,000,00 0,002077 4.897.257,52

0,000,00 0,002078 4.897.257,52

0,000,00 0,002079 4.897.257,52

0,000,00 0,002080 4.897.257,52

0,000,00 0,002081 4.897.257,52

0,000,00 0,002082 4.897.257,52

0,000,00 0,002083 4.897.257,52

0,000,00 0,002084 4.897.257,52

0,000,00 0,002085 4.897.257,52

0,000,00 0,002086 4.897.257,52

0,000,00 0,002087 4.897.257,52

0,000,00 0,002088 4.897.257,52

0,000,00 0,002089 4.897.257,52

0,000,00 0,002090 4.897.257,52

0,000,00 0,002091 4.897.257,52

0,000,00 0,002092 4.897.257,52

0,000,00 0,002093 4.897.257,52

0,000,00 0,002094 4.897.257,52

0,000,00 0,002095 4.897.257,52

0,000,00 0,002096 4.897.257,52
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 54m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

22.500,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -77.676,51100.176,51

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -71.900,0071.900,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

22.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -5.776,5128.276,51

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

245.760,00 128.790,00 108.790,00 108.790,00 116.970,0020.000,00 69.800,00

    Despesas de Capital 245.760,00 128.790,00 108.790,00 108.790,00 116.970,0020.000,00 69.800,00

      Investimentos 245.760,00 128.790,00 108.790,00 108.790,00 116.970,0020.000,00 69.800,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) -78.413,49 -698.634,11-620.220,62

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 55m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 894.600,00 1.554.600,63 1.858.846,92 119,57

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 132.100,00 162.100,00 204.399,08 126,09

      IPTU 110.000,00 140.000,00 142.330,29 101,66

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 22.100,00 22.100,00 62.068,79 280,85

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 281.000,00 481.000,00 555.094,61 115,40

      ITBI 281.000,00 481.000,00 555.094,61 115,40

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.500,00 450.500,63 536.291,54 119,04

      ISS 264.000,00 444.000,63 535.266,00 120,56

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 6.500,00 1.025,54 15,78

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 211.000,00 461.000,00 563.061,69 122,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 101,1617.675.000,00 21.880.931,18 22.135.184,58

    Cota-Parte FPM 103,5311.600.000,00 14.260.000,00 14.763.410,62

    Cota-Parte ITR 108,95766.750,00 766.750,00 835.383,49

    Cota-Parte IPVA 67,33660.000,00 1.155.931,18 778.276,37

    Cota-Parte ICMS 102,204.520.000,00 5.570.000,00 5.692.522,67

    Cota-Parte IPI-Exportação 81,7380.250,00 80.250,00 65.591,43

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.435.531,8118.569.600,00 23.994.031,50 102,38

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

2.044.733,00 2.356.743,75 2.264.962,91 2.246.821,8496,11 95,34ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.225.941,18 94,45 18.141,07

2.009.733,00 2.326.743,75 2.247.466,91 2.229.325,8496,59 95,81    Despesas Correntes 2.208.445,18 94,92 18.141,07

35.000,00 30.000,00 17.496,00 17.496,0058,32 58,32    Despesas de Capital 17.496,00 58,32 0,00

2.758.800,00 3.789.971,64 3.623.393,67 3.622.966,3795,60 95,59ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.613.254,54 95,34 427,30

2.758.800,00 3.771.971,64 3.605.393,67 3.604.966,3795,58 95,57    Despesas Correntes 3.595.254,54 95,31 427,30

0,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00100,00 100,00    Despesas de Capital 18.000,00 100,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

54.470,00 74.702,67 42.955,66 42.955,6657,50 57,50VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 41.979,58 56,20 0,00

54.470,00 74.702,67 42.955,66 42.955,6657,50 57,50    Despesas Correntes 41.979,58 56,20 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

75.100,00 63.100,00 53.834,31 53.834,3185,32 85,32VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 51.747,70 82,01 0,00

75.100,00 63.100,00 53.834,31 53.834,3185,32 85,32    Despesas Correntes 51.747,70 82,01 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.284.518,064.933.103,00 5.985.146,55 5.966.578,1895.24 94,94 5.932.923,00 94,41 18.568,37
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

5.985.146,55 5.966.578,18 5.932.923,00

5.985.146,55 5.966.578,18 5.932.923,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.599.104,73

2.386.041,82

0,00

2.367.473,46 2.333.818,28

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,94 24,87

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 3.599.104,73 5.985.146,55 52.223,55 0,00 0,00 2.386.041,820,000,000,002.386.041,82

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 20.125,58 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 12.510,15 0,00 -737,00737,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 169.994,31 0,00 -4.278,664.278,660,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 590.609,03 0,00 -228.600,78228.600,780,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -232.879,44 232.879,44 232.879,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

42,931.855.000,00 8.652.044,10 3.714.442,69RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

40,111.855.000,00 5.652.044,10 2.267.130,89    Proveniente da União

48,240,00 3.000.000,00 1.447.311,80    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

919,270,00 22.655,00 208.260,27OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

8.674.699,10 3.922.702,961.855.000,00 45,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

1.161.558,00 5.158.928,94 2.633.379,06 2.593.336,97ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.591.440,40 40.042,0951,05 50,27 50,23

1.161.558,00 4.374.476,85 2.466.000,43 2.437.738,34    Despesas Correntes 2.435.841,77 28.262,0956,37 55,73 55,68

0,00 784.452,09 167.378,63 155.598,63    Despesas de Capital 155.598,63 11.780,0021,34 19,84 19,84

0,00 3.118.188,66 2.822.375,25 369.029,16ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

324.872,18 2.453.346,0990,51 11,83 10,42

0,00 118.188,66 94.115,90 94.115,90    Despesas Correntes 49.958,92 0,0079,63 79,63 42,27

0,00 3.000.000,00 2.728.259,35 274.913,26    Despesas de Capital 274.913,26 2.453.346,0990,94 9,16 9,16

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

43.000,00 912.429,13 721.050,03 526.331,82VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 526.331,82 194.718,2179,03 57,68 57,68

43.000,00 247.929,13 83.050,03 78.331,82    Despesas Correntes 78.331,82 4.718,2133,50 31,59 31,59

0,00 664.500,00 638.000,00 448.000,00    Despesas de Capital 448.000,00 190.000,0096,01 67,42 67,42

17.990,00 11.890,00 11.432,70 11.432,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.432,70 0,0096,15 96,15 96,15

17.990,00 11.890,00 11.432,70 11.432,70    Despesas Correntes 11.432,70 0,0096,15 96,15 96,15

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

9.201.436,731.222.548,00 6.188.237,04 3.500.130,65 3.454.077,10 2.688.106,3967,25 38,04 37,54

www.elotech.com.br 30/01/2023 Página: 3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.426.291,00 7.965.471,52 4.866.110,75 4.808.082,59 4.785.305,36 2.668.106,3961,09 60,36 60,08

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.758.800,00 6.908.160,30 6.445.768,92 3.991.995,53 3.938.126,72 2.668.106,3993,31 57,79 57,01

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.106,390,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 97.470,00 987.131,80 764.005,69 569.287,48 568.311,40 2.668.106,3977,40 57,67 57,57

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 93.090,00 74.990,00 65.267,01 65.267,01 63.180,40 2.668.106,3987,03 87,03 84,25

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.106,390,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.668.106,390,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

78,61 60,6261,136.155.651,00 15.485.954,79 12.173.383,59 9.466.708,83 9.387.000,10 2.706.674,76

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

6.384.008,064.933.103,00 6.060.136,55 6.021.568,18 5.987.913,00 38.568,3794,93 94,32 93,80

37,343.399.087,1037,853.445.140,6567,166.113.247,049.101.946,731.222.548,00 2.668.106,39

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 14h e 59m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.034.541,12 0,00

    Pessoal Ativo 1.034.541,12 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 867.059,67 0,00

      Obrigações Patronais 167.481,45 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.034.541,12

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.548.410,34

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.034.541,12 2,26

6,00

2.611.677,89

2.749.134,62

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) -45.818.910,34

-1.000.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 300.000,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

429.500,00 -

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.474.221,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2023 as 11h e 27m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Presidente

MARCOS ANTONIO VALERIO

Contador

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 259/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: TIAGO GAMBETA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.264.049/0001-05, com sede à 
AVENIDA BERTINO WARMLING, nº 1412, CENTRO - 85670-000 na cidade de SALTO DO 
LONTRA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. TIAGO GAMBETA, portador(a) do 
RG. nº  147091524 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 034.827.249-97, residente e domiciliado à AVENIDA 
BERTINO WARMLING, Nº 1412, CENTRO, SALTO DO LONTRA-PR, CEP 85.670-000, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 59/2022, Processo 
n° 195, data da homologação da licitação 27/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 01 (um) mês, até dia 
28/02/2023, contados a partir de 26/01/2023 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 26 de janeiro de 2023.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

3.754.020,00

3.754.020,00

4.922.637,11

0,00

610.000,00

3.715.780,00

4.325.780,00

3.733.302,38

3.733.302,38

1.189.334,73

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 3.733.302,38

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

3.733.302,38

3.733.302,38

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 1.576,49

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.576,49

1.576,49

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

1.576,49

0,00

1.576,49

2.657.548,36

3.703.507,28

-1.045.958,92

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

3.703.507,28

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.686.980,61

-2.686.980,61

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Continua Página: 3www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

0,00

0,00

5.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

1.023.142,89

3.078.588,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.055.445,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

5.985.146,55 24,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 25m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

27.807.000,00

52.646.642,53

37.550.957,48

0,00

5.850.295,58

27.768.760,00

58.458.698,11

41.756.034,81

37.051.595,64

499.361,84

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 35.865.078,64

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

37.051.595,64

41.756.034,81

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 29.789.552,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.038.012,83

29.038.012,83

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

1.576,49

0,00

1.576,49

2.657.548,36

3.703.507,28

-1.045.958,92

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

3.703.507,28

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-672.431,10

-1.386.139,50
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.216.608,50 65.406,76 2.012.054,57 139.147,17

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

821.324,25 0,00 819.463,56 1.860,69

1.319.339,29 65.406,76 1.192.591,01 61.341,52

8.487,70 0,00 0,00 8.487,70

67.457,26 0,00 0,00 67.457,26

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

27,60

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

2.644.707,69

0,00

0,00

70,60

0,00

0,00

6.999.155,32
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.022/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

9.179.805,98

0,00

11.344.438,62

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

1.023.142,89

3.078.588,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.055.445,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

100.176,51 -77.676,51

108.790,00 116.970,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

5.985.146,55 24,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 30/jan/2023 as 15h e 05m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 45.818.910,34

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.034.541,12 2,26

2.749.134,62

2.611.677,89

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 2.474.221,16 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

55.858.092,41

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0010.240.650,27

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

3.258.388,72 7,00

0,00

7.447.745,65

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 30/jan/2023 as 11h e 31m.

Presidente

MARCOS ANTONIO VALERIO

Contador

MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2023 

DATA: 30/01/2023 PROTOCOLO: / PROCESSO: 2 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 Insc. Estadual: 
Endereço: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 
Bairro: CENTRO Cidade: PORTO ALEGRE - RS CEP: 90.020-060 

Telefone: 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em seguros para carros, para dois automóveis do consórcio, sendo eles: MITSUBISHI L200, 
4X4 GL, CABINE DUPLA, ANO: 2010, PLACA: ASP-2282 e FIAT PALIO WEEKEND ELX, FLEX, ANO: 2005/2006, 
PLACA: AMY-1573, o veículo Palio foi cedido pelo ICMBIO ao CORIPA 

JUSTIFICATIVA 

 
JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 

PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação direta de empresa fornecedora 
de “seguro para automóveis, para dois veículos do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, sendo eles um “MITSUBISHI L200, 4X4 GL, CABINE DUPLA, ANO: 2010, PLACA: ASP-2282 
e   FIAT   PALIO   WEEKEND   ELX,   FLEX,   ANO:   2005/2006,   PLACA:   AMY-1573   –,   para   o   período   de   2023/2024”,   assim   se 
fazendo compreender que o veículo Pálio foi cedido pelo ICMBIO ao CORIPA, pelo prazo de um ano podendo ser prorrogado por 
igual período. 

 
Ingressando na legalidade procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 

 
Ademais, a contratação da empresa GENTE SEGURADORA S/A., inscrita no CNPJ/MF sob   nº.   90.180.605/0001-02,   tendo   como 
objeto contratação de empresa fornecedora de seguro para os veículos da frota do CORIPA, tem supedâneo da Lei nº 8.666-93, art. 
24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo   dispensável   a   licitação   para   contratação   de   serviços   e   compras 
de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do   citado   artigo,   valor   correspondente   a   R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por 
cento) no caso de contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais). 

 
Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em 

questão no valor total de R$ 2.510,38 (dois mil, quinhentos e dez reais e trinta e oito centavos), infere-se totalmente compatível 
com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa mercadológica), foi eleito o menor preço, dentre 
os 06 (seis) orçamentos pesquisados. 

 
Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa GENTE SEGURADORA 

S/A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, para prestação de serviços de reboque de veículo, consubstanciado no art. 
27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 27 de janeiro de 2023. 

 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2023 
ITEM(S) 

Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1759 Contrato de seguro para o automóvel MITSUBISHI L200, 
4X4 GL, CABINE DUPLA, ANO: 2010, PLACA: 
ASP-2282 

UND 1.00 1.560,14 1.560,14 

1 2 1760 Contratação de seguro para o automóvel FIAT PALIO 
WEEKEND ELX, FLEX, ANO: 2005/2006, PLACA: 
AMY-1573 

UND 1.00 950,24 950,24 

Total: 2,510.38 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 2/2023 
b) Licitação Nrº :  2/2023 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 30/01/2023 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em seguros para carros, para dois 

automóveis do consórcio, sendo eles: MITSUBISHI L200, 4X4 GL, 
CABINE DUPLA, ANO: 2010, PLACA: ASP-2282 e FIAT PALIO 
WEEKEND ELX, FLEX, ANO: 2005/2006, PLACA: AMY-1573, o 
veículo Palio foi cedido pelo ICMBIO ao CORIPA 
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f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Global 
01 Contratação de 

empresa 
especializada em 
seguros para 
MITSUBISHI 
L200, 4X4 GL, 
CABINE 
DUPLA, ANO: 
2010 

01 1560,14 1560,14 

02 Contratação de 
empresa 
especializada em 
seguros para 
carros para FIAT 
PALIO 
WEEKEND ELX, 
FLEX, ANO: 
2005/2006, 
PLACA: AMY-
1573 

01 950,24 950,24 

                                                                                         Valor Total Homologado - R$ 2.510,38 
 

                                                                                    São Jorge do Patrocínio, 30 de janeiro de 2023. 

  
                                                    José Carlos Baraldi 
                                                    Presidente do Coripa 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
 RESOLUÇÃO 01/2023
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMAS para a gestão 2023/2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010 e Lei Municipal nº 2968/2021.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal de Assistência Social, para o período de 2023 a 2025.
Art. 2° O CMAS fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Assistência Social Márcia dos Santos Girotto Maycon Junior dos Santos
Secretaria Municipal de Educação Selvina de Matos Leal Baesso Lucimar Olivotto
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Patrícia Fávaro Maróstica Ferreira
Secretaria Geral e Fiscal Amanda Yokohama Abrunhoza José Carlos Pestana da Cunha
Secretaria de Fazenda Carlos Roberto Domingues dos Santos Pedro Renado Poiares Buosi
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Lucas Paiva Branco  Michele Oliveira da Silva
Representantes da Sociedade Civil
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
APAE Andréia Maria Silva Ikenatsu Silvania Formágio
Sindicato dos Servidores Municipais Marta dos Santos Theodoro Osvaldo Sérgio Maia
Trabalhadores do SUAS Ana Cláudia da Cruz Cerantola Alessandra Secco Lazaretti
Trabalhadores do SUAS Aparecida Veronica Mantovani Izabely Bimbato Neri
Usuário do SUAS  Maria Braz Ribeiro Gesiene Patrícia dos Santos
Usuário do SUAS Jesiane Maia da Silva Janaina dos Santos Verli
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2023.
Marta dos Santos
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 003/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 003/2023 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 de 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 003/2023, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, TENDO POR BASE OS VALORES DA TABELA, 
COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
L F DE ALCANTARA ALDRIGUE LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICOS LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/01/2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CÂMARA  MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 004/2023
Autorizar o Setor de Contabilidade a proceder pagamento sobre valor congelado e dá outras 
providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,
CONSIDERANDO:
I. A Lei Municipal nº 2.319/2020, de 20 de março de 2020, que “fixa os subsídios dos 
Vereadores para a próxima legislatura nos termos dos incisos VI e VII, do artigo 29 da Constituição 
Federal e dá outras providências”.
II. A APA (Apontamento Preliminar de Acompanhamento) nº 21460, do TCE/PR (Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná), por meio da análise da Fiscalização 730/21 que tem por objeto 
o Folha de pagamento - subsídios vereadores, foram constatados os seguintes achados, que se 
encontram detalhados no documento anexo a este APA: Achado nº 1 - Pagamento de subsídios a 
agente político acima do teto constitucional próprio;
III. O Acórdão n° 1799/10 - Tribunal Pleno, do mesmo Tribunal do TCE-PR;
IV. A Lei Municipal nº 2.445/2021, de 29 de outubro de 2021, que “altera o inciso II, 
transforma o parágrafo único em parágrafo primeiro e acrescenta o parágrafo segundo ao art. 1º, 
da Lei nº 2.319/2020, para o fim de atender os limites constitucionais específicos de despesa com 
remuneração, nos termos dos incisos VI e VII, do art. 29, da Constituição Federal”.
V. A Lei Municipal nº 2.472/2022, que “concede Recomposição Salarial aos cargos 
Eletivos, Agentes Políticos e Secretários do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”.
a. Que, o parágrafo único da referida lei reafirmou o contido no inciso VI, alínea “a”, do art. 
29, da Constituição Federal, no sentido que os subsídios dos vereadores não poderão ultrapassar 
os 20% do subsídio dos Deputados Estaduais.
b. Que, seu anexo I (Cargos Eletivos), estipulou o valor do subsídio do Presidente da 
Câmara em R$ 5.574,10 (cinco mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos).
VI. A Lei Municipal nº 2.566/2023, que “Concede Recomposição Salarial aos cargos 
Eletivos, Agentes Políticos e Secretários do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”, que concedeu aumento de 5,93% sobre o anterior de R$ 
5.574,10, ora fixado na Lei nº 2.472/2022, elevando o subsídio do Vereador Presidente para R$ 
5.904,64, valor este acima do teto constitucional.
VII. Que, a alínea “a”, do inciso VI, do artigo 29, da Constituição Federal, prevê que o 
subsídio máximo pago aos Vereadores nos municípios de até dez mil habitantes, será de vinte e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
VIII. Que, até a presente data não se verificou através dos meios legais a estipulação do 
Subsídio dos Deputados do Estado do Paraná.
R E S O L V E:
Art. 1º.  Autorizar o Setor de Contabilidade da Câmara a proceder o pagamento do subsídio ao 
Vereador Presidente com 5,93% de Recomposição Salarial apenas sobre o valor anteriormente 
congelado de R$ 5.060,00 por tempo indeterminado.
§1º. Que tal ato terá vigência até que seja verificado o subsídio dos Deputados do Estado do 
Paraná para o ano de 2023 em diante, e apurado a percentagem de no máximo vinte e cinco por 
cento do mesmo.
Art. 2º. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa para a 
competência de janeiro/2023, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 31 dias do mês de 
janeiro de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2023, de 18 de janeiro de 2023.
NOMEIA o Sr. LAUDEMIR PAZZETTO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato LAUDEMIR PAZZETTO no Concurso Público nº 001/2019, alçando 
a 3ª colocação na classificação geral para o Cargo de Pedreiro; sua convocação por meio do Edital nº 28/2022 de 
15/09/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificado;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. LAUDEMIR PAZZETTO, brasileiro, maior, portador do RG nº 7.173.834-5 SSP/PR, para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; a qual entrará em exercício em 01 de fevereiro de 2023, mediante a posse 
dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário o Servidor estará sujeito a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
006/2023, de 24/01/2023, publicado em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade cumulada com Licença Lactação concedida mediante a 
Portaria nº. 014/2023, em favor da Servidora Pública Sra. POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 675-0;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pelo Candidato Sr. VALDEIR 
ALVES FELIPE convocado pelo Edital 007/2023 para o Cargo de Provimento Temporário de Professor de Educação 
Infantil 40:00 HS;
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença mediante Portaria nº. 665/2022, e prorrogações dadas pelas 
Portarias nº. 722/2022 e nº. 776/2022, em favor da Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 745-5;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência apresentado pela Candidata Sra. MAIARA TAMIRIS FAVORETO 
NASCIMENTO convocada pelo Edital 007/2023 para o Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais;
RESOLVE:
1.. CONVOCAR os candidatos abaixo, aprovados no PSS 2023 do município de São Jorge do Patrocínio/PR, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para a comprovação dos 
títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 
001/2023, cujo resultado se deu pelo Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, os candidatos deverão apresentar-se no dia 31/01/2023, das 8h00m às 
11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, tendo em mãos os documentos pessoais 
originais, ou cópias autenticas, e os documentos que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
2. 91 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 92 03/04/1995
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
2. 98 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 90 29/03/1974
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 dias de 
janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 21/2023, de 23 de janeiro de 2023
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
FÉRIAS em favor do Servidor Público Sr. MARCO ANTONIO PERES, brasileiro, portador do 
RG n°. 6.142.275-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 
– Assessoria Jurídica, Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica; 
correspondente a 12 (doze) dias regulamentares de férias referentes ao período aquisitivo de 
01/06/2021-2022 a serem concedidas no período de 13/02/2023 a 24/02/2023, juntamente com 
o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, pago integramente em folha na competência de 
janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 022/2023, de 24 de janeiro de 2023
REGULAMENTA A CONCESSÃO Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTA concessão de férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da 
Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE EDVALDO DA SILVA 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 4.785.506-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 3 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 – Manutenção e 
Encargos do Departamento de Recursos Humanos, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares 
de férias referentes ao período aquisitivo de 01/01/2021-2021, a serem concedidos no período de 
12/01/2023 a 21/01/2023, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias 
visto seu pagamento em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 29/2023 de 30 de janeiro de 2023
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a programação das férias em favor dos Conselheiros Tutelares deste município 
de São Jorge do Patrocínio/PR, para os próximos cinco meses com início previsto em 01/02/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a partir de 02 de fevereiro de 2023 o Sr. ALESSANDER EMERSON 
ESCHEMBACH , brasileiro, maior, portador do RG nº 5.972.232-8 SSP/PR, para ocupar na 
qualidade de segundo suplente o Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, durante o período de 05 
(cinco) meses a contar de 02 de fevereiro de 2023, tendo em vista a programação das férias 
em favor dos Conselheiros Tutelares nomeados em 10/01/2020 no qual completaram o terceiro 
período aquisitivo em 09/01/2023, o qual ficará lotado na seguinte funcional programática: Órgão: 
06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho 
Tutelar.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 30/2023, de 30 de janeiro de 2023
HOMOLOGA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Processo de Concessão de Aposentadoria por Invalidez Permanente nº. 
319/2023, em favor do Servidor Público Sr. DENILSON BASAN VISCONCINI,
R E S O L V E:
Art. 1º. HOMOLOGAR A EXONERAÇÃO EM 01/01/2023 do Servidor Público Sr. DENILSON 
BASAN VISCONCINI, brasileiro, casado, portador do RG nº. 4.462.459-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe IX, Padrão GA-IX, Matrícula nº. 
200-3, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do 
Departamento de Receita e Cadastro; em virtude da Concessão de Aposentadoria por Invalidez 
a partir de 02 de janeiro de 2023, reconhecendo assim a vacância no cargo exercido por ele a 
partir desta data.
Art. 2º- Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 31/2023, de 30 de janeiro de 2023
HOMOLOGA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Processo de Concessão de Aposentadoria por Invalidez Permanente nº. 
318/2023, em favor do Servidor Público Sr. JURACI ROSA BARAÚNA,
R E S O L V E:
Art. 1º. HOMOLOGAR A EXONERAÇÃO EM 01/01/2023 do Servidor Público Sr. JURACI ROSA 
BARAÚNA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 4.031.386-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
provimento Efetivo de Servente Administrativo, Classe IV, Padrão GAM-IV, Matrícula nº. 10-8, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; em virtude da Concessão de Aposentadoria por Invalidez 
a partir de 02 de janeiro de 2023, reconhecendo assim a vacância no cargo exercido por ele a 
partir desta data.
Art. 2º- Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2023 de 30 de janeiro de 2023
DESLOCA CANDIDATO PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR o candidato Sr. VALDEIR ALVES FELIPE, brasileiro, casado, portador 
do RG nº. 9.173.130-4 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo de Provimento 
Temporário de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
nº. 001/2023, para o qual obteve a 1ª (primeira) colocação na classificação final, conforme Edital 
nº. 007/2023.
Art. 2º. O candidato ora descolado para o final da lista de classificados, poderá ser convocado mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2023 de 30 de janeiro de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO, brasileira, 
solteira, portadora do RG nº. 9.173.130-4 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo 
de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº. 001/2023, para o qual obteve a 1ª (primeira) colocação na classificação final, conforme 
Edital nº. 007/2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 34/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos 
Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de suspensão da contagem 
do prazo de validade do Concurso Público 001/2019, e estabelecendo sua vigência até 04 de 
dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 28/2023 de 26 de janeiro de 2023, que exonera a Pedido à 
Servidora Pública Sra. IDALINA FERNANDES SALICANO, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor 20:00HS, Matrícula nº. 918-0;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada abaixo aprovada no concurso 
público de provas e títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite 
de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos constantes do Anexo I 
deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio de 
servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR:
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
14 JOYCE MENDES DA SILVA 02027
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do 
Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, 
os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de 
comprovação, será impedida a posse do candidato:
•	 Ter	nacionalidade	brasileira	ou	portuguesa	e,	em	caso	de	nacionalidade	portuguesa,	
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	 Certificado	 de	 Reservista	 ou	 de	 dispensa	 de	 incorporação	 para	 os	
candidatos do sexo masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	 função	 e	 área	 de	
atuação, mediante laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e 
eliminatório, a ser realizada por profissionais especializados, podendo ainda ser solicitados 
exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado pela Administração da 
Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	 o	 nível	 de	 escolaridade	 exigido	 e,	 nos	 casos	 de	 cargos	 que	 exijam	 Curso	
Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade 
de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	sofreu	condenação	
criminal, transitada em julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 
(cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	
seus direitos políticos e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela 
Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	
de seus direitos políticos e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e 
Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, 
e/ou Cargo da função pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos 
na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	 comprobatórios	 de	atendimento	 aos	 requisitos	 acima	discriminados	
serão exigidos, apenas dos candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	Prefeitura	Municipal	fornecerá	a	relação	dos	demais	documentos	e	exames	médicos	
aos candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 
(uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga 
ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar a intimação pessoal do 
candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do Certame Público, devendo 
manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, podendo a intimação 
ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do 
Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser 
o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no 
Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de 
requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 30 de janeiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 07/2023
Abre Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2023 e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.568, de 30 de janeiro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2023, Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 207.725,84 (duzentos e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro:
Fonte 843 Aquisição de caminhão – Termo de Convênio MAPA n° 903482/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(2849)44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 191.000,00
El. Despesa(2850)33.90.93–INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.............................................R$ 16.725,84
Total da Fonte 843...............................................................................................................R$ 207.725,84
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 207.725,84
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2022, no valor de R$ 207.725,84 (duzentos e sete mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), provocados por disponibilidades em instituição financeira, 
na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias 
de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 08/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.569, de 30 de janeiro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres)
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(600)44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......R$ 120.000,00
Total da Fonte 000...................................................................................R$ 120.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................R$ 120.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), conforme seguem:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade 2266100351.001 –Construção, Ampliação, Reforma, aquisição de Equipamentos e imóveis para a Industria
El. Despesa (95)4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis........................................R$ 120.000,00
Total da Fonte 000..............................................................................R$ 120.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 120.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.563/2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de fomento com a Associação da Patrulha Mecanizada dos 
Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA 
MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº. 
34.613.241/0001-28, localizada na Rua Arnaldo Ferro, 400 – Jardim Novo Horizonte, em São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato, representada por seu Presidente SR. RUBENS MASCARI, brasileiro, casado, agricultor, 
portador do RG/CI nº. 727.672-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 011.877.249-04, residente e domiciliado à Rua João 
Evangelista da Silva, 42 – Jardim Alvorada, no município de São Jorge do Patrocínio, Paraná.
Art. 2º A presente Lei tem por objetivo o fomento da produção rural no Município de São Jorge do Patrocínio, prestando 
apoio e assistência ao produtor rural em serviços de pá carregadeira e tratorista, buscando novas oportunidades de 
produção e geração de renda no meio agrícola.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 250.440,00 (duzentos 
e cinquenta mil, quatrocentos e quarenta reais), que serão repassados em parcelas mensais até o 5º dia útil de cada 
mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com 
o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2023.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.565/2023
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS 
AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – 
SERVIPREV a conceder Recomposição Salarial referente ao período acumulado de janeiro à 
dezembro de 2022, nos termos do art. 40, § 8º da Constituição da República Federativa do Brasil 
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, no percentual de 5,93% (cinco 
inteiros e noventa e três décimos por cento), proveniente de índice inflacionário oficial acumulado 
entre janeiro e dezembro de 2022 (INPC), àqueles aposentados e pensionistas que tiveram seus 
benefícios concedidos SEM direito à PARIDADE aos servidores públicos municipais.
Art. 2º Fica da mesma forma autorizada ao Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio - SERVIPREV conceder Recomposição Salarial a ser aplicada sobre os proventos dos 
aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS que tiveram seus 
benefícios concedidos COM direito a PARIDADE correspondente a 5,93% (cinco inteiros e noventa 
e três décimos por cento), proveniente de índice inflacionário oficial acumulado entre janeiro e 
dezembro de 2022 (INPC), nos termos do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03.
Art. 3º Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
fica assegurado remuneração mínima de um salário mínimo nacional mensal, àqueles servidores 
cuja remuneração já acrescida da recomposição de que trata esta Lei por ventura não alcance o 
valor fixado pelo Governo Federal, através da Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 
2022, para o salário mínimo que é de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais).
Art. 4º Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação, passando a vigorar a partir da 
competência de janeiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.566/2023
Concede Recomposição Salarial aos cargos Eletivos, Agentes Políticos e Secretários do município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder Recomposição Salarial referente ao 
acumulado do período de janeiro à dezembro de 2022, sobre os subsídios constantes na Lei 
Municipal nº 2.318, de 20 de março de 2020 e na Lei Municipal nº 2.319, de 20 de março de 2020 
(alterada pela Lei Municipal nº 2.445, de 29 de outubro de 2021), dos Vereadores, do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, em percentual previsto pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, variação anual do período de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três 
décimos por cento), calculados sobre os valores que se apresentam nos anexos I e II que seguem 
a presente Lei.
Parágrafo único. Em virtude do disposto no inciso VI, alínea “a” do art. 29 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, o valor do subsídio dos vereadores não poderá ultrapassar 
20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da competência de janeiro de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO I
CARGOS ELETIVOS
VALORES DOS SUBSÍDIOS
PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES
PRESIDENTE DA CÂMARA
Valor fixado Valor reajustado
R$ 5.574,10 R$ 5.904,64
VEREADORES
Valor fixado Valor reajustado
R$ 4.729,17 R$ 5.009,61
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO II
VALORES DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
PREFEITO
Valor fixado Valor reajustado
R$ 17.019,72 R$ 18.028,99
VICE-PREFEITO
Valor fixado Valor reajustado
R$ 6.127,10 R$ 6.490,44
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
Valor fixado Valor reajustado
R$ 7.375,21 R$ 7.812,56
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.567/2023
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Recomposição Salarial aos 
Profissionais da Educação Básica deste município, referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2022, correspondente a 5,93% (cinco inteiros e noventa e três décimos por cento), proveniente 
de índice inflacionário oficial acumulado entre janeiro e dezembro de 2022 (INPC), conforme 
anexos I (quadro próprio do magistério), II (grade salarial da progressão funcional), III (grade 
salarial da progressão funcional), IV (grade salarial da progressão funcional) e V (grade salarial da 
progressão funcional), desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação, passando a vigorar a partir da 
competência de janeiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO 

 

NOMENCLATURA / CARGO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
NÚMERO DE 

CARGOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 horas 02 

PROFESSOR 20 horas 65 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30 horas 20 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 horas 20 

EDUCADOR SOCIAL  20 horas 07 
(EM EXTINÇÃO) 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO GM-I-B 40 horas 02 
(EM EXTINÇÃO) 

 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

3 
 

 
ANEXO II 

GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
 

CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA            JORNADA: 20 HORAS 
 

QUADRO PERMANENTE 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
A 1.760,13 1.795,35 1.830,54 1.865,74 1.900,94 1.936,15 1.971,35 2.006,56 2.041,74 2.076,96 2.112,16 2.147,37 
B 2.288,17 2.333,93 2.379,70 2.425,46 2.471,23 2.516,98 2.562,74 2.608,52 2.654,27 2.700,04 2.745,80 2.791,56 
C 2.464,19 2.513,47 2.562,75 2.612,05 2.661,33 2.710,61 2.759,89 2.809,18 2.858,46 2.907,75 2.957,02 3.006,31 
D 2.640,21 2.693,01 2.745,82 2.798,63 2.851,44 2.904,24 2.957,04 3.009,84 3.062,64 3.115,46 3.168,25 3.221,06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

4 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO III 

GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
 

CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 30 HORAS 
 

QUADRO PERMANENTE 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
A 2.640,19 2.692,98 2.745,79 2.798,60 2.851,40 2.904,20 2.957,00 3.009,82 3.062,63 3.115,42 3.168,23 3.221,03 
B 3.432,27 3.500,93 3.569,55 3.638,18 3.706,82 3.775,50 3.844,14 3.912,79 3.981,43 4.050,08 4.118,72 4.187,37 
C 3.696,29 3.770,22 3.844,14 3.918,07 3.991,98 4.065,92 4.139,85 4.213,77 4.287,70 4.361,62 4.435,55 4.509,47 
D 3.960,30 4.039,50 4.118,72 4.197,91 4.277,12 4.356,32 4.435,53 4.514,75 4.594,12 4.673,15 4.752,36 4.831,56 

 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 40 HORAS 

 
QUADRO PERMANENTE 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
A 3.520,27 3.590,67 3.661,08 3.731,48 3.801,88 3.872,29 3.942,70 4.013,10 4.083,51 4.153,90 4.224,32 4.294,72 
B 4.576,35 4.667,87 4.759,39 4.850,93 4.942,45 5.033,98 5.125,50 5.217,02 5.308,55 5.400,08 5.491,61 5.583,13 
C 4.928,36 5.026,93 5.125,50 5.224,05 5.322,63 5.421,20 5.519,76 5.618,32 5.716,89 5.815,48 5.914,04 6.012,60 
D 5.280,40 5.386,00 5.491,61 5.597,21 5.702,84 5.808,43 5.914,04 6.019,64 6.125,25 6.230,87 6.336,48 6.442,08 

 
 
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 
CARGO: EDUCADOR SOCIAL (em extinção)          JORNADA: 20 HORAS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

  CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
A 1.760,13 1.795,35 1.830,54 1.865,74 1.900,94 1.936,15 1.971,35 2.006,56 2.041,74 2.076,96 2.112,16 2.147,37 
B 2.288,17 2.333,93 2.379,70 2.425,46 2.471,23 2.516,98 2.562,74 2.608,52 2.654,27 2.700,04 2.745,80 2.791,56 
C 2.464,19 2.513,47 2.562,75 2.612,05 2.661,33 2.710,61 2.759,89 2.809,18 2.858,46 2.907,75 2.957,02 3.006,31 
D 2.640,21 2.693,01 2.745,82 2.798,63 2.851,44 2.904,24 2.957,04 3.009,84 3.062,64 3.115,46 3.168,25 3.221,06 

 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.568/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2023 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
para o exercício de 2023, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 207.725,84 (duzentos e sete mil, setecentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 843 Aquisição de caminhão – Termo de Convênio MAPA n° 903482/2020
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(2849)44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   191.000,00
El. Despesa(2850)33.90.93–INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.............................................R$      16.725,84
Total da Fonte 843...............................................................................................................R$  207.725,84
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$  207.725,84
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2022, no valor de R$ 207.725,84 (duzentos e sete mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), provocados por disponibilidades em instituição financeira, 
na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos nas respectivas fontes, serão inclusos no 
orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, obedecendo 
às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.547/2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias 
de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.569/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.   08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/extensão rural
El. Despesa(600)  44.90.52–EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......R$   
120.000,00
Total da Fonte 000...................................................................................R$  120.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................R$  120.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV., INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ.  03.05 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Atividade             2266100351.001 –Construção, Ampliação, Reforma, aquisição de Equipamentos e 
imóveis para a Industria
El. Despesa (95) 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis........................................R$ 120.000,00
Total da Fonte 000..............................................................................R$ 120.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................R$ 120.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.547/2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.603/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de R$ 8.014,47 (oito mil quatorze reais e quarenta e sete centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.3.90.39.00.00 281 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.014,47
FONTE 510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 8.014,47
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 8.014,47
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 31 de janeiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c11

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.564/2023
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL, PARA OS CARGOS EFETIVOS, CARGOS 
COMISSIONADOS E CONSELHEIROS TUTELARES, EXCETO PARA OS CARGOS DE 
SECRETÁRIOS, CARGOS ELETIVOS E AGENTES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Municipal, autorizados a 
concederem Recomposição Salarial, referente ao período de janeiro a dezembro de 2022 para 
os cargos Efetivos e Conselheiros Tutelares, exceto Secretários, Cargos Eletivos e Agentes 
Políticos, sobre os vencimentos dos servidores do quadro de cargos e salários desta Prefeitura 
Municipal e da Câmara Municipal, correspondente a 5,93% (cinco inteiros e noventa e três 
décimos por cento), proveniente de índice inflacionário oficial acumulado entre janeiro e dezembro 
de 2022 (INPC), sobre os valores contidos nos anexos: I (Cargos de provimento em comissão e 
Conselheiros Tutelares), II (quadro de cargos e vagas - grupo profissional classe I), II-A (grade 
salarial da progressão funcional - grupo profissional classe I), III (quadro de cargos e vagas - grupo 
profissional classe II), III-A (grade salarial da progressão funcional – grupo profissional classe 
II), IV (quadro de cargos e salários grupo de serviços gerais – classe IV), IV-A (grade salarial 
da progressão funcional - grupo de serviços gerais – classe IV), V (quadro de cargos e salários 
grupo administrativo fundamental – classe V), V-A (grade salarial da progressão funcional grupo 
administrativo fundamental – classe IV) e VI (adequação salarial), que fazem parte integrantes 
desta Lei devidamente atualizados.
Art. 2º Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição Federal, fica assegurado aos 
servidores ativos, que são parte integrante desta Lei, remuneração mínima de um salário mínimo 
mensal, àqueles servidores cuja remuneração já acrescida da recomposição de que trata esta Lei, 
não alcance o valor fixado pelo Governo Federal através da Medida Provisória nº 1.143, de 12 de 
dezembro de 2022, para o salário mínimo que é de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais).
Art. 3º Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação, passando a vigorar a partir da 
competência de janeiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 30 de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO I
VALORES DOS SIMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E CONSELHEIRO 
TUTELAR
SIMBOLOS                                                                                    VALORES
CC- 01.............................................................................................. R$ 6.143,97
CC- 02.............................................................................................. R$ 5.614,29
CC- 03.............................................................................................. R$ 4.554,99
CC- 04.............................................................................................. R$ 3.707,55
CC- 05.............................................................................................. R$ 2.648,25
CC- 06..............................................................................................R$ 2.012,67
CC- 07..............................................................................................R$ 1.588,95
*CONSELHEIRO TUTELAR  R$ 2.527,29
OBS. REF. CONSELHO TUTELAR: Art. 36. A função de Conselheiro Tutelar será remunerada, 
no equivalente de até 02 (dois) salários mínimos vigentes no país. §1º. A remuneração deve ser 
proporcional à relevância e complexidade da atividade desenvolvida, e sua revisão far-se-á na 
mesma época dos servidores públicos municipais (Lei Municipal nº. 1.701/2016).
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II 
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I 

ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. H. 
1 PSICÓLOGO IX GP-IX 4  40:00 
2 ENGENHEIRO AGRÔNOMO VIII GP-VIII 2  40:00 
3 CIRURGIÃO DENTISTA VIII GP-VIII 4 20:00 
4 MÉDICO VETERINÁRIO IX GP-IX 2  40:00 
5 ENGENHEIRO CIVIL VIII GP-VIII 1 20:00 
6 ARQUITETO VIII GP-VIII 1  40:00 
7 FONOAUDIÓLOGO VIII GP-VIII 2  40:00 
8 ADVOGADO XII GP-XII 1 20:00 
9 ADVOGADO XIII GP-XIII 2 20:00 

10 ADVOGADO XIV GP-XIV 1  40:00 
11 ADVOGADO XV GP-XV 1  40:00 
12 MÉDICO PLANTONISTA XI GP-XI 3  40:00 
13 ASSISTENTE SOCIAL VIII GP-VIII 3  30:00 
14 FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO IX GP-IX 1  40:00 
15 ENFERMEIRO VIII GP-VIII 8  40:00 
16 NUTRICIONISTA VIII GP-VIII 2  40:00 
17 CONTADOR IX GP-IX 1  40:00 
18 MÉDICO ESF XVIII GP-XVIII 3  40:00 
19 DENTISTA ESF XII GP-XII 2  40:00 

 
 

 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO II-A 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I 

ORDEM          NÍVEL     SALARIAL            

 
PADRÃO  

 A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L  

GP-XVIII 20.256,02 20.661,15 21.066,27 21.471,39 21.876,50 22.281,63 22.686,75 23.091,87 23.496,99 23.902,12 24.307,22 24.712,34 

GP-XVII 16.399,68 16.727,66 17.055,67 17.383,65 17.711,64 18.039,64 18.367,64 18.695,63 19.023,62 19.351,61 19.679,62 20.007,59 

GP-XVI 14.264,82 14.550,13 14.835,41 15.120,72 15.406,02 15.691,31 15.976,61 16.261,90 16.547,20 16.832,50 17.117,79 17.403,09 

GP-XV 12.007,05 12.247,18 12.487,32 12.727,47 12.967,61 13.207,75 13.447,88 13.688,04 13.928,18 14.168,32 14.408,46 14.648,60 

GP-XIV 10.607,82 10.819,97 11.032,12 11.244,28 11.456,45 11.668,60 11.880,75 12.092,90 12.305,06 12.517,22 12.729,38 12.941,53 

GP-XIII 8.890,37 9.068,17 9.245,97 9.423,79 9.601,60 9.779,39 9.957,20 10.135,01 10.312,82 10.490,63 10.668,43 10.846,25 

GP-XII 7.820,66 7.977,08 8.133,49 8.289,90 8.446,31 8.602,72 8.759,14 8.915,56 9.071,97 9.228,39 9.384,79 9.541,20 

GP-XI 9.436,40 9.625,13 9.813,85 10.002,58 10.191,32 10.380,03 10.568,76 10.757,49 10.946,22 11.134,94 11.323,67 11.512,41 

GP-X 7.185,25 7.328,96 7.472,66 7.616,36 7.760,07 7.903,78 8.047,48 8.191,19 8.334,89 8.478,61 8.622,30 8.766,01 

GP-IX 5.320,78 5.427,19 5.533,61 5.640,02 5.746,45 5.852,86 5.959,30 6.065,69 6.172,10 6.278,51 6.384,93 6.491,35 

GP-VIII 3.942,60 4.021,45 4.100,29 4.179,16 4.258,01 4.336,86 4.415,70 4.494,57 4.573,42 4.652,27 4.731,12 4.809,97 

PADRÃO  M N O P  Q R 

GP-XVIII 25.117,46 25.522,59 25.927,71 26.332,84 26.737,96 27.143,08 

GP-XVII 20.335,59 20.663,59 20.991,59 21.319,56 21.647,57 21.975,56 

GP-XVI 17.688,39 17.973,68 18.258,98 18.544,28 18.829,57 19.114,87 

GP-XV 14.888,73 15.128,87 15.369,01 15.609,15 15.849,30 16.089,44 

GP-XIV 13.153,69 13.365,84 13.578,00 13.790,16 14.002,31 14.214,47 

GP-XIII 11.024,05 11.201,85 11.379,66 11.557,48 11.735,27 11.913,08 

GP-XII 9.697,61 9.854,04 10.010,45 10.166,86 10.323,28 10.479,69 

GP-XI 11.701,13 11.889,86 12.078,59 12.267,31 12.456,04 12.644,77 

GP-X 8.909,71 9.053,41 9.197,12 9.340,83 9.484,52 9.628,23 

GP-IX 6.597,77 6.704,17 6.810,60 6.917,00 7.023,43 7.129,84 

GP-VIII 4.888,83 4.967,67 5.046,53 5.125,38 5.204,24 5.283,08 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

ANEXO III 
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II 

 

ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. H. 
1 AGENTE ADMINISTRATIVO IX GA - IX 2  40:00 
2 AGENTE ADMINISTRATIVO V I GA - VI 6  40:00 
3 AGENTE ADMINISTRATIVO V GA - V 3  40:00 
4 AGENTE ADMINISTRATIVO I GA - I 3  40:00 
5 OFICIAL ADMINISTRATIVO VII GA - VII 4  40:00 
6 OFICIAL ADMINISTRATIVO VI GA - VI 4  40:00 
7 OFICIAL ADMINISTRATIVO V GA - V 5  40:00 
8 TÉCNICO ADMINISTRATIVO X GA - X 5  40:00 
9 TÉCNICO ADMINISTRATIVO IX GA - IX 7  40:00 

10 TÉCNICO ADMINISTRATIVO VIII GA - VIII 6  40:00 
11 TÉCNICO ADMINISTRATIVO VII GA - VII 2  40:00 
12 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL V GA - V 2  40:00 
13 TÉCNICO EM ENFERMAGEM VI GA-VI 21  40:00 
14 TÉCNICO AGRÍCOLA IX GA – IX 1  40:00 
15 TÉCNICO AGRÍCOLA VIII GA - VIII 2  40:00 
16 TÉCNICO AGRÍCOLA VII GA - VII 2  40:00 
17 EDUCADOR AMBIENTAL VIII GA-VIII 1  40:00 
18 CONTABILISTA IX GA-IX 1  40:00 
19 CONTABILISTA X GA-X 1  40:00 
20 CONTABILISTA XI GA-XI 1  40:00 
21 TÉCNICO EM RAIO-X (Radiologista) VII GA-VII 1  30:00 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO III-A 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL – GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II 

ORDEM          NÍVEL     SALARIAL            

 
PADRÃO  

 A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L  

GA-XI 9.436,40 9.625,13 9.813,85 10.002,58 10.191,32 10.380,03 10.568,76 10.757,49 10.946,22 11.134,94 11.323,67 11.512,41 

GA-X 7.185,25 7.328,96 7.472,66 7.616,36 7.760,07 7.903,78 8.047,48 8.191,19 8.334,89 8.478,61 8.622,30 8.766,01 

GA-IX 5.320,78 5.427,19 5.533,61 5.640,02 5.746,45 5.852,86 5.959,27 6.065,69 6.172,10 6.278,51 6.384,93 6.491,35 

GA-VIII 3.942,59 4.021,44 4.100,28 4.179,15 4.257,99 4.336,85 4.415,69 4.494,55 4.573,40 4.652,25 4.731,09 4.809,96 

GA-VII 2.768,34 2.823,72 2.879,10 2.934,45 2.989,82 3.045,19 3.100,55 3.155,92 3.211,29 3.266,64 3.322,02 3.377,39 

GA-VI 2.021,80 2.062,24 2.102,67 2.143,10 2.183,54 2.223,97 2.264,41 2.304,84 2.345,28 2.385,72 2.426,15 2.466,58 

GA-V 1.526,63 1.557,16 1.587,70 1.618,23 1.648,77 1.679,28 1.709,82 1.740,36 1.770,88 1.801,43 1.831,96 1.862,48 

GA-IV 1.519,05 1.549,44 1.579,81 1.610,20 1.640,58 1.670,96 1.701,34 1.731,72 1.762,11 1.792,49 1.822,88 1.853,25 

GA-III 1.511,46 1.541,69 1.571,93 1.602,16 1.632,38 1.662,61 1.692,84 1.723,08 1.753,30 1.783,54 1.813,75 1.843,98 

GA-II 1.503,98 1.534,05 1.564,14 1.594,22 1.624,30 1.654,38 1.684,46 1.714,53 1.744,61 1.774,70 1.804,77 1.834,86 

GA-I 1.496,48 1.526,41 1.556,33 1.586,26 1.616,19 1.646,13 1.676,05 1.705,99 1.735,91 1.765,84 1.795,78 1.825,70 

PADRÃO  M N O P  Q R 

GA-XI 11.701,13 11.889,86 12.078,59 12.267,31 12.456,04 12.644,77 

GA-X 8.909,71 9.053,41 9.197,12 9.340,83 9.484,52 9.628,23 

GA-IX 6.597,77 6.704,17 6.810,60 6.917,00 7.023,43 7.129,84 

GA-VIII 4.888,82 4.967,66 5.046,51 5.125,36 5.204,22 5.283,07 

GA-VII 3.432,75 3.488,11 3.543,49 3.598,86 3.654,21 3.709,59 

GA-VI 2.507,01 2.547,46 2.587,90 2.628,32 2.668,76 2.709,19 

GA-V 1.893,01 1.923,56 1.954,08 1.984,62 2.015,15 2.045,68 

GA-IV 1.883,64 1.914,01 1.944,40 1.974,77 2.005,16 2.035,53 

GA-III 1.874,22 1.904,45 1.934,67 1.964,90 1.995,13 2.025,37 

GA-II 1.864,94 1.895,01 1.925,10 1.955,17 1.985,25 2.015,33 

GA-I 1.855,64 1.885,56 1.915,49 1.945,43 1.975,35 2.005,29 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

ANEXO IV 
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS  

GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV 
 

 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
 
 

ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. HORÁRIA 
1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO X GAM-X 2  40:00 
2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO IX GAM-IX 2  40:00 
3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V III GAM-VIII 3  40:00 
4 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V I GAM-VI 10  40:00 
5 AUXILIAR ADMINISTRATIVO V GAM-V 3  40:00 
6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE II GAM-II 18  40:00 
7 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS II GAM-II 5  40:00 
8 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL V GAM-V 3  40:00 
9 SERVENTE ADMINISTRATIVO IV GAM-IV 8  40:00 

10 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VIII GAM-VIII 1  40:00 
11 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VII GAM-VII 2  40:00 
12 FISCAL DE MEIO AMBIENTE VI GAM-VI 3  40:00 
13 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO VII GAM-VII 6  40:00 

ANEXO IV-A 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV 

ORDEM          NÍVEL     SALARIAL            

 
PADRÃO  

 A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L  

 GAM - X  7.185,25 7.328,96 7.472,66 7.616,36 7.760,07 7.903,78 8.047,48 8.191,19 8.334,89 8.478,61 8.622,30 8.766,01 

 GAM - IX  5.320,78 5.427,19 5.533,61 5.640,02 5.746,45 5.852,86 5.959,27 6.065,69 6.172,10 6.278,51 6.384,93 6.491,35 

 GAM -VIII  3.942,59 4.021,44 4.100,28 4.179,15 4.257,99 4.336,85 4.415,69 4.494,55 4.573,40 4.652,25 4.731,09 4.809,96 

 GAM - VII  2.768,34 2.823,72 2.879,10 2.934,45 2.989,82 3.045,19 3.100,55 3.155,92 3.211,29 3.266,64 3.322,02 3.377,39 

 GAM - VI  2.021,80 2.062,24 2.102,67 2.143,10 2.183,54 2.223,97 2.264,41 2.304,84 2.345,28 2.385,72 2.426,15 2.466,58 

 GAM- V  1.526,63 1.557,16 1.587,70 1.618,23 1.648,77 1.679,28 1.709,82 1.740,36 1.770,88 1.801,43 1.831,96 1.862,48 

 GAM - IV  1.519,05 1.549,44 1.579,81 1.610,20 1.640,58 1.670,96 1.701,34 1.731,72 1.762,11 1.792,49 1.822,88 1.853,25 

 GAM- III  1.511,46 1.541,69 1.571,93 1.602,16 1.632,38 1.662,61 1.692,84 1.723,08 1.753,30 1.783,54 1.813,75 1.843,98 

 GAM - II  1.503,98 1.534,05 1.564,14 1.594,22 1.624,30 1.654,38 1.684,46 1.714,53 1.744,61 1.774,70 1.804,77 1.834,86 

 GAM - I  1.496,48 1.526,41 1.556,33 1.586,26 1.616,19 1.646,13 1.676,05 1.705,99 1.735,91 1.765,84 1.795,78 1.825,70 

 ACS 2.604,00 2.656,08 2.708,16 2.760,24 2.812,33 2.864,41 2.916,49 2.968,56 3.020,64 3.072,72 3.124,80 3.176,88 

PADRÃO  M N O P  Q R 

 GAM - X  8.909,71 9.053,41 9.197,12 9.340,83 9.484,52 9.628,23 

 GAM - IX  6.597,77 6.704,17 6.810,60 6.917,00 7.023,43 7.129,84 

 GAM -VIII  4.888,82 4.967,66 5.046,51 5.125,36 5.204,22 5.283,07 

 GAM - VII  3.432,75 3.488,11 3.543,49 3.598,86 3.654,21 3.709,59 

 GAM - VI  2.507,01 2.547,46 2.587,90 2.628,32 2.668,76 2.709,19 

 GAM- V  1.893,01 1.923,56 1.954,08 1.984,62 2.015,15 2.045,68 

 GAM - IV  1.883,64 1.914,01 1.944,40 1.974,77 2.005,16 2.035,53 

 GAM- III  1.874,22 1.904,45 1.934,67 1.964,90 1.995,13 2.025,37 

 GAM - II  1.864,94 1.895,01 1.925,10 1.955,17 1.985,25 2.015,33 

 GAM - I  1.855,64 1.885,56 1.915,49 1.945,43 1.975,35 2.005,29 

 ACS 3.228,97 3.281,05 3.333,13 3.385,21 3.437,29 3.489,37 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

ANEXO V 
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 

GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV 
 

ORDEM CARGO CLASSE PADRÃO VAGAS C. HORÁRIA 

1 MESTRE DE OBRAS X I GSG-XI 2  40:00 

2 OPER. MÁQ. RODOV. X I GSG-XI 4  40:00 

3 OPER. MÁQ. RODOV. I X GSG-IX 5  40:00 

4 TRATORISTA VIII GSG-VIII 1  40:00 

5 TRATORISTA V GSG-V 5  40:00 

6 MOTORISTA VIII GSG-VIII 5  40:00 

7 MOTORISTA V I I GSG-VII 15  40:00 

8 PEDREIRO V I II GSG-VIII 2  40:00 

9 PEDREIRO V I  GSG-VI 6  40:00 
10 

 
MAGAREFE 
(EM EXTINÇÃO) 

XI 
 

GSG-XI 
 

2 
(EM EXTINÇÃO) 

40:00 
 

11 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS VIII GSG-VIII 20  40:00 

12 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS V GSG-V 40  40:00 

13 AUX. SERV. GERAIS VIII GSG-VIII 10  40:00 

14 AUX. SERV. GERAIS V GSG-V 45  40:00 

 
 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO V-A 
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV 

ORDEM          NÍVEL     SALARIAL            

 
PADRÃO  

 A   B   C   D   E   F   G   H   I   J   K   L  

 GSG -XI  2.516,72 2.567,04 2.617,38 2.667,71 2.718,03 2.768,39 2.818,71 2.869,04 2.919,38 2.969,72 3.020,05 3.070,38 

 GSG - X  2.164,27 2.207,55 2.250,84 2.294,12 2.337,40 2.380,68 2.423,98 2.467,25 2.510,54 2.553,83 2.597,12 2.640,40 

 GSG - IX  2.021,80 2.062,24 2.102,67 2.143,10 2.183,54 2.223,97 2.264,41 2.304,84 2.345,28 2.385,72 2.426,15 2.466,58 

 GSG - VIII  1.845,53 1.882,44 1.919,36 1.956,28 1.993,18 2.030,10 2.067,00 2.103,91 2.140,82 2.177,73 2.214,65 2.251,55 

 GSG - VII  1.736,52 1.771,25 1.805,99 1.840,71 1.875,44 1.910,18 1.944,89 1.979,63 2.014,36 2.049,08 2.083,84 2.118,56 

 GSG - VI  1.652,53 1.685,58 1.718,64 1.751,69 1.784,74 1.817,79 1.850,84 1.883,89 1.916,94 1.949,99 1.983,05 2.016,10 

*GSG - V  1.526,63 1.557,16 1.587,70 1.618,23 1.648,77 1.679,28 1.709,82 1.740,36 1.770,88 1.801,43 1.831,96 1.862,48 

*GSG - IV  1.519,05 1.549,44 1.579,81 1.610,20 1.640,58 1.670,96 1.701,34 1.731,72 1.762,11 1.792,49 1.822,88 1.853,25 

*GSG - III  1.511,46 1.541,69 1.571,93 1.602,16 1.632,38 1.662,61 1.692,84 1.723,08 1.753,30 1.783,54 1.813,75 1.843,98 

*GSG - II  1.503,98 1.534,05 1.564,14 1.594,22 1.624,30 1.654,38 1.684,46 1.714,53 1.744,61 1.774,70 1.804,77 1.834,86 

*GSG - I  1.496,48 1.526,41 1.556,33 1.586,26 1.616,19 1.646,13 1.676,05 1.705,99 1.735,91 1.765,84 1.795,78 1.825,70 

PADRÃO  M N O P  Q R 

 GSG -XI  3.120,71 3.171,05 3.221,39 3.271,72 3.322,05 3.372,39 

 GSG - X  2.683,68 2.726,97 2.770,25 2.813,55 2.856,82 2.900,11 

 GSG - IX  2.507,01 2.547,46 2.587,90 2.628,32 2.668,76 2.709,19 

 GSG - VIII  2.288,46 2.325,37 2.362,28 2.399,18 2.436,10 2.473,03 

 GSG - VII  2.153,29 2.188,02 2.222,75 2.257,49 2.292,21 2.326,93 

GSG - VI  2.049,16 2.082,19 2.115,24 2.148,29 2.181,35 2.214,39 

GSG - V  1.893,01 1.923,56 1.954,08 1.984,62 2.015,15 2.045,68 

GSG - IV  1.883,64 1.914,01 1.944,40 1.974,77 2.005,16 2.035,53 

GSG - III  1.874,22 1.904,45 1.934,67 1.964,90 1.995,13 2.025,37 

GSG - II  1.864,94 1.895,01 1.925,10 1.955,17 1.985,25 2.015,33 

GSG - I  1.855,64 1.885,56 1.915,49 1.945,43 1.975,35 2.005,29 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.604/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2023, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano 
Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 459 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
3.3.90.39.00.00 465 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
20.000,00
FONTE 1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 50.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 02/2023
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE CURITIBA-PR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 
e tendo em vista o requerimento 03/2023, formulado pelo Jair Carvalho Teixeira.
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar, o vereador JAIR CARVALHO TEIXEIRA a viajar nos dias 31 de 
janeiro, 01, 02 e 03 de fevereiro do corrente ano, para Dionísio Cerqueira/SC, para 
participar do curso PRÁTICAS EFICIENTES NA GESTÃO PÚBLICA COM FOCO 
NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS; E, O PAPEL DO VEREADOR E 
SUA ASSESSORIA NO PROCESSO FISCALIZATÓRIO, que será promovido pela 
Interativa Treinamentos, cabendo ao vereador, o pagamento antecipado de 04 
diárias, a título de indenização das despesas com alimentação e hospedagem.
 Art. 2º As despesas com locomoção do veículo com combustíveis e demais custos 
com locomoção pessoal, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
 Art. 4º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 30 de janeiro de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.361 DE 27 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 15 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
172-3.1.90.94.00.0001103INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS22.000,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
195-3.1.90.94.00.0001101INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS5.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.056.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO
PARANÁ-CIUENP
582-3.1.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO30.000,00
PÚBLICO
Total Suplementação:57.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
169-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3.500,00
181-3.3.90.36.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA3.000,00
04.001.12.361.0005.6.020.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%
194-3.1.90.13.00.0001101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
238-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL8.000,00
239-3.1.90.13.00.0001103CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS990,00
241-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
243-3.3.90.14.00.0001103DIÁRIAS - CIVIL990,00
248-3.3.90.36.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA2.990,00
249-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA1.530,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.056.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO
PARANÁ-CIUENP
583-3.3.71.34.00.0001303OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES500,00
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
584-3.3.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO19.000,00
585-4.4.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO7.500,00
586-4.6.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO500,00
05.001.10.302.0008.2.058.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
605-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA2.500,00
Total Redução:57.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 10/2023 de 31/01/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 49.231,00 (quarenta e nove mil duzentos e 
trinta e um reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

 49.231,00 451 - 3.3.90.30.00.00 3204 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  49.231,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3204 APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  31 de janeiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 18/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 01/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação Por Justificativa 
nº 01/2023, objetivando a aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt no 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da(s) empresa(s) abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI 39.990,30
Com base no art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 27 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Exercício: 2023
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV. RIO DE JANEIRO Nº 2758  CENTRO  (044)3673-8000  -  CEP 87525-000

Estado do Paraná  - 95.640.553/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  6.366.333,46  6.366.333,46  6.366.333,46  6.366.333,46  6.366.333,46  6.366.332,70  38.198.000,00
 3.019.492,78000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  3.019.492,78  3.019.492,78  3.019.492,78  3.019.492,78  3.019.492,36  18.116.956,25

 5.059,161005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  5.059,16  5.059,16  5.059,16  5.059,16  5.059,20  30.355,00
 37.850,001006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  37.850,00  37.850,00  37.850,00  37.850,00  37.850,00  227.100,00

 907.583,33101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  907.583,33  907.583,33  907.583,33  907.583,33  907.583,36  5.445.500,00
 0,001011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.000,001011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  24.000,00
 33,341011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00

 99.333,33102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  99.333,33  99.333,33  99.333,33  99.333,33  99.333,34  596.000,00
 0,001022.09.06.06.19 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 198.126,00103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  198.126,00  198.126,00  198.126,00  198.126,00  198.126,00  1.188.756,00
 33.333,341038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo d  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,34  33.333,30  200.000,00

 131.212,99104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  131.212,99  131.212,99  131.212,99  131.212,99  131.212,80  787.277,75
 53.733,34107.99.01.00.00 Salário Educação  53.733,34  53.733,34  53.733,34  53.733,34  53.733,30  322.400,00

 935.697,35303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  935.697,35  935.697,35  935.697,35  935.697,35  935.697,24  5.614.184,00
 473.795,00494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  473.795,00  473.795,00  473.795,00  473.795,00  473.795,00  2.842.770,00

 0,00495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 3.400,00496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  3.400,00  3.400,00  3.400,00  3.400,00  3.400,00  20.400,00

 0,00497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 42.500,00498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica (Programas Estaduais)  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  255.000,00

 33,34499.09.02.05.20 Gestão do SUS (Programas Estaduais)  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
 93.333,34504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  93.333,34  93.333,34  93.333,34  93.333,34  93.333,30  560.000,00

 143.333,34507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  143.333,34  143.333,34  143.333,34  143.333,34  143.333,30  860.000,00
 37.313,50510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  37.313,50  37.313,50  37.313,50  37.313,50  37.313,50  223.881,00
 69.833,32511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  69.833,32  69.833,32  69.833,32  69.833,32  69.833,40  419.000,00

 9.003,34512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  9.003,34  9.003,34  9.003,34  9.003,34  9.003,30  54.020,00
 40.000,00934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  240.000,00

 3.833,34936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,30  23.000,00
 5.666,66940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  5.666,66  5.666,66  5.666,66  5.666,66  5.666,70  34.000,00
 7.666,66941.09.06.05.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  7.666,66  7.666,66  7.666,66  7.666,66  7.666,70  46.000,00

 11.166,66941.09.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  11.166,66  11.166,66  11.166,66  11.166,66  11.166,70  67.000,00
Receita de Capital  1.625.333,32  1.625.333,32  1.625.333,32  1.625.333,32  1.625.333,32  1.625.333,40  9.752.000,00

 500.000,001005.03.02.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Saúde  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  3.000.000,00
 567.500,001005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  567.500,00  567.500,00  567.500,00  567.500,00  567.500,00  3.405.000,00
 158.333,341006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  158.333,34  158.333,34  158.333,34  158.333,34  158.333,30  950.000,00
 133.333,341009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas)  133.333,34  133.333,34  133.333,34  133.333,34  133.333,30  800.000,00
 241.666,641016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 1  241.666,64  241.666,64  241.666,64  241.666,64  241.666,80  1.450.000,00

 24.500,00518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  24.500,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  147.000,00
Despesa Corrente  5.762.660,28  5.762.660,28  5.762.660,28  5.762.660,28  5.762.660,28  34.575.961,00 5.762.659,60
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  2.214.103,76  2.214.103,76  2.214.103,76  2.214.103,76  2.214.103,76  2.214.103,45  13.284.622,25
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  254.999,98  254.999,98  254.999,98  254.999,98  254.999,98  255.000,10  1.530.000,00
1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  5.059,16  5.059,16  5.059,16  5.059,16  5.059,16  5.059,20  30.355,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  37.850,00  37.850,00  37.850,00  37.850,00  37.850,00  37.850,00  227.100,00
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  907.583,34  907.583,34  907.583,34  907.583,34  907.583,34  907.583,30  5.445.500,00
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas)  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  24.000,00
1011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  33,32  33,32  33,32  33,32  33,32  33,40  200,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  99.333,34  99.333,34  99.333,34  99.333,34  99.333,34  99.333,30  596.000,00Exercício: 2023

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV. RIO DE JANEIRO Nº 2758  CENTRO  (044)3673-8000  -  CEP 87525-000

Estado do Paraná  - 95.640.553/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  192.830,20  192.830,20  192.830,20  192.830,20  192.830,20  192.830,00  1.156.981,00
1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo d  26.666,68  26.666,68  26.666,68  26.666,68  26.666,68  26.666,60  160.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  130.379,64  130.379,64  130.379,64  130.379,64  130.379,64  130.379,55  782.277,75
107.99.01.00.00 Salário Educação  40.133,34  40.133,34  40.133,34  40.133,34  40.133,34  40.133,30  240.800,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  928.475,66  928.475,66  928.475,66  928.475,66  928.475,66  928.475,70  5.570.854,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  473.795,00  473.795,00  473.795,00  473.795,00  473.795,00  473.795,00  2.842.770,00
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  3.400,00  3.400,00  3.400,00  3.400,00  3.400,00  3.400,00  20.400,00
498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica (Programas Estaduais)  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  255.000,00
499.09.02.05.20 Gestão do SUS (Programas Estaduais)  33,32  33,32  33,32  33,32  33,32  33,40  200,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  93.333,34  93.333,34  93.333,34  93.333,34  93.333,34  93.333,30  560.000,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  126.333,34  126.333,34  126.333,34  126.333,34  126.333,34  126.333,30  758.000,00
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  37.313,50  37.313,50  37.313,50  37.313,50  37.313,50  37.313,50  223.881,00
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  69.833,32  69.833,32  69.833,32  69.833,32  69.833,32  69.833,40  419.000,00
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  9.003,34  9.003,34  9.003,34  9.003,34  9.003,34  9.003,30  54.020,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  240.000,00
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  3.000,02  3.000,02  3.000,02  3.000,02  3.000,02  2.999,90  18.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  3.833,36  3.833,36  3.833,36  3.833,36  3.833,36  3.833,20  23.000,00
941.09.06.05.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  7.666,66  7.666,66  7.666,66  7.666,66  7.666,66  7.666,70  46.000,00
941.09.06.06.26 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Comple  11.166,66  11.166,66  11.166,66  11.166,66  11.166,66  11.166,70  67.000,00
Despesa de Capital  2.162.339,84  2.162.339,84  2.162.339,84  2.162.339,84  2.162.339,84  12.974.039,00 2.162.339,80
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  478.722,34  478.722,34  478.722,34  478.722,34  478.722,34  478.722,30  2.872.334,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00
1005.03.02.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Saúde  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  500.000,00  3.000.000,00
1005.03.99.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Outras Áreas  567.500,00  567.500,00  567.500,00  567.500,00  567.500,00  567.500,00  3.405.000,00
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  158.333,34  158.333,34  158.333,34  158.333,34  158.333,34  158.333,30  950.000,00
1009.05.99.03.15 Operações de Crédito Internas - Contratos ( Outras Áreas)  133.333,34  133.333,34  133.333,34  133.333,34  133.333,34  133.333,30  800.000,00
1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 1  241.666,64  241.666,64  241.666,64  241.666,64  241.666,64  241.666,80  1.450.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  5.295,84  5.295,84  5.295,84  5.295,84  5.295,84  5.295,80  31.775,00
1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo d  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  13.600,00  13.600,00  13.600,00  13.600,00  13.600,00  13.600,00  81.600,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  7.221,66  7.221,66  7.221,66  7.221,66  7.221,66  7.221,70  43.330,00
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  102.000,00
518.09.02.06.20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  24.500,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  24.500,00  147.000,00
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00
Reserva de Contingência  66.666,66  66.666,66  66.666,66  66.666,66  66.666,66  400.000,00 66.666,70
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas  66.666,66  66.666,66  66.666,66  66.666,66  66.666,66  66.666,70  400.000,00

TOTAL DA RECEITA  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,10  47.950.000,00

TOTAL DA DESPESA  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,78  7.991.666,10  47.950.000,00

DIFERENÇA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Exercício: 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Prefeito
DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 01/2023
Dispensa Por Justificativa nº 01/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares para 
atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 39.990,30 (Trinta e nove mil, novecentos e noventa reais 
e trinta centavos).
Vigência: 27/01/2023 à 26/01/2024.
Adjudicada e Homologada: 27/01/2023.
Data de Assinatura: 27/01/2023.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E 
REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresas para fornecimento de tubos de concreto para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, 
onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário 
determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h00min do dia 10/02/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 47.741,50 (Quarenta e sete mil, 
setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, 
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 
de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo 
telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 30 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@
tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 002/2023
Dispõe sobre aprovação dos Termos de Adesão e Planos de Ação referente a 
Deliberação nº 080/2022  do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no 
uso de suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 
1812/2015 e pela deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 30 de 
janeiro de 2023 sob a ata n° 001/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação referente à Deliberação 
nº 080/2022 CEDCA/PR, que estabelece repasse de recursos na modalidade 
Fundo a Fundo para implantação de parques acessíveis para crianças e 
adolescentes com deficiência.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aderência do presente 
recurso para o município.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 30 de janeiro de 2023.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@
tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 001/2023
Dispõe sobre a aprovação  da prestação de contas referente a Deliberação nº 
086/2019  do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no 
uso de suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 
1812/2015 e pela deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 30  de 
janeiro de 2023 sob a ata n° 001/2023
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a Prestação de Contas Final referente ao primeiro e segundo 
semestre de 2021 referente à Deliberação nº 086/2019 CEDCA/PR, que 
estabelece incentivo à Criança e ao Adolescente
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 30 de janeiro de 2023.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 3/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de janeiro de 2023. 
 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

100056 Saco de lixo (polietileno), com 
capacidade de 50lt, rolo c/ 20 unidades, 
na cor preta 

TECNOMIX RL 1020 R$ 
12,00 

12.240,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 12.240,00  (doze mil, duzentos e quarenta reais)         
 
Fornecedor: C R V ESTERO E CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 23.098.061/0001-39 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 472.270,85 (quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta reais e oitenta e cinco 

centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

100002 ABRIDOR DE LATAS E 
GARRAFAS PARA COZINHA 

CONDOR UND 26 R$ 
9,80 

254,80 

100004 ALCOOL EM GEL, PARA 
ASSEPSIA DAS MÃOS, COM 
PRINCIPIO  ATIVO ''ALCOOL'' 
70%, 65° INPM- UNIDADE 500 
GRAMAS (CX COM 12 UNIDADES) 

ALPES UND 7200 R$ 
9,80 

70.560,00 

100006 ALGODÃO CAIXA DE 25 GRAMAS BELLACOTTON CX 180 R$ 
3,75 

675,00 

100008 BACIA PLASTICA GRANDE - 
CANELADA 40 LTS 

PLASUTIL UND 40 R$ 
38,00 

1.520,00 
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100009 BALDE PLASTICO COM 
CAPACIDADE 15LTS, COM ALÇA 
DE METAL 

PLASUTIL UND 69 R$ 
24,70 

1.704,30 

100010 BALDE PLASTICO COM 
CAPACIDADE 20LTS, COM ALÇA 
DE METAL 

PLASUTIL UND 209 R$ 
28,65 

5.987,85 

100011 BANDEJA AÇO INOX - 50 CM VIEL UND 30 R$ 
69,50 

2.085,00 

100012 COADOR DE CAFÉ GRANDE EM 
FLANELA, HASTA REVESTIDA 
EM MADEIRA, ARO, PRODUTO 
DE 1° QUALIDADE 

ORIENT UND 88 R$ 
6,65 

585,20 

100013 COPO DE VIDRO - PARA AGUA 
MATERIAL : VIDRO LISO DUPLO, 
USO LIQUIDOS, CAPACIDADE 
APROX. 300 ML. REUTILIZAVEL 
ALTURA APROX. 12 CM, FUNDO 
DIAMETRO APROX. 5,5 CM, 
BOCA DIAMETRO APROX. 6,0 
CM. ESPESSURA APROX. 3 MM 
TRANSPARENTE E CILINDRICO . 
PRODUTO 1ª LINHA 

NADIR UND 220 R$ 
9,60 

2.112,00 

100014 COPO DESCARTAVEL 50 ML 
PARA CAFÉ, PACOTE C/100 
UNIDADE 

COPOSUL PCT 1220 R$ 
3,70 

4.514,00 

100015 COPO DESCARTAVEL DE 
POLIESTIRENO, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 180ML, 
ACONDICIONADO EM 
MANGAS/PACOTES COM 100 
UNIDADES. 

COPOSUL PCT 3050 R$ 
6,70 

20.435,00 

100016 COTONETES, HASTES 
FLEXÍVEIS, INQUEBRAVEIS - 
EMBALAGEM COM MINIMO 50 
UNIADES 

BELLACOTTON CX 180 R$ 
2,79 

502,20 

100017 CREME CONDICIONADOR PARA 
CABELO 1 KG 

SKALA UND 300 R$ 
11,95 

3.585,00 

100021 EMBALAGENS PLASTICAS PARA 
FREEZER - 05 KG 

FLEXIBAG RL 746 R$ 
9,50 

7.087,00 

100022 EMBALAGENS PLASTICAS PARA 
FREEZER - 07 KG 

FLEXIBAG RL 674 R$ 
11,50 

7.751,00 

100023 ESCOVA DE LAVAR ROUPA C/ 
CABO PLASTICO, COM CERDAS 
EM FIBRA NYLON 

SUPRA UND 118 R$ 
6,95 

820,10 

100024 ESCOVA SANITARIA COM 
CERDAS FLEXIVEIS E SUPORTE 

SUPRA UND 134 R$ 
19,80 

2.653,20 

100025 ESPONJA DE ACO -  COMPOSTO 
DE AÇO CARBONO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO COM 08 
UNIDADES,PACOTES DE 60 GR 

BOMBRIL UND 16660 R$ 
2,90 
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(FARDO C/14PCT 
100026 ESPONJA PARA BANHO 

INFANTIL 
ORIENT UND 200 R$ 

6,90 
1.380,00 

100027 ESPONJA PARA LIMPEZA 
(LAVAR LOUCAS), TIPO DUPLA 
FACE COM FORMATO 
RETANGULAR, NA COR VERDE E 
AMARELA - MEDINDO 102 X 69 X 
28 MM 

LORENZON UND 1340 R$ 
2,45 

3.283,00 

100028 Flanela para limpeza, confeccionado 
em pano de 100% algodão flanelado, 
na cor laranja, nas medidas 
proximadas de 40 x 60cm 

ORIENT UND 692 R$ 
5,95 

4.117,40 

100029 FOSFORO CAIXA GRANDE COM 
200 PALITOS 

FIATLUX CX 490 R$ 
3,75 

1.837,50 

100030 GARRAFA TERMICA 2 LITROS - 
AIR POT - AÇO INOX BASE 
GIRATORIA - MANTEM BEBIDA 
QUENTE OU FRESCA DURANTE 
MUITAS HORAS - INQUEBRAVEL 
PARTE INTERIOR EM AÇO FINO 

ALLADIN UND 34 R$ 
240,00 

8.160,00 

100031 GUARDANAPO DE PANO - 
MEDIDAS 51 X 51CM - COR 
BRANCO 

ORIENT UND 578 R$ 
6,95 

4.017,10 

100032 JARRA VIDRO - CAPACIDADE: 
MINIMO 1500 ML 

NADIR UND 30 R$ 
34,90 

1.047,00 

100033 LÃ DE AÇO BOMBRIL FRD 160 R$ 
2,95 

472,00 

100035 LUSTRA MOVEIS - A BASE DE 
CERAS NATURAIS, COM AÇÃO 
DE SECAGEM RÁPIDA , COM 
PERFUME SUAVE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 200 
ML 

POLIFLOR UND 130 R$ 
8,60 

1.118,00 

100038 LUVAS DE VINIL SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO DAS MÃOS- 
TAMANHO M 

LORENZOL CX 10 R$ 
69,85 

698,50 

100039 MANGUEIRA PLASTICA COM 
BICO DE REGULAGEM DE JATO 
D'AGUA  - TAMANHO MINIMO DE 
10 METROS - CADA UNIDADE 

AQUAFLEX UND 21 R$ 
99,50 

2.089,50 

100040 PA PARA LIXO CABO GRANDE: 
MATERIAL EM ZINCO 

LORENZOL UND 70 R$ 
14,80 

1.036,00 

100041 PANO DE CHAO EM ALGODAO 40 
X 75 PARA LIMPEZA 

ORIENT UND 468 R$ 
9,85 

4.609,80 

100042 PAPEL HIGIENICO, BRANCO, 
FOLHA SIMPLES, ROLO COM 30 
MTS (FARDOCOM 4 ROLOS) 

FOLHALEV FRD 4260 R$ 
3,95 

16.827,00 

100043 PAPEL TOALHA ROLO FOLHA 
DUPLA - EXCELENTE 

MASTER UND 580 R$ 
6,90 

4.002,00 
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ABSORVIÇÃO - TOTAL DE 120 
TOALHAS - TAMANHO 20 X 22 
CM - CADA 

100044 PORTA BISCOITO - RECIPIENTE 
EM VIDRO RESISTENTE COM 
TAMPA A ROSCA - TAMANHO DE 
3 LITROS 

NADIR UND 30 R$ 
44,50 

1.335,00 

100045 PREGADOR DE ROUPA DE 
MADEIRA - COM 12 UNIDADES 

LORENZOL DZ 90 R$ 
4,90 

441,00 

100047 RODO DE ALUMINIO, COM CABO 
DE ALUMINIO DE 60CM, 
TAMANHO 1,24 MT 

LORENZON UND 340 R$ 
39,50 

13.430,00 

100048 RODO DE ESPUMA ABRASIVA 
DUPLA FACE, COM CABO EM 
MADEIRA, TAMANHO 1,30 MT 

LORENZON UND 292 R$ 
22,70 

6.628,40 

100049 SABAO EM BARRA, COMPOSTO 
DE CARBONATO DE SODIO, 
DIOXIDO DE TITANIO, 
GLICERINA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO 
- 01 KG 

YPÊ UND 1970 R$ 
16,80 

33.096,00 

100050 SABAO EM PO, PARA LAVAGEM 
DE ROUPAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 800 
GRAMAS - (CX C/ 20 UND) 

TIXAN UND 5240 R$ 
14,80 

77.552,00 

100051 SABONETE GLICERADO 
INFANTIL 90 GR 

POMPOM UND 300 R$ 
3,90 

1.170,00 

100052 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS CRIVIALI UND 300 R$ 
29,00 

8.700,00 

100053 SACO ALVEJADO, PANO DE 
LIMPEZA 100% ALGODAO 
MEDIDAS 48X37CM 

MUIBOM UND 535 R$ 
8,90 

4.761,50 

100054 Saco de lixo (polietileno), com 
capacidade de 100lt, rolo c/ 10 
unidades, na cor preta 

MUIBOM RL 1440 R$ 
12,90 

18.576,00 

100055 Saco de lixo (polietileno), com 
capacidade de 30lt, rolo c/ 20 
unidades, na cor preta 

MUIBOM RL 1020 R$ 
12,90 

13.158,00 

100057 SHAMPOO INFANTIL 500 ML TRALALA UND 300 R$ 
14,00 

4.200,00 

100058 TAPETE ATOALHADO AVULSO 
PARA BANHEIRO 

ORIENT UND 50 R$ 
39,40 

1.970,00 

100059 TOALHA DE BANHO 100%  
ALGODAO MEDINDO APROX. 70 
X 1,30 CM 

PLASTEXTIL UND 60 R$ 
39,50 

2.370,00 

100060 TOALHA DE MESA - REGULAR 
COM MEDIDAS APROX. DE 160 X 
320 CM (GRANDE) 

PLASTEXTIL UND 50 R$ 
59,50 

2.975,00 

100061 TOALHA DE ROSTO 100% PLASTEXTIL UND 40 R$ 580,00 
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ALGODÃO, MEDINDO APROX 50 
X 80 CM. 

14,50 

100062 TOALHA PAPEL BRANCA 20 X 20 
C/ 1000 FOLHAS 

MASTER UND 700 R$ 
16,50 

11.550,00 

100063 TOUCAS SANFONADAS COM 100 
UNIDADES CADA 

ORIENT PCT 70 R$ 
19,50 

1.365,00 

100064 TRAVESSA DE VIDRO - 
RETANGULAR 41 CM X 25,5 CM 
TRANSPARENTE COM TAMPA 

MARINEX UND 45 R$ 
69,50 

3.127,50 

100065 VASSOURA COM CABO CERDAS 
DE NYLON TIPO LISA, COM 
GANCHO DE PLASTICO E ROSCA 
EM PLASTICO, REVESTIDA EM 
PLASTICO 

LORENZON UND 268 R$ 
19,50 

5.226,00 

100066 VASSOURA TIPO CAIPIRA (DE 
CAPIM), AMARRAÇÃO COM 
ARAME RESISTENTE E CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MINIMO 
1,20 CM 

CAIPIRA UND 588 R$ 
38,00 

22.344,00 

100067 XICARA PARA CAFÉ - EM VIDRO 
TEMPERADO 

NADIR UND 250 R$ 
7,50 

1.875,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 472.270,85  (quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e setenta 
reais e oitenta e cinco centavos)      
 
Fornecedor: V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA LTDA-ME. 
CNPJ/CPF: 24.542.774/0001-02 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 254.642,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1  BRILHA/LIMPA - ALUMINIO E INOX - 500 
ML 

MARCA 
PROPRIA 

UND 1286 R$ 
6,65 

8.551,90 

100003 AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUOSA, 
TEOR DE CLORO ATIVO HIPOCLORITO DE 
SODIO E AGUA COM TEOR DE CLORO 
ATIVO 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE 
DE CLORO SEM AROMATIZANTE, EM 
FRASCO DE 1LT (CX COM 12 UN) 

MARCA 
PROPRIA 

UND 4920 R$ 
3,95 

19.434,00 

100005 ALCOOL ETILICO HIDRATADO - 46° INPM - 
INCOLOR - PRONTO PRA USAR (SEM 
DILUIR) PARA DESINFECÇÃO DE 
SUPERFICIES FIXAS EM 
EMBALAGEM/FRASCO OPACO OU 
TRANSPARENTE COM TAMPA 
ROSQUAÁVEL E LACRE INVIOLÁVEL COM 

MARCA 
PROPRIA 

UND 10200 R$ 
7,75 

79.050,00 
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA - UNIDADE COM 01 LITRO - 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

100007 AMACIANTE DE ROUPAS COM 
FRAGRANCIA, UNIDADE COM 2LTS. 

MARCA 
PROPRIA 

UND 1460 R$ 
7,79 

11.373,40 

100018 DESENGORDURANTE MULTIUSO, 
LIQUIDO, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500 
ML 

MARCA 
PROPRIA 

UND 4896 R$ 
6,90 

33.782,40 

100019 DESINFETANTE, BACTERICIDA E 
GERMICIDA PARA USO GERAL, 
EMBALADO EM FRASCO DE 2LTS. CX COM 
6 UN. 

MARCA 
PROPRIA 

UND 2452 R$ 
8,95 

21.945,40 

100020 DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADAVEL 
NEUTRO E CLEAN, C/ BICO DETERGENTE 
LIQUIDO BIODEGRADAVEL NEUTRO E 
CLEAN, C/ BICO  LIQUIDO 
BIODEGRADAVEL NEUTRO E CLEAN, C/ 
BICO REGULADOR 500 ML 

MARCA 
PROPRIA 

UND 5920 R$ 
3,30 

19.536,00 

100034 LIMPADOR INSTANTANEO COM 500 ML MARCA 
PROPRIA 

UND 3964 R$ 
6,95 

27.549,80 

100036 LUVA DE BORRACHA GRANDE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COMPOSTA DE LATEX 
NATURAL, FORMATO ANATOMICO, 
PALMA E INTERIOR LUBRIFICADO XOM 
PÓ BIOABSORVIVEL, FORRADA 

MARCA 
PROPRIA 

UND 424 R$ 
17,45 

7.398,80 

100037 LUVA DE BORRACHA MÉDIA, 
ACONDICIONA EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COMPOSTA DE LATÉX 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO PALMA 
E INTERIOR LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, FORRADA 

MARCA 
PROPRIA 

UND 424 R$ 
16,45 

6.974,80 

100046 REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA - 
REMOVEX - 05 LITROS 

MARCA 
PROPRIA 

UND 1070 R$ 
17,80 

19.046,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 254.642,50  (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 004/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da 
assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto licitado, sendo Iote 
1, em favor da empresa L. BLANCO & BLANCO LTDA  – CNPJ 
82.337.502/0001-77, para a Contratação de empresa para aquisição 
de materiais eletricos para serem utilizados na manutenção de paineis 
das bombas do SAMAE  de Tapejara de forma fracionada conforme 
a necessidade do Samae de Tapejara., no valor de R$ 40.970,00 
(quarenta mil reais novecentos e setenta reais).
Tapejara, 30 de janeiro de 2023.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO Nº 004/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:PREGÃO  nº 004/2023
OBJETO:Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na 
manutenção dos painéis das bombas do SAMAE de Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: L. Blanco & Blanco Ltda inscrita no CNPJ 
82.337.502/0001-77.
VALOR TOTAL:R$40.970,00 (quarenta mil novecentos e setenta reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Em até 30 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 30 de janeiro de 2023
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de 
Concurso nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro 
abaixo:
CARGO: ZELADORA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
147876 Cristina Correia Rodrigues de Araújo 7º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 
dessa Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
nº 442, entre o dia 31 de janeiro a 27 de fevereiro de 2023 (dia útil e em horário de 
expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 13:00hs as 16:30hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
h) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
i) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
j) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
k) Certidão negativa do Cartório de Protestos
l) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.
trf4.jus.br/trf4/)
m) Certidão de quitação eleitoral
n) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar 
(fotocópia)
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função 
pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de 
Tapejara-PR
v) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) com exames 
médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame 
Médico de Psiquiatra.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, 
bem como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e 
posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação 
conforme divulgado através do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 30 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 006/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 001/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA 
MINAS GERAIS, N° 317, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, 
PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AMILTON LIMA DE SOUZA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/01/2023 até 30/01/2024)
VALOR: R$18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de janeiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA, inscrita 
no CPF nº 093.742.149-97, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL SUPERIOR COMPLETO, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 16, de 13 de setembro de 2022, 
com subsídios fixados símbolo CC-31, do anexo II desta Lei, a partir de 
30 de janeiro de 2023.
   Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 30 de janeiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2023
Nomeia CARLOS EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia CARLOS EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 10.286.220-1-SSP-PR, inscrito no CPF 
n° 085.672.419-01, para ocupar o cargo em comissão de  Assessor 
Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, a partir de 1º de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A N º 173/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 002/2023 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 002/2023 – PMU, que trata da contratação 
de empresa para execução de pintura e limpeza para conclusão do 
Centro de Eventos, com área total de 7.0352.79 m², localizado na Rua 
Jamil Helú x Rua França s/nº, Parque Bonfim, Município de Umuarama 
– PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
Art. 2º. Fica fixada a data de 07 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 174/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 003/2023 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame 
de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preço nº 003/2023 – PMU, que trata da 
contratação de empresa para pavimentação da Estrada Pavão, com 
área de 11.013,87 m², em Umuarama-Pr, conforme contrato de repasse 
Caixa Econômica nº 910892/2021 – Operação 1076702-67 e projetos e 
planilhas em anexos ao processo.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
Art. 2º. Fica fixada a data de 15 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 175/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas no 
Edital de Chamada Pública nº 001/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame 
de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas 
ao Edital de Chamada Pública nº 001/2023 – PMU, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 
11.947/2009 e na Resolução nº 6, de 08/05/2020 do Ministério da 
Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o 
período de abril/2023 à dezembro/2023.
 Presidente:Fabiana Cristina Tonon Laino
 CPF 035.147.759-40
Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
Membro: Francielle Staut
 CPF 053.548.969-24
Art. 2º. Fica fixada a data de 14 de fevereiro de 2023, às 14:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 27 de janeiro 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 171/2023
Exonera a pedido LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade 12.444.523-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 087.557.299-59, nomeada 
em 10 de janeiro de 2020, para ocupar emprego público  de  Conselheiro Tutelar, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 
31 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2023 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2022

 
Processo: n.º 155/2022. Pregão Presencial nº 55/2022. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de pneus, câmaras de ar, protetores de câmaras de ar e serviços de 
ressolagens para os veículos que compõem a frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 
09/01/23. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: SILVA & SILVA COMÉRCIO 
DE PNEUMÁTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.438.648/0001-26, 
estabelecida na Av Aracaju, 1760, centro, CEP 87503-370 , na cidade de Umuarama, Estado do Paraná conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 18 Pneu 275/80 R 22.5 Radial 
Borrachudo 16 Lona (AXC-7320 / 
AXC-7295 / BBJ-5983) 

UN 12 WESTLAKE 1.860,00 22.320,00 

1 20 Pneu 275/80 R22.5 Radial Liso 16 
Lonas (VW 15.190 AXC-7320 / 
AXC-7295/VW ROMA ATC-
3152/ATC-3154/MB 1519 BBJ-
5983/FORD CARGO PIPA BBX-
9644/FORD CARGO BASCULANTE 
2431 BDB-6I42/MB-1419 PIPA 
BEJ-9I59) 

UN 44 WESTLAKE 1.760,00 77.440,00 

1 21 Pneu 295/80 R22.5 Radial 16 
Lonas  (VW Induscar AMU-3587) 

UN 6 WESTLAKE 1.790,00 10.740,00 

1 22 Pneu 10.00-20 Radial Liso 16 
Lonas (MB AYA-9233) 

UN 2 WESTLAKE 1.785,00 3.570,00 

1 23 Pneu 10.00-20 Radial Borrachudo 
16 Lonas  (MB AYA-9233) 

UN 10 WESTLAKE 1.985,00 19.850,00 

2 3 Ressolagens Pneu 275/80 R22.5 
Radial Liso (VW ROMA ATC-
3152/ATC-3154/FORD CARGO 
PIPA BBX-9644/FORD CARGO 
BASCULANTE 2431 BDB-6I42/MB-
1419 PIPA BEJ-9I59) 

UN 26 VIPAL 823,00 21.398,00 

2 4 Ressolagens Pneu 295/80 22.5 
Radial Liso (Circular AMU-3587) 

UN 8 VIPAL 850,00 6.800,00 

2 5 Ressolagens Pneu 10.00-20 Radial 
Borrachudo (Basculante AYA-
9233) 

UN 10 VIPAL 699,00 6.990,00 

 
TOTAL DO LOTE R$169.108,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$169.108,00  (cento e sessenta e nove mil cento e oito reais). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 1/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 23 de janeiro de 2023. 
 
Fornecedor: BB - PREVIDENCIA FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL 
CNPJ/CPF: 00.544.659/0001-09 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1,00 (um real) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SELEÇÃO DE ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INTERESSADAS 
EM ADMINISTRAR PLANO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES DE CARGO 
EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ. 

 UND 1 R$ 
1,00 

1,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 23 de janeiro de 2023. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023
1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 016/2023 
3) OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara.
Item Material Qtd. Unidade
1 Açúcar cristal pacote 5 kg 60 Unidade
2 Água sanitária 1 L 24 Unidade
3 Álcool 42 1 L 15 Unidade 
4 Álcool 70 1L 50 Unidade 
5 Balde plástico 15 litros cada 5 Unidade 
6 Café com 500 gramas cada 130 Unidade 
7 Filtro de papel para café 80 Unidade 
8 Copos descartáveis de 50 ml  95 Unidade 
9 Copos descartáveis de 300 ml  95 Unidade 
10 Desinfetante para limpeza geral 2 litros 25 Unidade 
11 Detergente líquido 500 ml  36 Unidade 
12 Escovas de lavar roupas 5 Unidade 
13 Esponja pacote com 3 unidades cada 15 Unidade 
14 Fósforo  10 Unidade 
15 Multi inseticida spray 25 Unidade 
16 Guardanapo de Pano  15 Unidade 
17 Pano para chão 12 Unidade 
18 Papel higiênico com 4 rolos  175 Unidade 
19 Papel toalha 50 Unidade 
20 Rodo pequeno 5 Unidade 
21 Sabão em barra - pacote com 5 unidades 5 Unidade 
22 Sabão em pó 800 gr 50 Unidade 
23 Saco para lixo 100 litros -  70 Unidade 
24 Saco para lixo 30 litros  70 Unidade 
25 Soda líquida 80 Unidade 
26 Tapetes de porta 5 Unidade 
27 Vassoura de capim 30 Unidade 
28 Vassoura em nylon 10 Unidade 
29 Saco para lixo de 50 litros  70 Unidade 
30 manteiga com sal 500gr 48 Unidade 
31 Leite longa vida UHT 360 Unidade
32 Pedra sanitária  50 Unidade 
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 24.637,23 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e 
sete reais e vinte e tres centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:15 de janeiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229   
Tapejara, em 30 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
Diretor
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 022/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ZOOM COMERCIAL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 5.562,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 021/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.676,56 (hum mil seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 020/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 3.852,43 (Três mil oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos).  
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 018/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: F G DE OLIVEIRA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 32.770,62 (Trinta e dois mil setecentos e setenta reais e sessenta e dois centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 017/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  COMERCIAL BEIRA RIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 36.995,16 (trinta e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 015/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 82.339,48 (oitenta e dois mil trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 014/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.728,45 (hum mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 013/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 5.930,45 (cinco mil novecentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 012/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 28.283,54 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 010/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  C. PARRA VIEIRA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 12.213,45 (doze mil duzentos e treze reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 008/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   DAGEAL – COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.226,83 (hum mil duzentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 6.425,53 (Seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 006/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.861,00 (hum mil oitocentos e sessenta e um reais).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 005/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 5.642,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 004/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  AGM BIDDING COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender 
as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das Unidades Educacionais e 
Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - 
Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado pela 
Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 30 de janeiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 264/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 379.520,00 (trezentos e 
setenta e nove mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da Fonte 300104 
- Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de R$ 314.000,00 (trezentos e 
quatorze mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

300104  R$       114.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

300104  R$       200.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000  R$        65.520,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000  R$        65.520,00 

Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         3.841.272,05 3.397.517,04 300104             443.755,01 
Valor utilizado pelo

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 23/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 025 DE 23/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       379.520,00 

 TOTAL GERAL                                379.520,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        65.520,00 

 TOTAL GERAL                                  65.520,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual             129.755,01 
 Decreto nº 025/2023 300104             314.000,00 

.

.300104

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N.º 12/2023

P

1

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de

Março de 2022,

R E S O L V E

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e

classificados no Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo deMOTORISTA II a comparecerem

na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público,

ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas,
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a

Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou oPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº.

30/2022 – Da Convocação.

MOTORISTA II - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.

164714 RENATO AMADEU OSHIMA 8.823.526-6 21º

160703 RAFAEL BONAMIM VAZ 8.187.935-4 22º

160466 WAGNER BARBOSA DOS SANTOS 13.538.998-6 23º

PAÇOMUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.

´

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 010/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
27/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 188.185,38
27/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 26.973,04
27/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 91.906,38
27/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 526.961,97
27/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 5.149,76
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 011/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/01/2023 IPI R$ 5.484,58
30/01/2023 ITR R$ 313.973,26
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 012/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/01/2023 FUNDEB R$ 104.670,56
25/01/2023 FUNDEB R$ 1.141.682,14
30/01/2023 FUNDEB R$ 493.944,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 013/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/01/2023 FPM R$ 2.812.573,76
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 102/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal GIOVANA LABIAK PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GIOVANA LABIAK PEREIRA 14.480.998-0 GOAII 9 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 169/2023
Prorroga o prazo de validade da Portaria n° 2.824, de 13 de setembro de 2022, que Constitui Comissão 
Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2023 do Presidente da Comissão Especial;
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da  Portaria n° 2.824, de 13 de setembro de 2022, que Constitui Comissão 
Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta do servidor Ediefison da Silva 
Parra, nomeado em 12.07.2022, para ocupar o cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com relação aos fatos ocorridos conforme 
Comunicação Interna nº 445/2022, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 
143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 170/2023
 Demitir a pedido APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.132.307-5-
SESP/PR, inscrito no CPF nº 113.695.729-48, admitido em 19 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
Agente Administrativo, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 010/2019, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, a contar  de 09 de janeiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 18/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 014/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AGM BIDDING COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 15.057,47 (quinze mil, cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 015/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 17.108,00 (dezessete mil e cento e oito reais).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 017/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 5.334,00 (cinco mil e trezentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 022/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 5.334,00 (cinco mil e trezentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 024/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 21.780,66 (vinte e um mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 020/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. PARRA VIEIRA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 2.893,95 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 019/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 17.706,43 (dezessete mil, setecentos e seis reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 031/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 22.356,36 (vinte e dois mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 032/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 18.125,56 (dezoito mil, cento e vinte e cinco reais e cinqüenta e seis centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 033/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 5.641,12 (cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
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dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 034/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 47.351,85 (quarenta e sete mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 035/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UNHA & COR COSMÉTICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 1.455,76 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e seis centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 036/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ZOOM COMERCIAL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 2.404,02 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e dois centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 021/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 537.887,41 (quinhentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta 
e um centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 030/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 19.047,43 (dezenove mil, quarenta e sete reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 025/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 284.119,22 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e dezenove reais e vinte e dois 
centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 026/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DAGEAL – COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 6.302,30 (seis mil, trezentos e dois reais e trinta centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 023/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 46.448,40 (quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 027/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F G DE OLIVEIRA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 173.960,33 (cento e setenta e três mil, novecentos e sessenta reais e trinta e três 
centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 30 de janeiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 11/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 112 de 29 de novembro de 2022 – 16ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 226° LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR Secretaria Municipal de Saúde 02/02/2023 059.923.809-73 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 10/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 06 de 11 de janeiro de 2023 – 17ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 228° BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA Secretaria Municipal de Saúde 01/02/2023 101.362.659-10 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 09/2023
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 120 de 25 de novembro de 2021 – 24ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 150° Tamires De Souza Neves Uchoa Secretaria Municipal De Educação 02/02/2022 03/02/2024 0939341/ 002-0-PR R$ 3.289,09
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 182/2023
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com 
deficiência à servidora CELIZE CALDERON CAUMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CELIZE CALDERON CAUMO, matrícula 1008520, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.717.674-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
036.053.409-03, nomeada em 02 de fevereiro de 2022,  pelo regime estatutário, para 
ocupar o cargo público de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência, nos 
termos do Processo nº 12493/2022, com base na Lei Complementar nº 4.556 de 04 
de agosto de 2022, no período de 02 de  fevereiro de 2023 a 01 de  fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 192/2023
Demitir a pedido MARCIA DA SILVA PUGLIESI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido MARCIA DA SILVA PUGLIESI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.557.278-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 047.624.479-00, 
admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Professora 
De Educação Infantil-40hs, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 1º de fevereiro 
de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 193/2023
Demitir a pedido DELCIO JOSE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido DELCIO JOSE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2.250.671 SESP/PR, inscrito no CPF nº 015.705.998-74, admitido 
em 01 de março de 1983, ocupante do emprego público de Professor, Regime CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 25 de janeiro de 2023, 
revogando a Portaria n°179/1991, Item III, Linha F.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 194/2023
Demitir a pedido LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.065.905-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 
059.923.809-73, admitida em 02 de março de 2021, ocupante do emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 1º de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 22/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 195/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SILVANA CRISTINA VALENTE 
DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora SILVANA CRISTINA VALENTE DE CARVALHO, 
matrícula 859601, portadora da cédula de identidade RG nº 1.867.331-SSP-PR e 
inscrita no CPF n° 362.538.129-04, nomeada em 18 de outubro de 2004, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 
19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 13231/2023, com fruição no 
período de 02 de fevereiro de 2023 a 01 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

  

  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

PORTARIA N.º 27 
De 25/01/2023 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 

SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 
GOZO 

Alan Alves da Costa Agente Administrativo 2020/2021 26/01/2023 á 
14/02/2023 

Aline Patricia Trida de Almeida Agente Administrativo 2022/2023 09/02/2023 á 
10/03/2023 

Angela Aparecida Bonatti  Pires Agente de Saúde 2020/2021 23/01/2023 á 
21/02/2023 

Antonio Marcos Martim Motorista 2020/2021 09/01/2023 á 
07/02/2023 

Benedito Vieira do Prado Oficial de 
Administração 

2018/2019 09/01/2023 á 
23/01/2023 

Claudia Catharina Nunes Ebling Cirurgião Dentista/40 2020/2021 23/01/2023 á 
11/02/2023 

Claudio Nunes Giarola Médico Veterinario 2019/2020 09/01/2023 á 
07/02/2023 

Cristian de Araujo Lima Motorista 2021/2022 08/02/2023 á 
09/03/2023 

Heloisa  Fernanda Galvão Romualdo Chefe Div. UBS Helio 
Corsini 

2022/2023 09/01/2023 á 
13/01/2023 

Henderson Novo Heim Engenheiro Agronomo 2017/2018 09/01/2023 á 
07/02/2023 

Jorge Domingos da Silva Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2022/2023 01/02/2023 á 
02/03/2023 

Jose Carlo Gomes Jardineirro 2021/2022 09/01/2023 á 
07/02/2023 

Josefa Nunes Feitosa Bernardes Enfermeiro 2017/2018 10/01/2023 á 
08/02/2023 

Marcela Schlemper Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2021/2022 09/02/2023 á 
28/02/2023 

Meira Aparecida Xavier Machado Agente Comunitario de 
Saúde 

2019/2020 
2020/2021 

09/01/2023 á 
07/02/2023 

Rubens Romao da Silva Auxiliar de Serviços 
Pesados 

2015/2016 01/01/2023 á 
30/01/2023 

Tatiane Luna de Almeida Vieira Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino 

2022/2023 01/02/2023 á 
02/03/2023 

Vera Lucia Barbosa Mozer Agente Comunitario de 
Saúde 

2021/2022 22/02/2023 á 
23/03/2023 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e três. (25/01/2023). 
Oberdam José de Oliveira 
 Prefeito Municipal 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/01/2023 527.357,58
TOTAL REPASSE 527.357,58                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/01/2023 3.476,43                     
TOTAL REPASSE 3.476,43

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 30/01/2023 9.361,93                     
TOTAL REPASSE 9.361,93                     

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/01/2023 6.865,97                     
TOTAL REPASSE 6.865,97                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 30 de Janeiro 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2929/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 
(cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão 
de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 0 R$ 20.000,00
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.02.20.606.0018.1.051 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 832 R$ 360.000,00
Art. 3º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 R$ 20.000,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente o saldo disponível 
em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
832 SEAB – TRATOR CONVÊNIO 359  SIT - 56704 360.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 (trinta) dias de Janeiro 
de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 101/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 118 DE 03 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.071.210/0001-
21, neste ato representada pelo S.r. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE 
CARVALHO, portador do RG nº 101517233, CPF nº. 175.820.468-03, residente na 
Rua Carlos Osternack, na cidade de Ponta Grossa, Estado do PR, resolve firmar o 
presente 6º Termo aditivo ao Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 101/2018 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 047/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 6º Termo Aditivo ao contrato nº 101/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 06 (seis) meses para continuidade na prestação dos serviços contratados, com 
base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 
05/02/2023 à 08/08/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 05 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 024/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 185/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: H. DOS SANTOS & L. A. DA ROCHA 
LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 185/2022 – Pregão Presencial nº 
76/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: H. DOS SANTOS & L. A. DA 
ROCHA LTDA, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 351.000,00 
(trezentos e cinquenta e um mil reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 
185/2022 – Pregão Presencial nº 76/2022, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de locação de veículos destinados ao transporte 
escolar, para atender a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 4/23 
Pregão Presencial: Nº 1/23 
         Objeto: Aquisição de materiais esportivos para atender a secretaria municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 20/01/2023. Data e 
horário do inicio da disputa 08:45min do dia 20/01/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
Inclusão de procedimentos na tabela CISA 

 

Ficam aprovados em assembleia realizada no dia 18 de novembro de 2022, os 
procedimentos conforme abaixo descritos: 
 

DESCRIÇÃO VALOR CISA 

Incentivo para Reconstrução de Trânsito Intestinal R$ 2.500,00 

Mapeamento de Endometriose (Inclui Ultrassonografia Transvaginal, 
Ultrassonografia de Vias Urinárias e Abdome Total com Doppler 

R$ 400,00 

Incentivo para cirurgia de Endometriose por videolaparoscopia (incluindo um 
cirurgião e dois auxiliares, e incluída a taxa de vídeo para cirurgia de 
endometriose)  

R$ 5.000,00 

                                                                                      
                                                                                Umuarama, 20 de janeiro de 2023. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA                                                   NILSON MANDUCA 
                           Presidente                                                                Coordenador 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 06/2023, DE 20 DE JANEIRO DE 2023
Súmula: Cancela as Certidões de Tempo de Contribuição de nº 39/05 e 93/2009.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistências nos dados constantes das Certidões de Tempo de 
Contribuição de nº 39/05 e 093/2009 desta Municipalidade;
Considerando que no período certificado o Município não era optante pelo Rregime Ppróprio de 
Pprevidência Ssocial;
DECRETA
Art. 1º - Ficam canceladas as Certidões de Tempo de Contribuição de nº 39/05 e 93/2009, por 
inconsistências nos dados lançados, devendo ser procedida anotação de cancelamento das 
respectivas certidões e arquivamento na ficha funcional da servidora JOSELI MARGARIDA 
MOLINA CARDOSO.
Art. 2º - Expeça-se declaração de tempo de contribuição, consoante prevê o Anexo XII, da 
Portaria 1.467/2022, do Ministério do Trabalho de Previdência, referente ao período certificado por 
equívoco nas C.T.C canceladas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registre-se e Publique-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 20 de janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº22 /2023
REF. CONTRATO Nº 363 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA devidamente inscrita no CNPJ:  
16.514.870/0001-19  com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 Bairro: Jardim 
Alvora-da, CEP: 87400-000, Cruzeiro Do Oeste – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, nes-te ato representada pelo(a) Sr. André Luiz Longuini portador 
do CPF: 024.752.929-03, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláu-sulas e condições seguintes:
 Cláusula Primeira: O objeto Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas 
em CBUQ, com área de 18.265,20 m2, dos trechos: Av. Centenário do Sul entre 
Praça Benito Almodovas Rodrigue e Rua das Violetas;
Av. Rio Branco entre a Rua Cambara e Av. Alagoas;
Rua Claudete Ribas Cesar Camargo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua 
Araruna;
Rua Pirapo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua  Araruna  entre  a  Rua  Claudete  Ribas  Cesar Camargo  e  a  Avenida Palmas   
e
Rua  Santa  Catarina,  entre  a  Av.  Maranhão e a Rua Atleta Ademar Ferreira 
da Silva, da (o) Concorrência 04/2022, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adju-dicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Concorrência 04/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de execução do contrato 363 / 2022, a contar do dia 
29/02/2023 com ven-cimento em 29/04/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo de execução conforme solicitação e justificativa 
em anexo constante no memorando 2023000058 e parecer jurídico 0039/2023.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Concorrência 04/2022, que não colidirem com as 
disposições deste adi-tivo, obedecendo ao Contrato nº 363 / 2022.
             Cruzeiro do Oeste,26 de janeiro de 2023.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 08/2023 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 14/2023 

EDITAL AMPLA cONcORRENcIA cOM cOTA EXcLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que as do 09:00h dia 10 
de fevereiro de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNIcO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Fornecimento de gás de cozinha GPL P/13, destinados a cantinas Escolares 
Municipais, e todas as secretarias e órgãos da administração. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 126.460,00 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 30 de janeiro de 2023 

 

Daniel Jorge de carvalho 
Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023 

PREGÃO Nº 08/2023 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 01 de 
fevereiro de 2023 

FIM DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30h do 
dia 10 de fevereiro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45h do dia 10 de fevereiro de 2023 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 10 de fevereiro de 2023 
 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO N° 007/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Daniely dos Santos Assunção 
Matrícula: 104089 
Cargo: Diretora de Patrimonio 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 01/02/2023 
Data do Retorno: 03/02/2023 
Número de Diárias: 3 
Valor Unitário: 265,44 
Valor Total: 796,32 
Município de Destino: Cascavel/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Curso de Capacitação NLLC 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 30 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

 
 

RESOLUÇÃO N° 008/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Keila Irioda Sinhoca 
Matrícula: 104081 
Cargo: Chefe de Ouvidoria 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 01/02/2023 
Data do Retorno: 03/02/2023 
Número de Diárias: 3 
Valor Unitário: 265,44 
Valor Total: 796,32 
Município de Destino: Cascavel/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Curso de Capacitação NLLC 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 30 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

571.324,00 766.898,98 46.038,31 575.851,26 53.744,13 574.272,07 49.195,85 562.224,21 13.627,05 191.047,72

571.324,00 766.898,98 46.038,31 575.851,26 53.744,13 574.272,07 49.195,85 562.224,21 13.627,05 191.047,72

Assistência à Criança e ao Adolescente 571.324,00 766.898,98 46.038,31 575.851,26 53.744,13 574.272,07 49.195,85 562.224,21 13.627,05 191.047,72

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 146.608,00 146.608,00 0,00 139.447,63 0,00 139.447,63 0,00 139.447,63 0,00 7.160,37

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 37.730,00 37.730,00 10.047,86 37.730,00 10.047,86 37.730,00 2.424,00 27.682,14 10.047,86 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.078,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS 161.700,00 161.700,00 24.900,09 148.650,09 24.900,09 148.650,09 24.900,09 148.650,09 0,00 13.049,91

MATERIAL DE CONSUMO 58.468,00 114.468,00 1.550,60 59.398,43 4.799,42 58.219,24 9.151,10 58.219,24 1.179,19 55.069,57

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 11.624,00 7.624,00 0,00 4.300,00 0,00 4.300,00 0,00 4.300,00 0,00 3.324,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 45.276,00 46.276,00 3.676,93 28.291,39 7.834,03 27.891,39 8.068,03 27.891,39 400,00 17.984,61

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 87.240,00 196.401,60 5.862,83 111.500,52 5.862,83 111.500,52 3.862,83 109.500,52 2.000,00 84.901,08

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.600,00 55.013,38 0,00 46.533,20 299,90 46.533,20 789,80 46.533,20 0,00 8.480,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

571.324,00 766.898,98 46.038,31 575.851,26 53.744,13 574.272,07 49.195,85 562.224,21 13.627,05 191.047,72

Assistência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

novembro/2022 a dezembro/2022 (6º BIMESTRE 2022)

Dotação      
Inicial

Dotação 
Atualizada

 Despesas Pagas

Saldo     a         Pagar
Saldo a 

Empenhar

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

novembro/2022 a dezembro/2022 (6º BIMESTRE 2022)

Dotação      
Inicial

Dotação 
Atualizada

 Despesas Pagas

Saldo     a         Pagar
Saldo a 

Empenhar

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

571.324,00 766.898,98 46.038,31 575.851,26 53.744,13 574.272,07 49.195,85 562.224,21 13.627,05 191.047,72

                                

pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

CONTADOR   CRC/PR 079529/O-8

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

TOTAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES     
PREFEITA MUNICIPAL        

TANIA DE SOUZA PIRES
CONTROLE INTERNO

JOÃO RICARDO TEIXEIRA

SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196/2023
Exonera a pedido GIOVANA LABIAK PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido GIOVANA LABIAK PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.480.998-0/SSP-PR, inscrita no CPF nº 130.767.839-47, 
nomeada em 11 de julho de 2022, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 1º de fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 
2346/2022 de 06 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 017/2023
     A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-Exonerar cargo em comissão a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, o          servidor 
LUCIANO IABLANSKI, CPF nº 092.348.119-25, cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria 
Municipal Finanças.
Art.  2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 018/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º –  Exonerar cargo em comissão a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, a servidora GÉSSICA 
KAUANE ZAMPRONIO CLARO, CPF. nº 072.057.649-04, ocupante do cargo de Assessor Geral, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social
Art.  2º   –  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 019/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Exonerar  cargo em comissão a contar do dia 31 de Janeiro de 2023,   a servidora 
DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN, CPF. nº 039.063.489-11, ocupante do cargo de 
Coordenador de Programas, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
        Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dia do mês de Janeiro do ano de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 020/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   Exonerar cargo em comissão a contar do dia 31 de Janeiro de 2023,   o servidor CEZAR 
AUGUSTO CANDIDO DE SOUZA, CPF nº 101.536.009-26, ocupante do cargo de Coordenador 
de Programas, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro do ano de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 021/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-   Exonerar cargo em comissão a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, a servidora 
JUVILIANE FAGUNDES DOS SANTOS, CPF nº 055.468.659-70, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico, junto Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 022/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -REVOGAR,  a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, o Decreto 018/2020 do     dia 
21/01/2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/01/2020 na Página B-8, o cargo 
de Chefe de Departamento de Meio Ambiente, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do servidor EDER PEREIRA RUBIAS CPF nº 025.467.929-38.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 002/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 002/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CARINA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO, RG. nº 10.264.731-9 e CPF. nº 
082.882.159-39.
OBJETO: Prestação de serviços de PSICÓLOGO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 3.076,24 (Três mil e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 25/01/2023, com término em 24/01/2024.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CAM (Centro de Atendimento Multiprofissional), e em 
toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 092/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 25 de Janeiro de 2023 a 24 de Janeiro de 2024, a Sra. CARINA 
APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO, CPF. nº 082.882.159-39, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Psicólogo, sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 30 (trinta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada através do Edital 
n° 10/2023, do dia 19/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/01/2023, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 093/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 25 de Janeiro de 2023, a servidora CARINA APARECIDA 
SILVA DO NASCIMENTO, CPF. nº 082.882.159-39, ocupante do cargo de Psicólogo, no CAM 
(Centro de Atendimento Multiprofissional), junto à Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 094/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, a servidora THAIS OLIVEIRA SANTOS, 
CPF. nº 083.717.719-75, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 095/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 31 de Janeiro de 2023, a servidora ELAINE KATIANI SILVA, 
CPF. nº  053.814.339-80, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 
 

RESOLUÇÃO N° 009/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Andreia Cristina Silamã Zanon 
Matrícula: 13841 
Cargo: Chefe de Licitação 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 01/02/2023 
Data do Retorno: 03/02/2023 
Número de Diárias: 3 
Valor Unitário: 265,44 
Valor Total: 796,32 
Município de Destino: Cascavel/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Curso de Capacitação NLLC 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 30 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 
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